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VETO DO GOVERNADOR
MENSAGEM/GABGOV/MS/Nº 10/2017                  Campo Grande, 9 de março de 2017.

VETO TOTAL
Determina a colocação de cestos de 
lixo nos eventos realizados no Parque 
dos Poderes.

Senhor Presidente,

Nos termos do § 1º do art. 70 e do inciso VIII do art. 89, ambos da 
Constituição Estadual, comunico a essa augusta Assembleia Legislativa, por intermédio 
de Vossa Excelência, que decidi vetar, totalmente, o Projeto de Lei de autoria da Deputada 
Antonieta Amorim, que “Determina a colocação de cestos de lixo nos eventos realizados 
no Parque dos Poderes”, pelas razões que, respeitosamente, peço vênia para expor:

RAZÕES DO VETO:

Analisando o autógrafo do projeto de lei de autoria da Deputada 
Antonieta Amorim, que determina a colocação de cestos de lixo nos eventos realizados 
no Parque dos Poderes, registro, com o devido respeito, que, embora seja louvável a 
referida proposta, deve ser vetada por possuir vício de inconstitucionalidade formal.

No caso, pretende-se determinar a colocação e retirada de cestos de 
lixos móveis nos eventos realizados no Parque dos Poderes, estabelecendo-se distância 
máxima entre um cesto e outro (500 metros em regra; 1 km para o trajeto/percurso de 
eventos esportivos) e atribuindo-se aos organizadores dos eventos tal obrigação.

Com o devido respeito, o aludido projeto de lei, de origem parlamentar, 
padece do vício da inconstitucionalidade orgânica, já que a instituição de qualquer 
programa, projeto ou política de Governo constitui “ato típico de Administração”, o 
que leva a que tal matéria fique reservada à competência exclusiva do Chefe do Poder 
Executivo, a quem cabe exercer a “direção superior da Administração estadual”, com o 
auxílio dos Secretários de Estado, na esteira do que rezam os arts. 67, § 1º, II, “d”, e 
89, V, da Constituição Estadual.

No caso, as áreas objeto do referido complexo ambiental (Parque dos 
Poderes) encontram-se administradas pelo Poder Executivo do Estado de Mato Grosso 
do Sul.

A Reserva Ecológica do Parque dos Poderes foi criada pelo Decreto 
Estadual n. 1.229, de 18/09/1981, sendo sua administração conferida pelo Decreto n. 
12.255, de 30/01/2007 à Secretaria de Obras Públicas e Transportes, atual Secretaria de 
Estado de Infraestrutura (SEINFRA), por intermédio da Prefeitura do Parque dos Poderes 
(art. 4º, IV, “a”, “4”, do Decreto Estadual n. 14.168, de 27/04/2015).

Ainda, compete à Prefeitura do Parque dos Poderes, nos termos da 
redação do art. 1º do Decreto Estadual n. 12.255/2007, coordenar e supervisionar 
a execução das atividades de manutenção e conservação do Parque dos Poderes; 
coordenar, acompanhar e controlar a execução das atividades relativas a jardinagem; 
implementar medidas de conservação e restauração, objetivando a preservação do 
Parque dos Poderes; estabelecer normas e procedimentos de utilização adequada das 
vias de acesso no Parque dos Poderes.

A aprovação de leis ou a introdução de normas que imponham ao 
Governador um dever relacionado à adoção de uma política pública, projeto ou de uma 
medida administrativa originariamente planejada pelo Parlamento, como no caso em 
apreço, acabam por interferir nas prerrogativas inerentes de Chefe da Administração 
e, ipso facto, termina por representar flagrante ofensa ao princípio da harmonia e 
independência dos Poderes, insculpido no art. 2º, caput, da Constituição Estadual. 

Por essa razão, as normas veiculadas no projeto de lei em análise estão 
eivadas de inconstitucionalidade formal, usurpando competência do Chefe do Poder 
Executivo, nos termos do art. 67, §1°, II, “d”, da Constituição Estadual.

À vista do exposto, ressalta-se que a referida Proposta de Lei deve 
ser vetada, totalmente, por violação aos arts. 2º, caput, 67, §1°, II, “d”; e 89, V, da 
Constituição Estadual.

Assim, não me resta alternativa senão a de adotar a dura medida do 
veto total, contando com a compreensão e a imprescindível aquiescência dos Senhores 
Deputados para sua manutenção.

Atenciosamente,

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

A Sua Excelência o Senhor
Deputado OSWALDO MOCHI JUNIOR
Presidente da Assembleia Legislativa
CAMPO GRANDE-MS

MENSAGEM/GABGOV/MS/Nº 11/2017                  Campo Grande, 9 de março de 2017.

VETO TOTAL
Altera e acrescenta dispositivos à Lei 
nº 2.990, de 10 de maio de 2005 e 
dá outras providências.

Senhor Presidente,

Nos termos do § 1º do art. 70 e do inciso VIII do art. 89, ambos da 
Constituição Estadual, comunico a essa augusta Assembleia Legislativa, por intermédio 
de Vossa Excelência, que decidi vetar, totalmente, o Projeto de Lei de autoria do Deputado 
Maurício Picarelli, que “Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 2.990, de 10 de maio 
de 2005 e dá outras providências”, pelas razões que, respeitosamente, peço vênia para 
expor:

RAZÕES DO VETO:

Analisando o autógrafo do projeto de lei de autoria do Deputado 
Maurício Picarelli, que altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 2.990, de 10 de maio 
de 2005, e dá outras providências, registro, com o devido respeito, que, embora seja 
louvável a referida proposta, deve ser vetada por possuir vício de inconstitucionalidade 
formal.

Vale ressaltar que, em linhas gerais, as alterações propostas visam à 
informatização do cadastro dos animais, com a introdução de microchip subcutâneo, além 
de criar outras atribuições aos órgãos municipais e estaduais, invadindo a competência 
legislativa dos Municípios e do Chefe do Executivo estadual.

De início, ressalta-se que a Lei n.º 2.990/2005, a qual o projeto de 
lei visa a alterar, já foi objeto de análise pela Procuradoria-Geral do Estado enquanto 
projeto de lei proposto em 2004 (Manifestação PGE/PAA n.º 033/2004, aprovada pelo 
Procurador-Geral do Estado). Na ocasião, o órgão concluiu pela inconstitucionalidade 
formal de alguns dispositivos, conforme segue:

“Feitas essas considerações, insta asseverar que o assunto tratado no 
projeto, em grande parte, encontra-se no âmbito das atribuições da 
Assembleia Legislativa, em conformidade com o que dispõe o caput 
do artigo 48 do texto constitucional maior, observado o princípio da 
simetria.

Entretanto, alguns artigos dos autógrafos não se amalgamam à 
Constituição Federal, pois portam vicio de iniciativa. Tal ocorre com 
os artigos 12, 20, 35, 38, 39, 40, 41 e 42 do Projeto, que impõem ao 
Poder Executivo obrigações de caráter administrativo, o que só poderia 
ocorrer com a iniciativa privativa do Governador do Estado, diante o 
que preconiza o artigo 61, parágrafo 1º, da Lei Fundamental.
Destarte, tendo em vista o princípio da independência entre os Poderes, 
eleito pela Lex Mater, em ser artigo 2º, opina-se pelo veto jurídico dos 
dispositivos elencados e pela sanção das demais regras apresentadas 
pelo Projeto de Lei”.

Aquele projeto de lei, por sua vez, foi vetado integralmente pelo 
Governador do Estado em razão de vício de iniciativa, na medida em que invade competência 
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SUMÁRIO

do Município, pois traz atribuições aos órgãos municipais e legisla sobre matéria de 
interesse local (art. 30, I, CF). Também se justificava o veto na inconstitucionalidade dos 
artigos 35, 38, 39, 40, 41 e 42, por excursionarem competência exclusiva do Chefe do 
Poder Executivo, consoante dispõe art. 61, § 1º, II, “b”, da Constituição Federal e art. 
67, § 1º, II, “d”, da Constituição do Estado.

“(...)
Ocorre que, embora o conteúdo material da proposta seja louvável, o 
que fato é que no aspecto formal o projeto na sua integra afronta o 
inciso I do art. 30 da Carta Máxima, na medida em que cria atribuições 
aos órgãos municipais, porquanto cabe somente ao Município legislar 
sobre matérias de interesse local.
Ademais, entre outros artigos que dispõem sobre as atribuições a 
serem realizadas por órgãos municipais, temos ainda o § 1º do art. 
27 do projeto em epígrafe, que prescreve sobre transporte publico 
coletivo, sendo esta também de competência municipal, na forma do 
inciso V do art. 30 da Lei Fundamental.
Alexandre de Moraes em sai obra de Direito Constitucional, ao tratar 
de repartição de competência legislativa, intitula que essa matéria 
relacionada no art. 30 da Carta Magna dispõe de competência exclusiva 
e não privativa, sendo que a diferença que se faz entre a primeira e 
a segunda é que aquela é indelegável e esta é delegável. Portanto, 
conclui-se que competência dos Municípios é exclusiva em matéria de 
interesse local.
O Estado não pode legislar sobre interesse local, sob pena de usurpar a 
competência municipal, e principalmente, desrespeitar o federalismo e 
a organização político-administrativa da Republica Federativa do Brasil, 
corrompendo assim todo o Estrado Federal.
Por outro lado, observa-se que o texto dos arts. 35, 38, 39, 40, 41 e 
42 agridem a alínea “b” do inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição 
Federal e a alínea “d” do inciso II do § 1º do art. 67 da Constituição 
Estadual.
Vislumbra-se que esses dispositivos encerram vicio insanável de 
iniciativa, uma vez que impõem ao Poder Executivo obrigações de 
caráter administrativo, o que só poderia ocorrer com iniciativa exclusiva 
do Governador do estado, na forma da alínea “d” do inciso II do § 1º 
do art. 67 da Constituição Estadual e da alínea “b” do inciso II do § 
1º do art. 61 da Carta Magna, aplicado aqui em razão do princípio da 
simetria (...)”. 

Ressalta-se que a conversão daquele projeto na atual Lei n° 2.990/2005, 
mediante derrubada do veto, e promulgação pela Assembleia Legislativa, não acarretou 
na convalidação dos vícios apontados na manifestação da Procuradoria-Geral do Estado, 
bem como no veto integral aposto pelo Governador do Estado à época.

Como se pode observar dos fundamentos apontados, falta legitimidade 
ao Poder Legislativo para deflagrar processo legislativo que trate de matéria de interesse 
local, bem como destinado a criar atribuições e obrigações aos órgãos municipais e 
estaduais, conforme se depreende dos dispositivos da lei.

Do mesmo modo, as alterações propostas no atual projeto de lei 
não visam a reparar os vícios formais apresentados, até mesmo porque, conforme já 
salientado, o Poder Legislativo não possui competência formal para propor projetos de 
lei versando sobre a matéria em questão.

À vista do exposto, ressalta-se que a referida Proposta de Lei deve 
ser vetada, totalmente, por violação aos artigos 30, I, e 61, § 1º, II, “b”, Constituição 
Federal e artigo 67, §1º, II, “d”, da Constituição Estadual.

Assim, não me resta alternativa senão a de adotar a dura medida do 
veto total, contando com a compreensão e a imprescindível aquiescência dos Senhores 
Deputados para sua manutenção.

Atenciosamente,

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

A Sua Excelência o Senhor
Deputado OSWALDO MOCHI JUNIOR
Presidente da Assembleia Legislativa
CAMPO GRANDE-MS

DECRETO NORMATIVO
DECRETO Nº 14.671, DE 9 DE MARÇO DE 2017.

Acrescenta dispositivo à tabela dos 
Centros de Formação, constante do 
Anexo III do Decreto nº 14.369, de 
7 de janeiro de 2016, que dispõe 
sobre os critérios para classificação 
da tipologia das unidades escolares da 
Rede Estadual de Ensino.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º Acrescenta-se dispositivo à tabela dos Centros de Formação, 
constante do Anexo III do Decreto nº 14.369, de 7 de janeiro de 2016, conforme abaixo 
especificado:

CENTRO DE FORMAÇÃO

MUNICÍPIO UNIDADE ESCOLAR TIPOLOGIA

“................... ............................................ ..................

CAMPO GRANDE
CENTRO DE FORMAÇÃO E 
PESQUISA PROFª DRª MARILUCE 
BITTAR

A

......................................................................................” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 16 de janeiro de 2017.

Campo Grande, 9 de março de 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

MARIA CECÍLIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

DECRETO Nº 14.672, DE 9 DE MARÇO DE 2017.

Dispõe sobre a integração dos Centros 
de Escolas Recolhidas dos Municípios de 
Campo Grande e de Dourados e do Centro 
Estadual de Escolas Recolhidas de Ponta 
Porã às Coordenadorias Regionais de 
Educação dos respectivos Municípios.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º Integram-se os Centros de Escolas Recolhidas dos Municípios 
de Campo Grande e Dourados e o Centro Estadual de Escolas Recolhidas de Ponta 
Porã, abaixo relacionados, às Coordenadorias Regionais de Educação dos respectivos 
Municípios:

I - Centro de Escolas Recolhidas Álvaro Martins Neto à Coordenadoria 
Regional de Educação de Campo Grande - CRE-6, ambos com sede no Município de 
Campo Grande;

II - Centro de Escolas Recolhidas de Dourados à Coordenadoria 
Regional de Educação de Dourados - CRE-5, ambos com sede no Município de Dourados;

III - Centro Estadual de Escolas Recolhidas à Coordenadoria Regional 
de Ponta Porã - CRE-11, ambos com sede no Município de Ponta Porã.

Art. 2º Compete a cada Coordenadoria Regional de Educação em 
relação ao Centro Estadual de Escolas Recolhidas, respectivamente, a ela integrado:

I - a guarda e o sigilo do acervo escolar;

II - a expedição dos documentos escolares, devidamente autenticados 
e assinados, em conjunto, pelo Coordenador e pelo Secretário da Coordenadoria Regional 
de Educação;

III - a responsabilidade pela assinatura da documentação expedida, 
juntamente com o respectivo Secretário da Coordenadoria Regional de Educação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a contar de 16 de janeiro de 2017.

Campo Grande, 9 de março de 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação 

DECRETO Nº 14.673, DE 9 DE MARÇO DE 2017.

Altera a redação do caput do art. 6°-C do 
Anexo III - da Substituição Tributária, ao 
Regulamento do ICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º O caput do art. 6°-C do Anexo III - Da Substituição Tributária, ao 
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 9.203, de 18 de setembro de 1998, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º-C. No caso de operações com os produtos classificados nos Códigos 
Especificados da Substituição Tributária (CEST) 17.083.00, 17.084.00, 17.085.00, 

Órgão Oficial destinado à publicação dos atos do poder Executivo.
Sede: Av. Desembargador José Nunes da Cunha, s/n
Parque dos Poderes - SAD - Bloco I - CEP 79031-310

Telefone: (67) 3318-1480 
 Campo Grande-MS - CNPJ 02.940.523.0001/43

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Secretário de Estado de Administração e Desburocratização

www.imprensaoficial.ms.gov.br  –   materia@sad.ms.gov.br

Publicação de Matéria por cm linear de coluna R$ 11,40



DIÁRIO OFICIAL n. 9.36610 DE MARÇO DE 2017PÁGINA 3 

17.086.00, 17.087.00 e 17.087.01, no Subanexo Único deste Anexo, a base 
de cálculo, para efeito de retenção e de pagamento do ICMS pelo regime de 
substituição tributária, ressalvado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 3º 
deste Anexo, é o valor obtido pelo somatório das seguintes parcelas, observado o 
disposto no parágrafo único deste artigo:

......................................” (NR)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 9 de março de 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

MARCIO CAMPOS MONTEIRO
Secretário de Estado de Fazenda

DECRETO N° 14.674, DE 9 DE MARÇO DE 2017.

Acrescenta o Subanexo XXI - Das Informações 
Prestadas por Administradoras de Cartão de 
Crédito e de Débito e por Entidades Similares, 
ao Anexo XV - Das Obrigações Acessórias, 
ao Regulamento do ICMS, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da 
competência que lhe defere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em 
vista o disposto no art. 81-A, art. 81-B, e o art. 220, IX-B, todos da Lei nº 1.810, de 22 
de dezembro de 1997,

Considerando a necessidade de incorporar, expressamente, na legislação 
estadual, as disposições do Convênio ICMS 134/16, de 9 de dezembro de 2016, nos 
termos previstos no Protocolo ECF 04/01, de 24 de setembro de 2001,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica acrescentado o Subanexo XXI - Das Informações Prestadas por 
Administradoras de Cartão de Crédito e de Débito e por Entidades Similares, ao Anexo 
XV - Das Obrigações Acessórias, ao Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 
9.203, de 18 de setembro de 1998, publicado juntamente com este Decreto.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos desde 1º de março de 2017.

Art. 3° Fica revogado o Decreto n° 13.510, de 14 de novembro de 2012.

Campo Grande, 9 de março de 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

MARCIO CAMPOS MONTEIRO
Secretário de Estado de Fazenda

ANEXO XV
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

SUBANEXO XXI
DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS POR ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO E 

DE DÉBITO E POR ENTIDADES SIMILARES

Art. 1º Este Subanexo dispõe, em conformidade com o Convênio ICMS 134/16, 
de 9 de dezembro de 2016, e o Protocolo ECF 04/01, de 24 de setembro de 2001, sobre 
as informações a serem prestadas, mensalmente, à Secretaria de Estado de Fazenda 
de Mato Grosso do Sul, por administradoras, facilitadores, arranjos e instituições de 
pagamentos, credenciadoras de cartão de crédito e de débito e pelas demais entidades 
similares, relativamente a operações de credito ou de débito.

Art. 2º As administradoras, facilitadores, arranjos e instituições de pagamentos, 
credenciadoras de cartão de crédito e de débito e as demais entidades similares devem 
entregar à Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ/MS), até o último dia do mês 
subsequente ao de referência, arquivos eletrônicos contendo as informações sobre 
os valores das operações de crédito ou de débito, recebidos por inscritos no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoa Física (CPF), ainda que não 
inscritos no Cadastro de Contribuintes do Estado.

§ 1º Para efeito deste artigo, entende-se como mês de referência aquele em que 
ocorrem as operações de crédito ou de débito.

§ 2° Os arquivos eletrônicos contendo as informações de que trata o caput deste 
artigo devem ser:

I - elaborados de acordo com o “Manual de Orientação”, constante do Anexo I ao 
Protocolo ECF 04/01, de 24 de setembro de 2001;

II - validados, assinados e transmitidos por meio do programa TED_TEF, disponível 
na página da Secretaria da Fazenda do Rio Grande do Sul (SEFAZ/RS).

§ 3° A assinatura deve ser feita por meio de certificado digital, tipo A1 ou A3, 
emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil).

§ 4º Na ocorrência de contingência que impossibilite o envio das informações de 
que trata o caput deste artigo, as administradoras de cartão de crédito e de débito e as 
demais entidades similares mencionadas ou que se enquadrem nas disposições do caput 
deste artigo devem, no prazo de cinco dias, mediante correspondência registrada:

I - comunicar o fato à Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ/MS), justificando 
a contingência; e

II - solicitar a concessão de novo prazo, não superior a quinze dias, para o envio 
das informações.

§ 5º A falta de envio das informações no prazo estabelecido no caput deste 
artigo ou, se for o caso, no prazo a que se refere o inciso II do § 4º deste artigo, sujeita 
as administradoras de cartão de crédito e de débito e as demais entidades similares 
mencionadas ou que se enquadrem nas disposições do caput deste artigo à penalidade 
prevista no inciso VIII-D do art. 117 da Lei n° 1.810, de 22 de dezembro de 1997.

Art. 3º As administradoras e as demais entidades similares mencionadas ou que 
se enquadrem nas disposições do caput do art. 2º deste Subanexo devem, quando 
exigido pela SEFAZ/MS:

I - inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do Estado (CCE);

II - apresentar, no prazo de trinta dias, contados da data da ciência da respectiva 
notificação, relatório impresso, em papel timbrado, das informações, totais ou parciais, 
contidas no arquivo eletrônico de que trata o art. 2º deste Subanexo.

§ 1° O relatório impresso de que trata o inciso II do caput deste artigo:

I - deve ser elaborado, observando-se o modelo constante do Anexo II ao 
Protocolo ECF 04/01, de 24 de dezembro de 2001;

II - deve ser introduzido por folha de rosto, contendo as seguintes indicações, 
relativamente à pessoa, natural ou jurídica, que recebeu os valores das operações de 
crédito ou de débito:

a) o nome empresarial cadastrado/nome;

b) o CNPJ/CPF;

III - pode referir-se, conforme seja exigido na respectiva notificação, à totalidade 
ou à parte das informações apresentadas em meio eletrônico; 

IV - observado o disposto no inciso III deste parágrafo, deve conter as seguintes 
indicações:

a) o número do estabelecimento cadastrado na administradora;

b) a data de emissão do relatório;

c) a numeração das páginas;

d) o período solicitado na notificação;

e) a data das operações;

f) o identificador lógico do equipamento no qual foi processada a operação; e

g) o valor da transação de crédito e de débito.

§ 2º Em substituição ao relatório impresso de que trata o inciso II do caput deste 
artigo e observado o mesmo prazo, a SEFAZ/MS pode exigir que as informações, a que 
se refere o § 1º deste artigo, sejam prestadas por meio eletrônico, em conformidade 
com o “Manual de Orientação”, e assinadas digitalmente pela entidade responsável, na 
forma prevista no § 3º do art. 2º deste Subanexo.

DECRETO Nº 14.675, DE 9 DE MARÇO DE 2017.

Institui o Comitê Estadual da Reserva da 
Biosfera do Pantanal de Mato Grosso do 
Sul (CERBPan-MS).

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo 
em vista o disposto no art. 41 da Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e no art. 
41 do Decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002,

Considerando a importância de se promover a conservação da 
biodiversidade, o desenvolvimento sustentável e a difusão dos conhecimentos técnicos e 
científicos no domínio do Pantanal e de seus ecossistemas associados no Estado;

Considerando que o Pantanal é Patrimônio Nacional conforme estabelece 
o art. 225, § 4°, da Constituição Federal, tendo, inclusive, obtido o reconhecimento da 
Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO) como 
Reserva da Biosfera;

Considerando que a Reserva da Biosfera do Pantanal abrange áreas 
nos Estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás, e que é um modelo de gestão 
integrada, participativa e sustentável dos recursos naturais, que tem por objetivos 
básicos a preservação da biodiversidade e o desenvolvimento das atividades de pesquisa 
científica, para aprofundar o conhecimento dessa diversidade biológica, o monitoramento 
ambiental, a educação ambiental, o desenvolvimento sustentável e a melhoria da 
qualidade de vida das populações;

Considerando a concepção de um novo instrumento de planejamento, 
que busca a integração do homem com seu meio e de suas ações sobre os ecossistemas 
representativos do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1º Institui-se, no âmbito da Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Econômico, o Comitê Estadual da Reserva da Biosfera do Pantanal 
(CERBPan-MS), com o objetivo de apoiar o Poder Executivo Estadual no estabelecimento 
de políticas públicas, apontar áreas prioritárias e propor estratégias para a implantação 
da Reserva da Biosfera do Pantanal, e a difusão de seus conceitos e funções.

Art. 2º  Ao CERBPan compete:

I - coordenar a implantação da Reserva da Biosfera do Pantanal 
(RBPan), em conformidade com as diretrizes do Conselho Nacional da Reserva da 
Biosfera do Pantanal, da Comissão Brasileira para o Programa “O Homem e a Biosfera” 
(COMBRAMaB) e da Rede Brasileira de Reservas da Biosfera;

II - promover a integração dos municípios, comunidades locais, 
organizações não governamentais, centros de pesquisa e segmentos da iniciativa privada 
nas ações de implementação da Reserva da Biosfera do Pantanal (RBPan);

III - propor diretrizes de políticas governamentais para a conservação 
da biodiversidade;

IV - elaborar e propor o Plano de Ação Estadual da RBPan, definindo 
prioridades, metodologias, cronogramas, parcerias e áreas de atuação;

V - priorizar o desenvolvimento sustentável nas áreas de domínio do 
Pantanal e em seus ecossistemas associados;
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VI - manifestar-se nos programas, projetos e nos empreendimentos 
previstos na área correspondente à RBPan no Estado;

VII - apreciar, em conjunto com os Estados circunvizinhos, questões 
relativas à RBPan em áreas limítrofes;

VIII - realizar avaliações periódicas da situação da RBPan e do seu 
Plano de Ação, propondo ações e medidas para melhorar a sua implementação.

Parágrafo único. As recomendações provenientes do CERBPan-MS 
serão indicativas para os setores público e privado.

Art. 3º O CERBPan-MS será composto por membros titulares e 
respectivos suplentes, representando o Poder Público, o Setor Econômico e a Sociedade 
Civil, sendo:

I - do Poder Público:

a) um representante da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Econômico (SEMADE), na qualidade de presidente;

b) um representante da Secretaria de Cultura, Turismo, 
Empreendedorismo e Inovação;

c) um representante da Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul;

d) um representante da Agência de Desenvolvimento Agrário e 
Extensão Rural (AGRAER);

e) um representante do Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade (ICMBio), por meio do Parque Nacional da Serra da Bodoquena;

f) dois representantes de municípios inseridos nos limites da RBPan em 
Mato Grosso do Sul;

g) um representante da Fundação Nacional do Índio, por meio da 
Coordenadoria Regional de Campo Grande;

II - do Setor Econômico:

a) um representante da Federação das Indústrias do Estado de Mato 
Grosso do Sul (FIEMS);

b) um representante da Federação do Comércio de Bens, Serviços e 
Turismo do Estado de Mato Grosso do Sul (FECOMERCIO-MS);

c) dois representantes de proprietários de Reservas Particulares do 
Patrimônio Natural;

d) um representante do Setor de Economia Sustentável;

e) um representante do Setor Patronal de Turismo;

f) um representante do Setor de Trabalhadores de Turismo;

g) um representante do Sindicato de Trabalhadores Rurais;

III - da Sociedade Civil:

a) três representantes de instituições de ensino e de pesquisa, com 
comprovada atuação na área da RBPan;

b) três representantes das organizações não governamentais, com 
atuação socioambiental e comprovada atuação na área da RBPan, indicados por seus 
pares;

c) dois representantes de comunidades tradicionais na área da RBPan, 
sendo preferencialmente de associação de moradores ou de colônia de pescadores;

d) um representante de povos indígenas na área da RBPan.

§ 1º Serão indicados pelos órgãos e pelas instituições, para compor 
o Comitê Estadual, um titular e um suplente, e os representantes da sociedade civil 
deverão ser eleitos em fórum próprio.

§ 2º Os membros titulares e suplentes poderão compor o Conselho 
Nacional da Reserva da Biosfera do Pantanal.

Art. 4º O Comitê Estadual poderá convidar a participar das suas 
reuniões especialistas, acadêmicos, pesquisadores representantes de outros segmentos, 
além dos mencionados no art. 3º deste Decreto.

Art. 5º O Comitê Estadual elaborará e aprovará o seu regimento 
interno, observados os objetivos propostos pelo CNRBPan.

Parágrafo único. O regimento interno será publicado por ato do 
presidente do Comitê Estadual.

Art. 6º O Comitê Estadual definirá entre seus membros um coordenador 
e um secretário-executivo, sendo preferencialmente ocupado por representantes de 
diferentes segmentos (Poder Público, Setor Econômico ou Sociedade Civil).

Art. 7º Os membros titulares e suplentes do Comitê Estadual serão 
nomeados pelo Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, 
para mandato de dois anos, permitida uma recondução.

Art. 8º O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio de seus órgãos 
ou entidades, poderá firmar convênios com outras entidades públicas ou privadas com 
objetivo de possibilitar a execução das atividades do Comitê Estadual.

Art. 9º As atividades do Comitê Estadual não serão remuneradas, 
sendo consideradas de interesse público relevante.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande, 9 de março de 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico

DECRETO
DECRETO “O” Nº 015/2017, DE 07 DE MARÇO DE 2017

Abre     crédito     suplementar    às 
Unidades      Orçamentárias      que 
menciona e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência 
que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista a 
autorização contida no art. 9°, da Lei nº 4.976, de 29 de dezembro de 2016, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar às Unidades Orçamentárias mencionadas, 
compensado de acordo com os incisos do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, conforme detalhado no Anexo deste Decreto. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Grande, 07 de março de 2017 

REINALDO AZAMBUJA SILVA

Governador do Estado

EDUARDO CORREA RIEDEL 

Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica 

ANEXO AO DECRETO Nº 015/2017, DE 07 DE MARÇO DE 2017 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
I
N
C

E
S
F

G
N
D

F
O
N

SUPLEMENTAÇÃOCANCELAMENTO

FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE DE MS

FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE DE MS 

27901.10.122.0053.2965 S

Gestão e Manutenção do Fundo Estadual 
de Saúde

3 1 103 0,00 3.000.000,00

3 3 103 3.000.000,00 0,00

27901.10.302.2006.1172 S

Estruturação de Unidade de Atenção 
Especializada em Saúde - Hospital em 
Três Lagoas

4 4 113 35.200.000,00 0,00

SUBTOTAL 103 3.000.000,00 3.000.000,00

SUBTOTAL 113 35.200.000,00 0,00

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 

31202.06.181.2012.2263 F

Prover o acesso do custodiado adulto as 
ações integrais de saúde

3 3 281 0,00 52.440,00

3 4 281 52.440,00 0,00

SUBTOTAL 281 52.440,00 52.440,00

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS 

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS 

57201.26.122.2022.1532 F

Gestão do Programa de Transportes e 
de Desenvolvimento Sustentável de MS 
PDE/MS-BIRD

3 4 100 674.710,00 0,00

57201.26.782.2022.2534 F

Pavimentação, implantação, 
manutenção e restauração de rodovias

1 4 118 36.962.726,00 0,00

SUBTOTAL 100 674.710,00 0,00

SUBTOTAL 118 36.962.726,00 0,00

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MS

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MS 
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59201.13.392.2025.2592 F

Executar projetos das diversas 
linguagens artísticas. 

3 3 281 120.000,00 0,00

59201.13.392.2025.2593 F

Preservar, conservar e restaurar os bens 
arquitetônicos do patrimônio estadual.

3 3 281 0,00 120.000,00

SUBTOTAL 281 120.000,00 120.000,00

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO 
GROSSO DO SUL

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO 
GROSSO DO SUL 

61204.18.122.0063.6561 F

Administração, manutenção e 
implementação de ações de gestão 
ambiental

3 3 244 200.000,00 0,00

61204.18.541.2029.2719 F

Gestão de Unidades de Conservação 

3 4 244 0,00 487.000,00

61204.18.542.2029.1715 F

Desenvolver Ações do Projeto CAR/MS-
BNDES/Fundo Amazônia

3 3 244 287.000,00 0,00

SUBTOTAL 244 487.000,00 487.000,00

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

65902.08.244.2032.2871 S

Executar cursos do Capacita SUAS

3 3 102 0,00 50.000,00

65902.08.244.2032.2874 S

Implantar e implementar ações técnicas 
e administrativas para o funcionamento 
da Escola

3 3 102 50.000,00 0,00

SUBTOTAL 102 50.000,00 50.000,00

AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE 
MATO GROSSO DO SUL

AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE 
MATO GROSSO DO SUL 

67201.16.122.0058.6861 F

Manutenção e Operacionalização da 
AGEHAB

3 5 240 0,00 19.400,00

67201.16.482.2036.2901 F

Construção de unidades habitacionais, 
infraestrutura urbana, equipamentos 
comunitários e trabalho técnico social

3 4 240 19.400,00 0,00

SUBTOTAL 240 19.400,00 19.400,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

99999.99.999.0909.9019 F

Reserva de Contingência

3 9 100 0,00 674.710,00

SUBTOTAL 100 0,00 674.710,00

 

TOTAL 100 674.710,00 674.710,00

TOTAL 102 50.000,00 50.000,00

TOTAL 103 3.000.000,00 3.000.000,00

TOTAL 113 35.200.000,00 0,00

TOTAL 118 36.962.726,00 0,00

TOTAL 240 19.400,00 19.400,00

TOTAL 244 487.000,00 487.000,00

TOTAL 281 172.440,00 172.440,00

TOTAL GERAL 76.566.276,00 4.403.550,00

OBS: 
A) INCISOS DO ART. 43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17/03/64
1 - SUPERÁVIT FINANCEIRO 3 - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 4 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO
 
B) GND - GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4 - INVESTIMENTOS
5 - INVERSÕES FINANCEIRAS 6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

   

SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Extrato do I Termo Aditivo N° 0001/2017 CASA CIVIL      N° Cadastral 6682
Processo: 49/000.014/2016
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da 

Secretaria de Estado da Casa Civil e CEB DISTRIBUICAO 
S.A.

Objeto: Prorrogação de Prazo
Ordenador de Despesas: Sergio de Paula
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 04122005429700001 - 

Custeioadm, Fonte de Recurso 0100000000 - RECURSOS 
ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da Despesa 
33903943 - SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA

Valor: R$ 17.520,00 (dezessete mil e quinhentos e vinte reais)
Amparo Legal: O presente objeto será prestado, conforme dispõe inciso 

II, do art. 6º, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
Do Prazo: 12 Meses, com início em 23/02/2017 e término em 

22/02/2018.
Data da Assinatura: 23/02/2017
Assina: Sergio de Paula 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA/SAT Nº 2.553, DE 8 DE MARÇO DE 2017.

Estabelece o valor da 
Unidade de Atualização 
Monetária de Mato Grosso 
do Sul (UAM-MS) para o 
mês de abril de 2017.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso da 
competência que lhe confere o art. 12 do Anexo X ao Regulamento do ICMS, na redação 
do Decreto nº 10.672, de 22 de fevereiro de 2002, e

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer e divulgar o valor da 
Unidade de Atualização Monetária de Mato Grosso do Sul (UAM-MS) para o mês de abril 
de 2017, em atendimento ao disposto no art. 278 (na redação dada pela Lei nº 2.403, 
de 11 de janeiro de 2002) da Lei nº 1.810, de 22 de dezembro de 1997,

RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecido em R$ 3,5894 o valor da Unidade de 
Atualização Monetária de Mato Grosso do Sul (UAM-MS), para o mês de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de abril de 2017.

Campo Grande, 8 de março de 2017.

LAURI LUIZ KENER
Superintendente de Administração Tributária

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 

Pelo presente edital, o(s) contribuinte(s) abaixo identificado(s) fica(m) intimado(s) para, 
no prazo de vinte(20) dias, contados do quinto(5) dia da publicação deste, recolher aos 
cofres públicos o(s) débito(s) fiscal(is) exigido(s) por meio do(s) Auto(s) de Lançamento 
e de Imposição de Multa indicado(s), ou apresentar impugnação ao lançamento 
correspondente, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados 
no procedimento fiscal. Embasamento legal: arts. 23, I, c/c 24, III; 27, III, “e” e 48, III, 
da lei estadual n.2.315, de 25.10.2001.
 

1 - MALTA & SOUZA LTDA IE: 28.388.269-7
RUA GERMINO MACHADO FEITOSA, 485 - BAI ITAPOA - IVINHEMA - MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 32081-E

Órgão Preparador Regional de Nova Andradina 06
R. Prof. João de Lima Paes, 172 Centro CEP:79750-000

Nova Andradina MS
Horário de Funcionamento: 07:30hs às 11:30hs / 13:30hs às 17:30hs

Telefone: (0 XX 67) 3441-5367

MARIA SUELI DOS SANTOS GONSALES
Matrícula 466760

Chefe do OPR_06 de Nova Andradina
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
 

Pelo presente edital, o(s) contribuinte(s) abaixo identificado(s) fica(m) intimado(s) para, 
no prazo de vinte(20) dias, contados do quinto(5) dia da publicação deste, recolher aos 
cofres públicos o(s) débito(s) fiscal(is) exigido(s) por meio do(s) Auto(s) de Lançamento 
e de Imposição de Multa indicado(s), ou apresentar impugnação ao lançamento 
correspondente, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados 
no procedimento fiscal. Embasamento legal: arts. 23, I, c/c 24, III; 27, III, “e” e 48, III, 
da lei estadual n.2.315, de 25.10.2001.
 

1 - GRACI & GRACI LTDA IE: 28.392.652-0
AV DOM PEDRO II, 2440 - VIL PLANALTO - CAARAPO - MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 34559-E

Órgão Preparador Regional de Dourados 02
R. Joaquim Teixeira Alves, 1.616 A Centro CEP:79801-015 - Dourados MS

Horário de Funcionamento: 07:30hs às 13:30hs
Telefone: (67) 3411-6250

EVERSON LEITE CORDEIRO
Matrícula 816639

Chefe do OPR_02 de Dourados

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato Corporativo Nº 001/2017/SAD     N° 
Cadastral 7605
Processo: 55/000.707/2016
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio 

da Secretaria de Estado de Administração e 
Desburocratização (SAD), a Secretaria de Estado 
de Cultura, Turismo, Empreendedorismo e Inovação 
(SECTEI) e o Consórcio Taurus Card.

Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração 
da Cláusula Nona - Do Valor do Contrato, e a Cláusula 
Décima - Dos Recursos Orçamentários, ambas do 
Contrato Corporativo n. 001/2017, e a Cláusula Sexta - 
Dos Recursos Orçamentários, do Contrato de Adesão n. 
023/2017.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações.
Valor Total Aditado: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).
Data da Assinatura: 1º de março de 2017.
Assinam: Carlos Alberto de Assis, Athayde Nery de Freitas Junior e 

Luciano Christian Gonçalves.

Extrato do VI Termo Aditivo ao Contrato n. 0005/2013/SAD
N° Cadastral 1901
Processo: 13/000.567/2013
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria 

de Estado de Administração e Desburocratização (SAD) 
e a empresa Dicorel Comércio e Indústria Ltda.

Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo alterar 
a Cláusula Nona – Dos Recursos Orçamentários, do 
Contrato de Prestação de Serviços n. 005/2013. 

Da Alteração: Alterar a Fonte de Recursos Orçamentários 0100, 
para a Fonte de Recursos 0240, no que diz respeito a 
Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul 
(FUNDESPORT), haja vista a necessidade da adequação 
orçamentária e financeira, com efeitos a partir de 05 de 
janeiro de 2017. 

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações. 
Data da Assinatura: 1º de março de 2017.
Assinam: Carlos Alberto de Assis e Luiz Adolar Camargo Kieling.

 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

EDITAL/CS/PGE/N.º 004, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

Homologa a relação dos 
Procuradores do Estado aptos a serem votados no 
concurso de promoção de Procurador do Estado, por 
merecimento, para a Categoria Especial.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL e PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA PROCURADORIA-GERAL DO 
ESTADO, no uso das atribuições legais e nos termos dos artigos 8º, incisos I e X, 48 e 
52, da Lei Complementar n.º 95, de 26 de dezembro de 2001 e do artigo 7º, parágrafo 
único, da Resolução PGE/MS/N.º 239, de 26 de janeiro de 2017, homologa a relação 
dos Procuradores do Estado ocupantes dos dois primeiros terços da lista de antiguidade 
que têm, pelo menos, o interstício de dois anos de efetivo exercício na Terceira Categoria, 
aptos a serem votados no concurso de promoção, por merecimento, de Procurador do 
Estado da Primeira Categoria para Categoria Especial, aberto pelo Edital PGE/MS/Nº 
008, de 06 de março de 2017, assinalando o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da 
publicação, para a impugnação por qualquer interessado.

Procuradores

1 Arlethe Maria de Souza 
2 Rômulo Augustus S. Miranda
3 Paulo César Branquinho
4 Jucelino Oliveira da Rocha
5 Suleimar S. Schröder Rosa
6 Dênis Cleiber M. Castilho
7 Eimar S. Schröder Rosa
8 Felipe Marcelo Gimenez
9 Antônio de Souza Ramos Filho
10 Nilton Kiyoshi Kurachi
11 Daniela Corrêa Basmage
12 Renata Corona Zuconelli
13 Christiana Puga de Barcelos

     Campo Grande, MS, 09 
de março de 2017.

Adalberto Neves Miranda
Procurador-Geral do Estado

EDITAL/CS/PGE/N.º 005, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

Homologa a relação dos Procuradores do Estado 
aptos a serem votados no concurso de promoção 
de Procurador do Estado, por merecimento, para a 
Terceira Categoria.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL e PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA PROCURADORIA-GERAL DO 
ESTADO, no uso das atribuições legais e nos termos dos artigos 8º, incisos I e X, 48 e 
52, da Lei Complementar n.º 95, de 26 de dezembro de 2001 e do artigo 7º, parágrafo 
único, da Resolução PGE/MS/N.º 239, de 26 de janeiro de 2017, homologa a relação 
dos Procuradores do Estado ocupantes dos dois primeiros terços da lista de antiguidade 
que têm, pelo menos, o interstício de dois anos de efetivo exercício na Categoria Inicial, 
aptos a serem votados no concurso de promoção, por merecimento, de Procurador do 
Estado da Categoria Inicial para a Terceira Categoria, aberto pelo Edital PGE/MS/Nº 
011, de 06 de março de 2017, assinalando o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da 
publicação, para a impugnação por qualquer interessado.

Procuradores

1 Karpov Gomes Silva 
2 Doriane Gomes Chamorro

     Campo Grande, MS, 09 
de março de 2017.

Adalberto Neves Miranda
Procurador-Geral do Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Ordem de Contratação n. 009/2017
Processo: 29/004.234/2017
Registro de Preços n. 083/2016  - Pregão Eletrônico n. 058/2016 - SAD
Nota de Empenho n. 000381/2017 
Valor: R$ 133.804,80 (cento e trinta e três mil oitocentos e quatro reais e oitenta centavos).

Dotação Orçamentária: Fonte 0100000000.
Signatários:  SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/MS E  COMERCIAL T & C LTDA – 
EPP.
Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios para atender os alunos da Rede Estadual de 
Ensino de Mato Grosso do Sul.
Amparo Legal: Inciso II do Artigo 15 da Lei n° 8.666/93  e posteriores alterações.
Prazo de entrega do material: A contar da data do recebimento da Ordem de Contratação 
(08/02/2017).
Vigência: Apartir do recebimento da Ordem de Contratação, até o fim do presente 
exercício financeiro.
Ordenador de Despesas: Paulo Henrique Malacrida

Torna-se sem efeito a publicação no Diário Oficial nº 9.341, página 03, de 01/02/2017, 
referente ao Extrato do Termo de Apostilamento ao contrato de prestação de serviços 
(Transporte Escolar) N. 003/2017, processo 29/033.971/2016.
Campo Grande – MS, 08 de Março de 2017.
 

Extrato do Contrato N° 0012/2017/SED                   N° Cadastral 7885
Processo: 29/003.331/2017
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio 

da Secretaria de Estado de Educação e EDITORA 
BRASILEIRA PEDAGOGICA LTDA - EPP

Objeto: AQUISIÇÃO DE ATLAS GEOGRÁFICO
Ordenador de Despesas: Maria Cecilia Amendola da Motta
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 12362201021960001 - Ensino 

médio, Fonte de Recurso 0100000000 - RECURSOS 
ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da Despesa 
33903205 - LIVROS DIDATICOS.

Valor: R$ 5.489.000,00 (Cinco milhões, quatrocentos e oitenta 
e nove mil reais)

Amparo Legal: Lei n. 8.666/93 e posteriores alterações. 
Do Prazo: A vigência do instrumento contratual será de 12 (doze) 

meses a contar da assinatura.
Data da Assinatura: 16/02/2017
Assinam: Maria Cecilia Amendola da Motta e Newton Barbosa 

Salgado

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0033/2016/COGESP/SED
N° Cadastral 7582
Processo: 29/037.798/2016
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da 

Secretaria de Estado de Educação e SDI Informática e 
Construções LTDA-EPP

Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato n. 033/2016. Fica 
prorrogado o período de vigência do referido Contrato, 
por mais 60 (sessenta) dias, contados de 04/03/2017 a 
02/05/2017.

Ordenador de Despesas: Maria Cecilia Amendola da Motta
Amparo Legal: Art. 57, §1°, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93, de 

21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, 
alterações posteriores.

Data da Assinatura: 23/02/2017
Assinam: Maria Cecilia Amendola da Motta e Marcelo Curvelo da 

Silva

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0055/2016/OES/GL/COGESP/SED
N° Cadastral 7229
Processo: 29/035.706/2016
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da 

Secretaria de Estado de Educação e Almir Marques de 
Souza Eireli - EPP

Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do 
valor do Contrato nº 055/2016. Fica acrescida ao valor 
inicialmente contratado, a importância de R$ 12.082,36 
(doze mil oitenta e dois reais, trinta e seis centavos), 
correspondente ao percentual de 8,77%, a preços 
iniciais, passando dos atuais R$ 137.667,01 (cento e 
trinta e sete mil, seiscentos e sessenta e sete reais e um 
centavo), para R$ 149.749,37 (cento e quarenta e nove 
mil, setecentos e quarenta e nove reais e trinta e sete 
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centavos).
Ordenador de Despesas: Maria Cecilia Amendola da Motta
Amparo Legal: Art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e seu §1º, da Lei 

Federal n. 8.666/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 
27/05/1998, alterações posteriores.

Data da Assinatura: 07/03/2017
Assinam: Maria Cecilia Amendola da Motta e Almir Marques de 

Souza

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Despacho do Secretário de Estado de Saúde 

O Secretário de Estado de Saúde, no uso de suas atribuições legais e, nos 
termos do Edital do Pregão Eletrônico 046/2015, da Lei 8.666/93, bem como do Decreto 
Estadual nº. 12.094 de 28/04/2006.

Considerando que através do Processo n. 27/004480/2015, a empresa 
JHD da Silva e Cia Ltda-EPP recebeu as Notas de Empenho nº. 1093/2016 e 1095/2016, 
no valor de R$ 161,40 e R$ 54,00, respectivamente, em 14/03/2016, com prazo de 
entrega de 10 (dez) dias úteis.

Considerando a inexecução total das obrigações avençadas, bem como as 
notificações veiculadas por meio dos ofícios Ofício n. 2.147/SGAF/SES e Ofício n. 405/
CTE/GAB/SES, 

R E S O L V E:

Aplicar à empresa JHD da Silva e Cia Ltda-EPP, inscrita sob o CNPJ 
nº. 12.085.470/0001-84, com sede na Rua Antônio Maria Coelho, 4177, Santa Fé, 
Campo Grande/MS, CEP. 79021-170, a penalidade de Advertência, conforme dispõe o 
Edital do Pregão Eletrônico 046/2015, conjugado com os princípios administrativos da 
proporcionalidade e da razoabilidade.

Estabelecer o prazo de 05 dias úteis contados desta publicação para o 
oferecimento de defesa;

Encaminhar o processo 27/004480/2015 ao setor de finanças, para 
a anulação da supramencionada Nota de Empenho, haja vista a inexecução das 
obrigações contratuais por parte da empresa.

Encaminhar cópia do presente à Secretaria de Estado de Administração/
Superintendência de Licitação para anotação no Certificado de Registro Cadastral – 
CERCA.

Campo Grande, 06 de março de 2017.

Nelson Barbosa Tavares
Secretário de Estado de Saúde

SES/MS

Despacho do Secretário de Estado de Saúde 

O Secretário de Estado de Saúde, no uso de suas atribuições, nos termos 
do Edital do Pregão Eletrônico 094/2015, da Lei 10.520/2002, Decreto Estadual n.º 
11.676, de 17.08.04 e Decreto Estadual n.º 11.759/2004 e subsidiariamente da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993,

Considerando que através do Processo n. 27/002112/2016, a empresa Pró 
Diagnóstico e Hospitalar Ltda. recebeu a Nota de Empenho nº. 2953/2016, no valor de 
R$ 5.100,00, em 13/07/2016, com prazo de entrega de 10 dias úteis;

Considerando a inexecução total das obrigações avençadas, bem como a 
inércia da empresa face as notificações acerca do descumprimento contratual, veiculadas 
por meio dos ofícios Ofício n. 2.174/SGAF/SES, de 24/11/2016, e Ofício n. 404/CTE/
GAB/SES, de 07/02/2017;

R E S O L V E:

Aplicar à empresa Pró Diagnóstico e Hospitalar Ltda., CNPJ n° 
21.481.192/0001-75, estabelecida na Rua Hélio de Castro Maia, 421, sala 09, Jardim 
Paulista, CEP. 79.050-020, Campo Grande/MS, a penalidade de multa administrativa no 
montante de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), correspondentes à 10% do valor do 
contrato, conforme dispõe o Edital do Pregão Eletrônico 094/2015.

Estabelecer prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua 
publicação, para recolhimento da multa à conta do Tesouro do Estado e/ou apresentar 
contraditório.

Encaminhar o processo 27/002112/2016 ao setor de finanças, para 
a anulação da supramencionada Nota de Empenho, haja vista a inexecução das 
obrigações contratuais por parte da empresa.

A guia de recolhimento deverá ser retirada na Sub. Agenfa da Secretária 
de Estado da Fazenda – SEFAZ/MS, mediante apresentação da cópia desta publicação. 

Após a quitação do débito, a cópia do comprovante de pagamento deverá 
ser encaminhada à Coordenadoria Jurídica da Secretaria de Estado de Saúde – SES/
MS.

Encaminhar cópia do presente à Secretaria de Estado de Administração/
Superintendência de Licitação para anotação no Certificado de Registro Cadastral – 
CERCA.

Campo Grande, 06 de março de 2017.

Nelson Barbosa Tavares
Secretário de Estado de Saúde

SES/MS

Despacho do Secretário de Estado de Saúde 

O Secretário de Estado de Saúde, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos do Edital da Ata de Registro de Preços 046/2016, Lei 10.520/2002, Decreto 
Estadual n.º 11.676/2004 e Decreto Estadual n.º 11.759/2004 e subsidiariamente da 
Lei 8.666/1993.

Considerando que através do Processo n. 27/002552/2016 a empresa BSB 
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. recebeu a Nota de Empenho nº. 3611/2016, no 
valor de R$ 2.244,30 em 17/08/2016, com prazo de entrega de 10 dias úteis, portanto, 
até 31/08/2016.

Considerando o inequívoco e inescusável atraso no cumprimento das 
obrigações contratuais, uma vez que a efetiva entrega ocorreu apenas em 17/11/2016, 
bem como as notificações veiculadas por meio dos ofícios Ofício n. 2.015/SGAF/SES, 
Ofício n. 2.095/SGAF/SES e Ofício n. 232/CTE/GAB/SES/MS. 

R E S O L V E:

Aplicar à empresa BSB Comércio de Produtos Hospitalares Ltda., CNPJ 
n° 05.777.772/0001-58, estabelecida na SAA Quadra 02 n. 555, CEP 70.632-200 – 
Asa Norte - Brasília/DF, a penalidade de multa moratória no montante de R$ 224,43 
(duzentos e vinte e quatro reais e quarenta e três centavos) correspondentes ao 
período de atraso, conforme dispõe o Edital da Ata de Registro de Preços 046/2016.

Estabelecer prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua 
publicação, para recolhimento da multa à conta do Tesouro do Estado e/ou apresentar 
contraditório.

A guia de recolhimento deverá ser retirada na Sub. Agenfa da Secretária 
de Estado da Fazenda – SEFAZ/MS, mediante apresentação da cópia desta publicação. 

Após a quitação do débito, a cópia do comprovante de pagamento deverá 
ser encaminhada à Coordenadoria Jurídica da Secretaria de Estado de Saúde – SES/
MS.

Encaminhar cópia do presente à Secretaria de Estado de Administração/
Superintendência de Licitação para anotação no Certificado de Registro Cadastral – 
CERCA.

Campo Grande, 06 de março de 2017.

Nelson Barbosa Tavares 
Secretário de Estado de Saúde

SES/MS

Despacho do Secretário de Estado de Saúde 

O Secretário de Estado de Saúde, no uso de suas atribuições, nos termos 
do Edital do Pregão Eletrônico 085/2015, da Lei 10.520/2002, Decreto Estadual n.º 
11.676, de 17.08.04 e Decreto Estadual n.º 11.759/2004 e subsidiariamente da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993,

Considerando que através do Processo n. 27/001699/2016, a empresa Pró 
Diagnóstico e Hospitalar Ltda. recebeu a Nota de Empenho nº. 3213/2016, no valor de 
R$ 5.733,00, em 15/07/2016, com prazo de entrega de 10 dias úteis;

Considerando a inexecução total das obrigações avençadas, bem como a 
inércia da empresa face as notificações acerca do descumprimento contratual, veiculadas 
por meio dos ofícios Ofício n. 2.190/SGAF/SES, de 28/11/2016, e Ofício n. 406/CTE/
GAB/SES, de 07/02/2017;

R E S O L V E:

Aplicar à empresa Pró Diagnóstico e Hospitalar Ltda., CNPJ n° 
21.481.192/0001-75, estabelecida na Rua Hélio de Castro Maia, 421, sala 09, Jardim 
Paulista, CEP. 79.050-020, Campo Grande/MS, a penalidade de multa administrativa 
no montante de R$ 573,30 (quinhentos e setenta e três reais e trinta centavos), 
correspondentes à 10% do valor do contrato, conforme dispõe o Edital do Pregão 
Eletrônico 085/2015.

Estabelecer prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua 
publicação, para recolhimento da multa à conta do Tesouro do Estado e/ou apresentar 
contraditório.

Encaminhar o processo 27/001699/2016 ao setor de finanças, para 
a anulação da supramencionada Nota de Empenho, haja vista a inexecução das 
obrigações contratuais por parte da empresa.

A guia de recolhimento deverá ser retirada na Sub. Agenfa da Secretária 
de Estado da Fazenda – SEFAZ/MS, mediante apresentação da cópia desta publicação. 

Após a quitação do débito, a cópia do comprovante de pagamento deverá 
ser encaminhada à Coordenadoria Jurídica da Secretaria de Estado de Saúde – SES/
MS.

Encaminhar cópia do presente à Secretaria de Estado de Administração/
Superintendência de Licitação para anotação no Certificado de Registro Cadastral – 
CERCA.

Campo Grande, 06 de março de 2017.

Nelson Barbosa Tavares
Secretário de Estado de Saúde

SES/MS

Despacho da Secretaria de Estado de Saúde

O Secretário de Estado de Saúde, no uso de suas atribuições legais e, nos 
termos do Edital da Ata de Registro de Preços 004/2016, da Lei 10.520/2002, Decreto 
Estadual n.º 11.676/2004 e Decreto Estadual n.º 11.759/2004 e subsidiariamente da 
Lei 8.666/1993;

Considerando que a empresa Medcomerce Comércio de Medicamentos e 
Produtos Hospitalares Ltda. recebeu a Nota de Empenho nº. 2433/2016 - processo 
27/001463/2016, no valor de R$ 17.542,00, em 20/06/2016, com prazo de entrega de 
10 dias úteis, portanto, até 04/07/2016.

Considerando o inequívoco e inescusável atraso no cumprimento das obrigações 
contratuais, em vista do descumprimento dos prazos propostos, bem como as notificações 
veiculadas por meio dos ofícios Ofício n. 1.574/SGAF/SES, Ofício n. 1.573/SGAF/SES e 
Ofício 58/CTE/GAB/SES;

Considerando ainda a Defesa Administrativa interposta pela empresa, em face 
da última notificação acima mencionada,

R E S O L V E:

Receber a Defesa Administrativa, e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando-
se à empresa Medcomerce Comércio de medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda, 
inscrita no CNPJ n.° 37.396.017/0001-10, estabelecida na Rua 255, 931, Setor 
Coimbra, Goiânia/GO, CEP. 74.533-150, a penalidade de multa moratória, no montante 
de R$ 1.754,20 (mil setecentos e cinquenta e quatro reais e vinte centavos), conforme 
dispõe o Edital da Ata de Registro de Preços n. 004/2016.

Resta evidente o atraso injustificado no cumprimento do contrato ora em 
questão, de forma que, caso a empresa se sinta onerada, deverá buscar em ação 
regressiva a devida reparação junto à fabricante.

Estabelece-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados desta publicação para, 
querendo, apresentar contraditório e/ou quitar o valor da multa.

A guia de recolhimento deverá ser retirada na Sub. Agenfa da Secretária de 
Estado da Fazenda – SEFAZ/MS, mediante apresentação da cópia desta publicação. 

Após a quitação do débito, a cópia do comprovante de pagamento deverá ser 
encaminhada à Coordenadoria Jurídica da Secretaria de Estado de Saúde – SES/MS.

Encaminhar cópia do presente à Secretaria de Estado de Administração/
Superintendência de Licitação para anotação no Certificado de Registro Cadastral – 
CERCA.

Campo Grande, 02 de março de 2017.

Nelson Barbosa Tavares 
Secretário de Estado de Saúde

SES/MS
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Despacho do Secretário de Estado de Saúde 

O Secretário de Estado de Saúde, no uso de suas atribuições, nos termos 
do Edital do Pregão Eletrônico 107/2015, da Lei 10.520/2002, Decreto Estadual n.º 
11.676, de 17.08.04 e Decreto Estadual n.º 11.759/2004 e subsidiariamente da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993,

Considerando que através do Processo n. 27/002635/2016, a empresa 
Pró Diagnóstico e Hospitalar Ltda. recebeu a Nota de Empenho nº. 3697/2016, no valor 
de R$ 117,52, em 07/10/2016, com prazo de entrega de 10 dias úteis, portanto, até 
26/10/2016;

Considerando a inexecução total das obrigações avençadas, bem como as 
notificações veiculadas por meio dos ofícios Ofício n. 2.151/SGAF/SES e Ofício nº. 3.535/
CTE/GAB/SES;

R E S O L V E:

Aplicar à empresa Pró Diagnóstico e Hospitalar Ltda., CNPJ n° 
21.481.192/0001-75, estabelecida na Rua Hélio de Castro Maia, 421, sala 09, 
Jardim Paulista, CEP. 79.050-020, Campo Grande/MS, a penalidade de Advertência, 
conforme dispõe o Edital do Pregão Eletrônico 107/2015, conjugado com os princípios 
administrativos da proporcionalidade e da razoabilidade.

Estabelecer o prazo de 05 dias úteis contados desta publicação para o 
oferecimento de defesa;

Encaminhar o processo 27/002635/2016 ao setor de finanças, para 
a anulação da supramencionada Nota de Empenho, haja vista a inexecução das 
obrigações contratuais por parte da empresa.

Encaminhar cópia do presente à Secretaria de Estado de Administração/
Superintendência de Licitação para anotação no Certificado de Registro Cadastral – 
CERCA.

Campo Grande, 06 de março de 2017.

Nelson Barbosa Tavares
Secretário de Estado de Saúde

SES/MS

Despacho do Secretário de Estado de Saúde 

O Secretário de Estado de Saúde, no uso de suas atribuições, nos termos 
do Edital do Pregão Eletrônico 054/2015, da Lei 10.520/2002, Decreto Estadual n.º 
11.676, de 17.08.04 e Decreto Estadual n.º 11.759/2004 e subsidiariamente da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993,

Considerando que através do Processo n. 27/000991/2016, a empresa 
Elfa Medicamentos Ltda. recebeu a Nota de Empenho nº. 1561/2016, no valor de 
R$ 1.285,20, em 11/04/2016, com prazo de entrega de 10 dias úteis, portanto, até 
26/04/2016;

Considerando o inequívoco e inescusável atraso no cumprimento das 
obrigações contratuais, uma vez que a efetiva entrega ocorreu apenas em 24/10/2016, 
bem como as notificações veiculadas por meio dos ofícios Ofício n. 1.116/SGAF/SES, 
Ofício n. 1.987/SGAF/SES e Ofício n. 172/CTE/GAB/SES;

R E S O L V E:

Aplicar à empresa Elfa Medicamentos Ltda., CNPJ n° 09.053.134/0002-
26, com sede na Rua Projetada, 106, Sítio Athayde, Lote D, Sala 03, Praia do Jacaré, 
Cabedelo/PB, CEP. 58310-000, a penalidade de multa moratória no montante de R$ 
126,61 (cento e vinte e seis reais e sessenta e um centavos), correspondentes à 1% 
do valor do contrato, por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, até o décimo 
dia, conforme dispõe o Edital do Pregão Eletrônico 054/2015.

Estabelecer prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua 
publicação, para recolhimento da multa à conta do Tesouro do Estado e/ou apresentar 
contraditório.

A guia de recolhimento deverá ser retirada na Sub. Agenfa da Secretária 
de Estado da Fazenda – SEFAZ/MS, mediante apresentação da cópia desta publicação. 

Após a quitação do débito, a cópia do comprovante de pagamento deverá 
ser encaminhada à Coordenadoria Jurídica da Secretaria de Estado de Saúde – SES/
MS.

Encaminhar cópia do presente à Secretaria de Estado de Administração/
Superintendência de Licitação para anotação no Certificado de Registro Cadastral – 
CERCA.

Campo Grande, 06 de março de 2017.

Nelson Barbosa Tavares
Secretário de Estado de Saúde

SES/MS

Despacho do Secretário de Estado de Saúde 

O Secretário de Estado de Saúde, no uso de suas atribuições, nos termos 
do Edital do Pregão Eletrônico 087/2015, da Lei 10.520/2002, Decreto Estadual n.º 
11.676, de 17.08.04 e Decreto Estadual n.º 11.759/2004 e subsidiariamente da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993,

Considerando que através do Processo n. 27/002375/2016, a empresa 
Recape Comércio de Pneus Ltda. recebeu a Nota de Empenho nº. 3961/2016, no valor 
de R$ 1.088,00, em 05/10/2016, com prazo de entrega de 10 dias úteis;

Considerando a inexecução total das obrigações avençadas, bem como a 
inércia da empresa face as notificações acerca do descumprimento contratual, veiculadas 
por meio dos ofícios Ofício n. 2.154/SGAF/SES e Ofício n. 412/CTE/GAB/SES;

R E S O L V E:

Aplicar à empresa Recape Comércio de Pneus Ltda., CNPJ n° 
19.447.623/0001-35, estabelecida na Avenida Gury Marques, 4753, Vila Cidade 
Morena, CEP. 79079-005, Campo Grande/MS, a penalidade de multa administrativa no 
montante de R$ 108,88 (cento e oito reais e oitenta e oito centavos), correspondentes 
à 10% do valor do contrato, conforme dispõe o Edital do Pregão Eletrônico 087/2015.

Estabelecer prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua 
publicação, para recolhimento da multa à conta do Tesouro do Estado e/ou apresentar 
contraditório.

Encaminhar o processo 27/002375/2016 ao setor de finanças, para 
a anulação da supramencionada Nota de Empenho, haja vista a inexecução das 
obrigações contratuais por parte da empresa.

A guia de recolhimento deverá ser retirada na Sub. Agenfa da Secretária 
de Estado da Fazenda – SEFAZ/MS, mediante apresentação da cópia desta publicação. 

Após a quitação do débito, a cópia do comprovante de pagamento deverá 
ser encaminhada à Coordenadoria Jurídica da Secretaria de Estado de Saúde – SES/
MS.

Encaminhar cópia do presente à Secretaria de Estado de Administração/
Superintendência de Licitação para anotação no Certificado de Registro Cadastral – 
CERCA.

Campo Grande, 06 de março de 2017.

Nelson Barbosa Tavares
Secretário de Estado de Saúde

SES/MS

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 0001/2016/SES   N° Cadastral 5804
Processo: 27/000.501/2015
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da 

Secretaria de Estado de Saúde (com recursos do Fundo 
Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul) e a Empresa 
GEOI2 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - EPP

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a 
vigência do Contrato n.º 01/2016 - Gcont 5804. 

Ordenador de Despesas: Nelson Barbosa Tavares
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 10302200421360001 - Ações de 

Regulação do Sistema, Fonte de Recurso 0100000000 
- RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza 
da Despesa 33903701 - APOIO ADMINISTRATIVO, 
TECNICO E OPERACIONAL; Programa de Trabalho 
10122005329650001 - Gestão e Manutenção FESA, Fonte 
de Recurso 0103000000 - RECURSOS PROVENIENTE DA 
LEI N. 2.105/2000, Natureza da Despesa 33903701 - 
APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL; 
Programa de Trabalho 10122005329650001 - Gestão 
e Manutenção FESA, Fonte de Recurso 0103000000 
- RECURSOS PROVENIENTE DA LEI N. 2.105/2000, 
Natureza da Despesa 33909237 - LOCAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA - AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES; 
Programa de Trabalho 10122005329650001 - Gestão 
e Manutenção FESA, Fonte de Recurso 0100000000 - 
RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da 
Despesa 33903701 - APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO 
E OPERACIONAL.

Valor: R$ 1.265.335,20 (hum milhão duzentos e sessenta e 
cinco trezentos e trinta e cinco reais e vinte centavos).

Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações.
Do Prazo: O prazo de vigência do presente instrumento fica 

prorrogado por 12 (doze) meses a partir de 01 de 
março de 2017, podendo ser prorrogado até o limite 
estabelecido em lei.

Data da Assinatura: 01/03/2017
Assinam: Nelson Barbosa Tavares e Arthur Affonso de Barros 

Marinho

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E TRABALHO

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Contrato n. 016/2016.
PROCESSO: 65/600.064/2016
CONTRATANTE: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho/SEDHAST, CNPJ n. 04.150.335/0001-
47.
CONTRATADA: Empresa F. Rocha & Cia Ltda, CNPJ n. 73.882.136/0002-27.
OBJETO: Alteração do CNPJ da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência 
Social e Trabalho/SEDHAST, vez que, os recursos para fazer face a despesa contratual 
provêm do FUNDECON, passando a constar como correto, o CNPJ n. 03.473.462/0001-
14.
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2017
ASSINA: Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre - CPF n. 404.297.171-72. 

 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

Extrato do Contrato N° 0046/2017/SEJUSP                N° Cadastral 7828
Processo: 31/500.271/2017
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
e RESGATECNICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
RESGATE EIRELI

Objeto: Desencarcerador Hidráulico para atender o CBMMS.
Ordenador de Despesas: JOSE CARLOS BARBOSA
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 10302200221860016 - SEJUSP 

- Termo de Cooperação Técnica 1, Fonte de Recurso 
0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, 
Natureza da Despesa 44905224 - EQUIPAMENTOS DE 
PROTECAO, SEGURANCA E SOCORRO

Valor: R$ 774.000,00 (setecentos e setenta e quatro mil reais)
Amparo Legal: Lei Federal 8.333/93 e suas Alterações
Do Prazo: 12 (dozed) meses, contados a partir data de assinatura.
Data da Assinatura: 03/03/2017
Assinam: JOSE CARLOS BARBOSA e GUILHERME DE SOUSA 

GONTIJO

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0075/2016/SEJUSP N° Cadastral 6989
Processo: 31/200.706/2016
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
(com recursos do Fundo Especial de Reequipamento da 
SEJUSP do Estado de Mato Grosso do Sul) e MARINETE 
VASCONCELOS BERNARDI-ME

Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O presente Termo 
Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima 
Primeira do Contrato nº 075/2016/SEJUSP/MS, passando 
a vigorar com a seguinte redação: Cláusula Décima 
primeira – Do Prazo de Vigência O prazo de vigência, 
fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, a contar de 
10.03.2017 a 09.09.2017, com fundamento no que 
dispõe a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações”.

Ordenador de Despesas: JOSE CARLOS BARBOSA
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 06181004422710004 - 

PCFUNRESP, Fonte de Recurso 0240000000 - RECURSOS 
DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza da Despesa 
33903941 - FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO; Programa 
de Trabalho 06181004422710004 - PCFUNRESP, Fonte 
de Recurso 0240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE 
ARRECADADOS, Natureza da Despesa 33903941 - 
FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO; Programa de 
Trabalho 06181004422710004 - PCFUNRESP, Fonte 
de Recurso 0240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE 
ARRECADADOS, Natureza da Despesa 33909239 - 
OUTROS SERV DE TERC PESSOA JURÍDICA - AJUSTES 
DE EXERCICIOS ANTERIORES.

Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 com as 
alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 
9.648/98.

Data da Assinatura: 09/03/2017
Assinam: JOSE CARLOS BARBOSA e MARINETE VASCONCELOS 

BERNARDI
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 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o contribuinte abaixo identificado fica intimado para, no prazo de 
cinco (5) dias, contados do primeiro (1) dia da publicação deste, caso queira, apresentar 
suas alegações finais diretamente ou por intermédio de procurador constituído, fins de 
praticar todos os atos necessários ao exercício do contraditório e ampla defesa referente 
ao Processo 31/504954/2016 de 26/09/2016 Embasamento legal: art. 57 e 59, da Lei 
Estadual nº 4.335, de 10.04.2013.

1- RODRIGO DOUGLAS DE FREITAS: CPF 977.875.581/72 – AV DA CAPITAL, 
Nº100, CAMPO GRANDE-MS, Auto de Infração nº 105/SAT/6ºGBM/2016

6º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS MILITAR-CBM/MS
Avenida Moacir do Carmo, 70 – Parque dos Poderes CEP: 79031-902

Horário de Funcionamento: 07:30hs às 13:30hs
Telefone: (0xx67) 3318-4660 

Huesley Paulo da Silva – TC QOBM
Matrícula 98246021

Comandante do 6° Grupamento de Bombeiros

   EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, o contribuinte abaixo identificado fica intimado para, no prazo de 
cinco (5) dias, contados do primeiro (1) dia da publicação deste, caso queira, apresentar 
suas alegações finais diretamente ou por intermédio de procurador constituído, fins de 
praticar todos os atos necessários ao exercício do contraditório e ampla defesa referente 
ao Processo 31/504347/2016 de 24/08/2016 Embasamento legal: art. 57 e 59, da Lei 
Estadual nº 4.335, de 10.04.2013.

1- PEDRO NOGUEIRA AZEVEDO: CPF 024.491.531-87 – AV CEL ANTONINO 
Nº5755/ 5776/ 5791, NOVA LIMA,  CAMPO GRANDE-MS, Auto de Infração nº 
101/SAT/6ºGBM/2016

6º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS MILITAR-CBM/MS
Avenida Moacir do Carmo, 70 – Parque dos Poderes CEP: 79031-902

Horário de Funcionamento: 07:30hs às 13:30hs
Telefone: (0xx67) 3318-4660 

Huesley Paulo da Silva – TC QOBM
Matrícula 98246021

Comandante do 6° Grupamento de Bombeiros

PORTARIA Nº 002/DAT/2017

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 
8, II e VI da Lei Complementar nº 188 de 03 de abril de 2014, c/c o Art. 75, §1 e §2 e 
Art. 76 da Lei Estadual nº 4.335 de 10 de abril de 2013;

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Delegar a função de presidente da Comissão Especial de Avaliação 
(CEA) ao Subcomandante Geral do CBMMS.

Art. 2º - A CEA deverá avaliar a execução e propor alterações das normas 
técnicas, analisar casos que necessitem de soluções técnicas não previstas na 
legislação, propor normas técnicas, dispor de novas medidas de segurança necessárias 
para atualização de edificações, instalações, ocupações temporárias e áreas de risco 
que não atendam a legislação vigente.

Art. 3º - A CEA tem seus trabalhos estabelecidos para o ano de 2017.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande – MS, 09 de março de 2017.

ESLI RICARDO DE LIMA - CEL QOBM
Comandante Geral do CBMMS

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DE MATO GROSSO 
DO SUL

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0004/2016/AEM-MS 
N° Cadastral 6131
Processo: 61/010.00040/16
Partes: Agência Estadual de Metrologia e SOARES & FERREIRA 

LTDA ME
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação 

por mais 12 meses da vigência contratual e alterações 
de sócios.

Ordenador de Despesas: Nilton Pinto Rodrigues
Amparo Legal: Lei 8.666/93 atualizada e demais legislações pertinentes.  
Do Prazo: O presente Contrato vigorará por doze meses a contar 

da assinatura, ou seja, de 1º/03/2017 a 28/02/2018, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
nos termos do inciso II do art. 57 da Lei 8666/93.

Data da Assinatura: 01/03/2017
Assinam: Nilton Pinto Rodrigues e Luciana Soares Ferreira

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 0024/2014/AEM-MS
N° Cadastral 4782
Processo: 21017512/14
Partes: Agência Estadual de Metrologia e MAPFRE SEGUROS 

GERAIS S.A.
Objeto: Prorrogação de prazo.
Ordenador de Despesas: Nilton Pinto Rodrigues
Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei n. 

8.666/93, inciso II do Art. 57, e suas alterações, e as 
demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos 
Administrativos, bem como as cláusulas deste 
instrumento.

Do Prazo: O presente instrumento contratual terá vigência de 12 
(doze) meses, vigorando de 10/02/2017 a 09/02/2018.

Data da Assinatura: 10/02/2017
Assinam: Nilton Pinto Rodrigues, Jabis de Mendonça Alexandre e 

Wady José Mourão Cury

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 0004/2015/AGEPEN 
N° Cadastral 5718
Processo: 31/600.517/2015
Partes: O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul por 

intermédio da Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário e HEALTH NUTRIÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA 

Objeto: O Segundo Termo Aditivo, tem por objeto prorrogar o 
prazo de vigência por mais 06 (seis) meses ao contrato 
nº 004/2015, celebrado com Empresa Especializada em 
Serviços de Preparo e Fornecimento de Alimentação 
(café da manhã, almoço e janta), visando atender as 
necessidades das Unidades relacionadas nos subitens 
1.1.1 a 1.1.5 do Anexo I “A” - Termo de Referência, 
alterando a Cláusula Décima Primeira do referido 
instrumento de contrato.

Ordenador de Despesas: Ailton Stropa Garcia
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Do Prazo: 06/01/2017 à 06/07/2017
Data da Assinatura: 06/01/2017
Assinam: Ailton Stropa Garcia e Sérgio Tadeu Hergert

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

Extrato do Contrato N° 0020/2017/AGESUL                N° Cadastral 7895
Processo: 57/102.719/2016
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e HDO 

Engenharia e Consultoria EIRELI-ME
Objeto: Elaboração de projeto executivo de engenharia para 

restauração de segmento da Rodovia MS-286, Trecho: 
Entrº MS-386/Aral Moreira, no Município de Aral Moreira/
MS, numa extensão aproximada de 38,000 Km.

Ordenador de Despesas: Ednei Marcelo Miglioli
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 26782202225710001 - 

Construrodo, Fonte de Recurso 0241000000 - 
RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL, Natureza 
da Despesa 44905105 - PROJETOS ARQUITETONICOS E 
DE ENGENHARIA.

Valor: R$ 126.450,00 (cento e vinte e seis mil e quatrocentos e 
cinquenta reais)

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
Do Prazo: 90 (noventa) dias consecutivos, contados da data de 

recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser 
expedida pela AGESUL.

Data da Assinatura: 08/02/2017
Assinam: Ednei Marcelo Miglioli e HALBERTH DUTRA DE OLIVEIRA

Extrato da Apostila ao Contrato OV n. 0035/2015/AGESUL  N° Cadastral 5497
Processo: 57/100.816/2015.
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 

Águia Construtora LTDA EPP.
Objeto: Por apostilamento, fica reajustado o valor do Contrato 

OV n. 035/2015, de 10/05/2015, de acordo com o índice 
DNIT, alterando-se o valor estabelecido dos serviços em 
mais R$ 105.495,23 (Cento e cinco mil, quatrocentos e 
noventa e cinco reais e vinte e três centavos),

Ordenador de Despesas: Ednei Marcelo Miglioli.
Amparo Legal: §8º, do artigo 65, da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada 

pela Lei n. 9.648, de 27/05/98.
Data da Assinatura: 07/03/2017.
Assinam: Ednei Marcelo Miglioli e Gilmar de Almeida Vicentin.

Extrato do Termo de Reconhecimento de Dívida referente ao Contrato OV n. 
0035/2015/AGESUL                                            N° Cadastral 5497
Processo: 57/100.816/2015.
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 

Águia Construtora LTDA EPP.
Objeto: A DEVEDORA reconhece que deve à CREDORA a 

importância de R$ 6.696,80 (Seis mil, seiscentos e 
noventa e seis reais e oitenta centavos), conforme 
Parecer PARECER/AGESUL/ PJUR/SEINFRA – DP n. 
015/2017, cujo conteúdo versa sobre o pagamento da 
diferença de valores devidos por reajustamentos não 
realizados na época própria.

Ordenador de Despesas: Ednei Marcelo Miglioli
Amparo Legal: Artigo 37 da Lei n. 4.320/64, bem como na Lei Federal 

n. 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, 
de 27/05/1998, e alterações posteriores.

Data da Assinatura: 22/02/2017.
Assinam: Ednei Marcelo Miglioli e Geverson Vicentim.

Extrato do TERMO DE PARALISAÇÃO do Contrato N° 0107/2016/AGESUL 
N° Cadastral 6537
Processo: 57/100.914/2016
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 

Sollis Terraplenagem e Pavimentação Ltda.
Objeto: Paralisar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NOS 
BAIRROS: JD. CAMPO NOVO, CARANDÁ, SANTA JÚLIA, 
ACÁCIAS E VILA VERDE, NO MUNICÍPIO DE TRÊS 
LAGOAS - MS, pelo prazo de 120 dias corridos a contar 
de 27 de janeiro de 2017.

Data da Assinatura: 24/01/2017
Assinam: Ednei Marcelo Miglioli e Alexandre de Andrade

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0214/2014/AGESUL 
N° Cadastral 4428
Processo: 19/100.882/2014
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 

EQUIPE ENGENHARIA LTDA.
Objeto: Fica excluída a responsabilidade técnica pela execução 

das obras de pavimentação asfáltica da rodovia MS-
382 (2ª etapa), Trecho: Bonito – Serra da Bodoquena, 
subtrecho: Nascente do Córrego Cerradinho – Serra da 
Bodoquena, numa área de 23.278 km, no município 
de Bonito/MS, objeto do Contrato OV n. 214/2014 o 
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Engenheiro Nilton Marin Rodrigues, permanecendo como 
Responsáveis Técnicos os Engenheiros: Almir Antônio 
Diniz de Figueiredo - portador da carteira profissional n. 
1547/D, expedida pelo CREA-MS; João Carlos de Almeida 
- portador da carteira profissional n. 0600922055/D, 
expedida pelo CREA-SP, VISTO n. 3282/MS; Carlos 
Augusto Cardoso – portador da carteira profissional n. 
3067/D, expedida pelo CREA-MS; Luiz Fernando Grijo 
– portador da carteira profissional n. 2259/D, expedida 
pelo CREA-MS; Luciano Antônio de Carvalho Zacheo, 
portador da carteira profissional n. 157062/D, expedida 
pelo CREA-SP, visto CREA-MS n. 7012/MS; Gerson Luiz 
Gomes da Silva - portador da carteira profissional n. 
55565/D, expedida pelo CREA-RJ, VISTO n. 3044/MS.

Ordenador de Despesas: Ednei Marcelo Miglioli
Amparo Legal: artigo 65, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93, de 

21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, 
e alterações posteriores. 

Data da Assinatura: 07/03/2017
Assinam: Ednei Marcelo Miglioli, Almir Antônio Diniz Figueiredo e 

João Carlos de Almeida

Extrato da Ordem de Reinício de Serviços do Contrato N° 0127/2016/AGESUL 
N° Cadastral 6687
Processo: 57/100.412/2016
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e CGR 

ENGENHARIA LTDA
Objeto: Reiniciar a partir de 01 de março de 2017 a RECUPERAÇÃO 

FUNCIONAL DO PAVIMENTO ASFÁLTICO DA AV. CAPITÃO 
OLINTO MANCINI (TRECHO CONTIDO ENTRE A RUA 
DUQUE DE CAXIAS E AV. RANULPHO MARQUES LEAL), 
NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS.

Data da Assinatura: 27/02/2017
Assinam: Ednei Marcelo Miglioli e Eduardo Frederico Lehn 

Schneider

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 27254 REFERENTE AO PROCESSO N° 63/200.282/2017

Partes: O Estado de MS através da Agência de Desenvolvimento 
Agrário e Extensão Rural - AGRAER - CNPJ nº. 
03.981.081/0001-46, sediada em Campo Grande - MS 
e Município de Juti   CNPJ n° 24.644.296/0001-41

Objeto:

Valor:
Dotação Orçamentária:

O presente convênio tem por objeto o repasse de 
recursos financeiros à convenente objetivando a 
manutenção de máquinas agrícolas e fornecimento de 
combustível destinado ao preparo do solo nas aldeias 
R$ 20.025,00 da concedente
R$ 2.002,50 da convenente
Programa de Trabalho 106320220606203127820001, 
Fonte 0103000000, Natureza de despesas 33404101, 
2017NE000251 DE 08/03/2017

Amparo Legal: 

Vigência:

Lei Federal nº 8666/93, Decreto Estadual n. 
11.261/2003, Resolução Sefaz n. 2093/2007.
08/03/2017 a 30/09/2017

Data da Assinatura: 08.03.2017
Assinam: Enelvo Iradi Felini – CPF nº. 180.232.740-15, pela 

AGRAER e Elizângela Martins Biazotti dos Santos - 
CPF nº. 825.261.921-53 pela Prefeitura.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 27262 REFERENTE AO PROCESSO N° 63/200.186/2017

Partes: O Estado de MS através da Agência de Desenvolvimento 
Agrário e Extensão Rural - AGRAER - CNPJ nº. 
03.981.081/0001-46, sediada em Campo Grande - MS 
e Município de Rochedo   CNPJ n° 24.644.296/0001-41

Objeto:

Valor:
Dotação Orçamentária:

O presente convênio tem por objeto o repasse de 
recursos financeiros à convenente objetivando o 
fornecimento de combustível destinado ao preparo do 
solo na aldeia Bálsamo
R$ 1.842,50 da concedente
R$ 184,25 da convenente
Programa de Trabalho 106320220606203127820001, 
Fonte 0103000000, Natureza de despesas 33404101, 
2017NE000248 DE 07/03/2017

Amparo Legal: 

Vigência:

Lei Federal nº 8666/93, Decreto Estadual n. 
11.261/2003, Resolução Sefaz n. 2093/2007.
08/03/2017 a 30/09/2017

Data da Assinatura: 08.03.2017
Assinam: Enelvo Iradi Felini – CPF nº. 180.232.740-15, pela 

AGRAER e Francisco de Paula Ribeiro Junior - CPF 
nº. 445.162.151-87 pela Prefeitura.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 27260 REFERENTE AO PROCESSO N° 63/200.223/2017

Partes: O Estado de MS através da Agência de Desenvolvimento Agrário 
e Extensão Rural - AGRAER - CNPJ nº. 03.981.081/0001-46, 
sediada em Campo Grande - MS e Município de Aquidauana   
CNPJ n° 03.452.299/0001-03

Objeto:

Valor:
Dotação Orçamentária:

O presente convênio tem por objeto o repasse de recursos 
financeiros à convenente objetivando a manutenção de 
máquinas agrícolas e fornecimento de combustível destinado 
ao preparo do solo nas aldeias 
R$ 107.135,00 da concedente
R$ 10.713,50 da convenente
Programa de Trabalho 106320220606203127820001, Fonte 
0103000000, Natureza de despesas 33404101, 2017NE000247 
DE 07/03/2017

Amparo Legal: 

Vigência:

Lei Federal nº 8666/93, Decreto Estadual n. 11.261/2003, 
Resolução Sefaz n. 2093/2007.
08/03/2017 a 30/09/2017

Data da Assinatura: 08.03.2017
Assinam: Enelvo Iradi Felini – CPF nº. 180.232.740-15, pela AGRAER 

e Odilon Ferraz Alves Ribeiro - CPF nº. 609.079.321-34 
pela Prefeitura.

COMPANHIA DE GÁS DE MATO GROSSO DO SUL

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial 
Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 
3.394/2007, torna público para conhecimento dos interessados:
EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 034/2017 - Contrato Nº 008/2107

CONTRATADA: SESI – SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DE MS.
OBJETO: Prestação de Serviço através de soluções na área de Segurança e Saúde do 
Trabalho e Educação.
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2017.
ASSINAM: Rudel Espíndola Trindade Junior e Roberto Henrique Moehlecke – MSGÁS; 
Bergson Henrique da Silva Amarilla/SESI.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

AUTORIZO AS DESPESAS E A EMISSÃO DE EMPENHO

Amparo legal: Artigo 24, Inciso II, Lei 8.666 de 21/06/93

Processo: 31/703.635/2016 Data: 31/01/2017 NE: 000293

Favorecido: ELSENBACH & CIA LTDA ME

Objeto: Contratação de serviço referente a limpeza de fossas sépticas no DETRAN 
SEDE

Valor: 1.800,00 ND: 33903916 PT: 2740

Amparo legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações

Processo: 31/706.743/2016 Data: 31/01/2017 NE: 000377

Favorecido: MANDALA CONFECÇÕES LTDA – EPP

Objeto: Aquisição de camiseta meia manga e gorro em tecido rip stop.

Valor: 6.358,80 ND: 33903023 PT: 2740

Processo: 31/706.743/2016 Data: 31/01/2017 NE: 000378

Favorecido: SEVERO & FRANCO IMPORTAÇÃO LTDA

Objeto: Aquisição de cinto em correia de nylon.

Valor: 5.509,80 ND: 33903023 PT: 2740

Processo: 31/706.743/2016 Data: 31/01/2017 NE: 000379

Favorecido: HD - MIYAHARA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Objeto: Aquisição de coturno em couro curtido ao cromo.

Valor: 6.996,00 ND: 33903023 PT: 2740

Amparo legal: Lei federal 10.520/02, subsidiariamente pela lei nº 8.666/93, 
bem como pelos Decretos Estaduais nº 11.676/04 e nº 14.506/16.

Processo: 31/700.184/2017 Data: 02/02/2017 NE: 000383 Ata: 116/2016

Favorecido: COMERCIAL T & C LTDA – EPP

Objeto: Aquisição de água sanitária.

Valor: 114,00 ND: 33903022 PT: 2740

Processo: 31/700.184/2017 Data: 02/02/2017 NE: 000384 Ata: 116/2016

Favorecido: CLR COMERCIAL MAT. PARA LIMPEZA EIRELI ME

Objeto: Aquisição de detergente líquido.

Valor: 155,70 ND: 33903022 PT: 2740

Processo: 31/700.184/2017 Data: 02/02/2017 NE: 000385 Ata: 116/2016

Favorecido: COMERCIAL T & C LTDA – EPP

Objeto: Aquisição de bota de borracha.

Valor: 378,90 ND: 33903028 PT: 2740

Processo: 31/707.429/2016 Data: 02/02/2017 NE: 000386 Ata: 132/2016

Favorecido: CLR COMERCIAL MAT. PARA LIMPEZA EIRELI ME

Objeto: Aquisição de material de copa e cozinha.

Valor: 5.300,00 ND: 33903021 PT: 2740

Processo: 31/706.520/2016 Data: 02/02/2017 NE: 000387 Ata: 089/2016

Favorecido: MB COMERCIO DE MAQ. FERRAM. E SERVIÇOS EIRELI – EPP

Objeto: Aquisição de luva de segurança de cinco dedos.

Valor: 186,50 ND: 33903028 PT: 2740

Processo: 31/703.355/2016 Data: 02/02/2017 NE: 000388 Ata: 049/2016

Favorecido: MARCIA CRISTINA MACIEL DA SILVA – ME

Objeto: Aquisição de material de expediente.

Valor: 7.520,70 ND: 33903016 PT: 2740

Processo: 31/707.394/2016 Data: 02/02/2017 NE: 000389 Ata: 092/2016

Favorecido: FRONTAL COMERCIAL EIRELI – EPP
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Objeto: Aquisição de sabonete em barra.

Valor: 96,30 ND: 33903022 PT: 2740

Processo: 31/707.394/2016 Data: 02/02/2017 NE: 000390 Ata: 092/2016

Favorecido: CLR COMERCIAL MAT. PARA LIMPEZA EIRELI ME

Objeto: Aquisição de material de limpeza e produtos de higienização.

Valor: 608,80 ND: 33903022 PT: 2740

Processo: 31/706.555/2016 Data: 02/02/2017 NE: 000391 Ata: 099/2016

Favorecido: I.A CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA – EPP

Objeto: Aquisição de fio de cobre isolado.

Valor: 937,76 ND: 33903026 PT: 2740

Processo: 31/706.555/2016 Data: 02/02/2017 NE: 000392 Ata: 099/2016

Favorecido: SOUZA ALVES & CIA LTDA – ME

Objeto: Aquisição de fio de cobre isolado flexível.

Valor: 372,00 ND: 33903026 PT: 2740

Processo: 31/700.184/2017 Data: 02/02/2017 NE: 000394 Ata: 116/2016

Favorecido: FRONTAL COMERCIAL EIRELI – EPP

Objeto: Aquisição de cera de polimento automotivo.

Valor: 293,70 ND: 33903039 PT: 2740

Processo: 31/700.231/2017 Data: 02/02/2017 NE: 000396 Ata: 216/2016

Favorecido: ART VÍDEO EIRELI – EPP

Objeto: Aquisição de papel contact.

Valor: 128,50 ND: 33903016 PT: 2740

Processo: 31/700.231/2017 Data: 02/02/2017 NE: 000397 Ata: 216/2016

Favorecido: COMERCIAL T & C LTDA – EPP

Objeto: Aquisição de envelope pardo e caixa arquivo morto em polionda.

Valor: 6.885,00 ND: 33903016 PT: 2740

Processo: 31/700.231/2017 Data: 02/02/2017 NE: 000398 Ata: 216/2016

Favorecido: I.A CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA – EPP

Objeto: Aquisição clipe galvanizado.

Valor: 840,40 ND: 33903016 PT: 2740

Processo: 31/700.231/2017 Data: 02/ 02/2017 NE: 000399 Ata: 216/2016

Favorecido: DMB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA – ME

Objeto: Aquisição de tesoura.

Valor: 1.044,00 ND: 33903016 PT: 2740

Processo: 31/700.185/2017 Data: 02/02/2017 NE: 000400 Ata: 200/2016

Favorecido: SOUZA ALVES & CIA LTDA – ME

Objeto: Aquisição de calçado de segurança tipo botina.

Valor: 4.650,00 ND: 33903028 PT: 2740

Processo: 31/700.216/2017 Data: 02/02/2017 NE: 000401 Ata: 210/2016

Favorecido: I.A CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA – EPP

Objeto: Aquisição de material de expediente.

Valor: 5.488,74 ND: 33903016 PT: 2740

Processo: 31/700.216/2017 Data: 02/02/2017 NE: 000402 Ata: 210/2016

Favorecido: CASA 10 UTILIDADES, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS LTDA – ME

Objeto: Aquisição de fita adesiva e grampeador.

Valor: 2.772,50 ND: 33903016 PT: 2740

Processo: 31/700.216/2017 Data: 02/02/2017 NE: 000403 Ata: 210/2016

Favorecido: DMB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA – ME

Objeto: Aquisição de fita adesiva transparente.

Valor: 61,00 ND: 33903016 PT: 2740

Processo: 31/700.216/2017 Data: 02/02/2017 NE: 000404 Ata: 210/2016

Favorecido: ART VÍDEO EIRELI – EPP

Objeto: Aquisição de lápis grafite preto nº 2.

Valor: 380,56 ND: 33903212 PT: 2252

Processo: 31/700.263/2017 Data: 02/02/2017 NE: 000405 Ata: 186/2016

Favorecido: CASA 10 UTILIDADES, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS LTDA – ME

Objeto: Aquisição de película de proteção solar.

Valor: 8.365,50 ND: 33903024 PT: 2740

Processo: 31/700.191/2017 Data: 02/02/2017 NE: 000406 Ata: 202/2016

Favorecido: I.A CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA – EPP

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.

Valor: 214,15 ND: 33903007 PT: 2740

Processo: 31/700.191/2017 Data: 02/02/2017 NE: 000407 Ata: 202/2016

Favorecido: M D RAHIM COMERCIO E SERVIÇOS EPP

Objeto: Aquisição de gelatina e óleo de soja refinado.

Valor: 233,60 ND: 33903007 PT: 2740

Processo: 31/704.558/2016 Data: 02/02/2017 NE: 000408 Ata: 066/2016

Favorecido: 2 A MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME

Objeto: Aquisição de lâmpada de LED.

Valor: 549,80 ND: 33903026 PT: 2740

Processo: 31/704.558/2016 Data: 02/02/2017 NE: 000409 Ata: 066/2016

Favorecido: CONSTRUTEC PROJETOS E OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL LTDA.

Objeto: Aquisição de lâmpada de LED e Refletor de LED slim.

Valor: 2.147,50 ND: 33903026 PT: 2740

Processo: 31/704.558/2016 Data: 02/02/2017 NE: 000410 Ata: 066/2016

Favorecido: SOUZA ALVES & CIA LTDA – ME

Objeto: Aquisição de lâmpada e refletor LED.

Valor: 1.637,25 ND: 33903026 PT: 2740

Processo: 31/704.558/2016 Data: 02/02/2017 NE: 000411 Ata: 066/2016

Favorecido: DILUZ COMERCIO DE MAT.ELETRICOS LTDA – EPP

Objeto: Aquisição de lâmpada LED

Valor: 1.860,00 ND: 33903026 PT: 2740

Processo: 31/700.216/2017 Data: 02/02/2017 NE: 000412 Ata: 210/2016

Favorecido: DMB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA – ME

Objeto: Aquisição de fita crepe.

Valor: 1.200,00 ND: 33903016 PT: 2740

Processo: 31/706.207/2016 Data: 08/02/2017 NE: 000421 Ata: 100/2016

Favorecido: COMERCIAL T & C LTDA – EPP

Objeto: Aquisição de amido de milho em pó e extrato de tomate.

Valor: 80,50 ND: 33903007 PT: 2740

Processo: 31/706.207/2016 Data: 08/02/2017 NE: 000422 Ata: 100/2016

Favorecido: L & L COMERCIAL E PREST. DE SERVIÇOS LTDA – EPP

Objeto: Aquisição de café torrado e moído.

Valor: 13.200,00 ND: 33903007 PT: 2740

Processo: 31/702.146/2016 Data: 08/02/2017 NE: 000423 Ata: 033/2016

Favorecido: MARCIA CRISTINA MACIEL DA SILVA – ME

Objeto: Aquisição de lápis de cor longo 17 cm.

Valor: 7.755,00 ND: 33903212 PT: 2252

Processo: 31/702.146/2016 Data: 08/02/2017 NE: 000424 Ata: 033/2016

Favorecido: MARCIA CRISTINA MACIEL DA SILVA – ME

Objeto: Aquisição de barbante colorido.

Valor: 719,50 ND: 33903019 PT: 2740

Processo: 31/702.146/2016 Data: 08/02/2017 NE: 000425 Ata: 033/2016

Favorecido: MARCIA CRISTINA MACIEL DA SILVA – ME

Objeto: Aquisição de material de expediente.

Valor: 18.044,60 ND: 33903016 PT: 2740

Processo: 31/706.181/2016 Data: 08/02/2017 NE: 000426 Ata: 112/2016

Favorecido: APL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME

Objeto: Contratação de serviço de fornecimento de refeição

Valor: 60.480,00 ND: 33903941 PT: 2740

Processo: 31/700.190/2017 Data: 10/02/2017 NE: 000431 Ata: 157/2016

Favorecido: MIT INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES E EMB. LTDA

Objeto: Aquisição de carne bovina e peito de frango.

Valor: 804,40 ND: 33903007 PT: 2740

Processo: 31/706.181/2016 Data: 10/02/2017 NE: 000432 Ata: 112/2016

Favorecido: APL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME

Objeto: Contratação de serviço de alimentação preparada.

Valor: 60.480,00 ND: 33903941 PT: 2740

Processo: 31/700.191/2017 Data: 10/02/2017 NE: 000433 Ata: 202/2016

Favorecido: M D RAHIM COMERCIO E SERVIÇOS EPP
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Objeto: Aquisição de gelatina, óleo de soja refinado e feijão carioca tipo 1.

Valor: 589,10 ND: 33903007 PT: 2740

Processo: 31/707.394/2016 Data: 17/02/2017 NE: 000447 Ata: 092/2016

Favorecido: FRONTAL COMERCIAL EIRELI – EPP

Objeto: Aquisição de sabonete em barra.

Valor: 96,30 ND: 33903022 PT: 2740

Processo: 31/707.394/2016 Data: 17/02/2017 NE: 000448 Ata: 092/2016

Favorecido: CLR COMERCIAL MAT. PARA LIMPEZA EIRELI ME

Objeto: Aquisição de sabão em pó.

Valor: 283,50 ND: 33903022 PT: 2740

Processo: 31/700.603/2017 Data: 17/02/2017 NE: 000449 Ata: 170/2016

Favorecido: SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA ME

Objeto: Aquisição de carimbos.

Valor: 5.607,34 ND: 33903016 PT: 2740

Processo: 31/700.140/2017 Data: 20/02/2017 NE: 000452 Ata: 192/2016

Favorecido: SERASA S/A

Objeto: Aquisição de eToken criptográfico USB.

Valor: 120,00 ND: 33903017 PT: 2740

Processo: 31/706.555/2016 Data: 20/02/2017 NE: 000453 Ata: 099/2016

Favorecido: I.A CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA – EPP

Objeto: Aquisição de fio de cobre isolado flexível e rígido.

Valor: 908,78 ND: 33903026 PT: 2740

Processo: 31/706.555/2016 Data: 20/02/2017 NE: 000454 Ata: 099/2016

Favorecido: SOUZA ALVES & CIA LTDA – ME

Objeto: Aquisição de fio de cobre isolado flexível.

Valor: 372,00 ND: 33903026 PT: 2740

Processo: 31/705.448/2016 Data: 20/02/2017 NE: 000455 Ata: 077/2016

Favorecido: DILUZ COMERCIO DE MAT.ELETRICOS LTDA – EPP

Objeto: Aquisição de cordão flexível plastificado paralelo.

Valor: 345,90 ND: 33903026 PT: 2740

Processo: 31/705.448/2016 Data: 20/02/2017 NE: 000456 Ata: 077/2016

Favorecido: D3M NEGOCIOS MERCANTIS E INFORMÁTICA LTDA ME

Objeto: Aquisição de broca de aço rápido.

Valor: 26,90 ND: 33903042 PT: 2740

Processo: 31/704.558/2016 Data: 20/02/2017 NE: 000457 Ata: 066/2016

Favorecido: CONSTRUTEC PROJETOS E OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL LTDA.

Objeto: Aquisição de refletor de LED slim.

Valor: 678,00 ND: 33903026 PT: 2740

Processo: 31/703.356/2016 Data: 20/02/2017 NE: 000458 Ata: 047/2016

Favorecido: DILUZ COMERCIO DE MAT.ELETRICOS LTDA – EPP

Objeto: Aquisição de lâmpada eletrônica 23 W.

Valor: 346,80 ND: 33903026 PT: 2740

Processo: 31/702.144/2016 Data: 20/02/2017 NE: 000459 Ata: 043/2016

Favorecido: 2 A MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME

Objeto: Aquisição de disjuntor monopolar e bipolar.

Valor: 1.009,60 ND: 33903026 PT: 2740

Processo: 31/700.667/2017 Data: 20/02/2017 NE: 000460 Ata: 159/2016

Favorecido: YOUSSIF AMIM YOUSSIF – EPP

Objeto: Aquisição de caixa térmica com rodas.

Valor: 243,66 ND: 33903019 PT: 2740

Processo: 31/703.356/2016 Data: 20/02/2017 NE: 000461 Ata: 047/2016

Favorecido: J4 SERVIÇOS  E NEGÓCIOS MULTIPLOS EIRELI – ME

Objeto: Aquisição de pilha alcalina AA e AAA.

Valor: 327,20 ND: 33903026 PT: 2740

Processo: 31/700.216/2017 Data: 22/02/2017 NE: 000466 Ata: 210/2016

Favorecido: ART VÍDEO EIRELI – EPP

Objeto: Aquisição de lápis grafite preto nº 2.

Valor: 408,96 ND: 33903212 PT: 2252

Processo: 31/700.216/2017 Data: 22/02/2017 NE: 000467 Ata: 210/2016

Favorecido: I.A CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA – EPP

Objeto: Aquisição de grampeador de mesa grande.

Valor: 3.717,60 ND: 33903016 PT: 2740

Processo: 31/700.216/2017 Data: 22/02/2017 NE: 000468 Ata: 210/2016

Favorecido: CASA 10 UTILIDADES, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS LTDA – ME

Objeto: Aquisição de fita adesiva marrom e grampeador semi-industrial.

Valor: 1.653,50 ND: 33903016 PT: 2740

Processo: 31/700.216/2017 Data: 22/02/2017 NE: 000469 Ata: 210/2016

Favorecido: DMB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA – ME

Objeto: Aquisição de fita crepe.

Valor: 1.200,00 ND: 33903016 PT: 2740

Processo: 31/700.231/2017 Data: 22/02/2017 NE: 000471 Ata: 216/2016

Favorecido: ART VÍDEO EIRELI – EPP

Objeto: Aquisição de corretivo líquido e filme de polaseal.

Valor: 1.036,00 ND: 33903016 PT: 2740

Processo: 31/700.231/2017 Data: 22/02/2017 NE: 000472 Ata: 216/2016

Favorecido: COMERCIAL T & C LTDA – EPP

Objeto: Aquisição de caixa arquivo morto em polionda.

Valor: 3.150,00 ND: 33903016 PT: 2740

Processo: 31/700.231/2017 Data: 22/02/2017 NE: 000473 Ata: 216/2016

Favorecido: DMB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA – ME

Objeto: Aquisição de tesoura.

Valor: 1.044,00 ND: 33903016 PT: 2740

Processo: 31/700.231/2017 Data: 22/02/2017 NE: 000474 Ata: 216/2016

Favorecido: NACIONAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP

Objeto: Aquisição de cesto para lixo. 

Valor: 1.050,00 ND: 33903022 PT: 2740

Processo: 31/707.859/2016 Data: 22/02/2017 NE: 000475 Ata: 156/2016

Favorecido: ART VÍDEO EIRELI – EPP

Objeto: Aquisição de régua em plástico.

Valor: 1.040,00 ND: 33903212 PT: 2252

Processo: 31/707.859/2016 Data: 22/02/2017 NE: 000476 Ata: 156/2016

Favorecido: I.A CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA – EPP

Objeto: Aquisição de apontador retangular vertical.

Valor: 4.890,00 ND: 33903212 PT: 2252

Processo: 31/707.859/2016 Data: 22/02/2017 NE: 000477 Ata: 156/2016

Favorecido: ART VÍDEO EIRELI – EPP

Objeto: Aquisição de material de expediente.

Valor: 3.843,10 ND: 33903016 PT: 2740

Processo: 31/707.859/2016 Data: 22/02/2017 NE: 000478 Ata: 156/2016

Favorecido: HOUSETECH INFORMÁTICA EIRELI – ME

Objeto: Aquisição de caneta esferográfica.

Valor: 1.230,00 ND: 33903016 PT: 2740

Processo: 31/700.263/2017 Data: 22/02/2017 NE: 000479 Ata: 186/2016

Favorecido: CASA 10 UTILIDADES, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS LTDA - ME

Objeto: Aquisição de película de proteção solar.

Valor: 8.482,50 ND: 33903024 PT: 2740

Processo: 31/701.915/2016 Data: 22/02/2017 NE: 000480 Ata: 030/2016

Favorecido: NEWPC TECNOLOGIA EIRELI – ME

Objeto: Aquisição de material de processamento de dados.

Valor: 1.116,00 ND: 33903017 PT: 2740

Processo: 31/703.355/2016 Data: 22/02/2017 NE: 000481 Ata: 049/2016

Favorecido: MARCIA CRISTINA MACIEL DA SILVA – ME

Objeto: Aquisição de material de expediente

Valor: 5.261,91 ND: 33903016 PT: 2740

Processo: 31/703.355/2016 Data: 22/02/2017 NE: 000482 Ata: 049/2016

Favorecido: MARCIA CRISTINA MACIEL DA SILVA – ME

Objeto: Aquisição de barbante.

Valor: 1.830,00 ND: 33903019 PT: 2740

Processo: 31/700.184/2017 Data: 22/02/2017 NE: 000483 Ata: 116/2016

Favorecido: COMERCIAL T & C LTDA – EPP



DIÁRIO OFICIAL n. 9.36610 DE MARÇO DE 2017PÁGINA 13 

Objeto: Aquisição de água sanitária.

Valor: 114,00 ND: 33903022 PT: 2740

Processo: 31/700.184/2017 Data: 22/02/2017 NE: 000484 Ata: 116/2016

Favorecido: FRONTAL COMERCIAL EIRELI – EPP

Objeto: Aquisição de cera para polimento automotivo em pasta.

Valor: 293,70 ND: 33903039 PT: 2740

Processo: 31/707.980/2016 Data: 22/02/2017 NE: 000485 Ata: 153/2016

Favorecido: YOUSSIF AMIM YOUSSIF – EPP

Objeto: Aquisição de gás liquefeito.

Valor: 3.883,50 ND: 33903004 PT: 2740

Processo: 31/705.945/2016 Data: 22/02/2017 NE: 000486 Ata: 082/2016

Favorecido: I.A CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA – EPP

Objeto: Aquisição de caixa organizadora retangular e tipo box.

Valor: 129,97 ND: 33903019 PT: 2740

Processo: 31/705.945/2016 Data: 22/02/2017 NE: 000487 Ata: 082/2016

Favorecido: YOUSSIF AMIM YOUSSIF – EPP

Objeto: Aquisição de colher em inox inteiriça.

Valor: 36,00 ND: 33903021 PT: 2740

Processo: 31/705.945/2016 Data: 22/02/2017 NE: 000488 Ata: 082/2016

Favorecido: COMERCIAL T & C LTDA – EPP

Objeto: Aquisição de coador de café.

Valor: 119,88 ND: 33903021 PT: 2740

Processo: 31/706.157/2016 Data: 22/02/2017 NE: 000489 Ata: 091/2016

Favorecido: YOUSSIF AMIM YOUSSIF – EPP

Objeto: Aquisição de panela tipo caçarola.

Valor: 560,00 ND: 33903021 PT: 2740

Processo: 31/706.157/2016 Data: 22/02/2017 NE: 000490 Ata: 091/2016

Favorecido: YOUSSIF AMIM YOUSSIF – EPP

Objeto: Aquisição de toalha de mesa retangular.

Valor: 107,70 ND: 33903020 PT: 2740

Processo: 31/707.429/2016 Data: 22/02/2017 NE: 000491 Ata: 132/2016

Favorecido: COMERCIAL K & D LTDA – EPP

Objeto: Aquisição de guardanapo de papel.

Valor: 185,00 ND: 33903021 PT: 2740

Processo: 31/707.429/2016 Data: 22/02/2017 NE: 000492 Ata: 132/2016

Favorecido: CLR COMERCIAL MAT. PARA LIMPEZA EIRELI ME

Objeto: Aquisição de copo descartável.

Valor: 3.710,00 ND: 33903021 PT: 2740

Processo: 31/700.340/2017 Data: 23/02/2017 NE: 000499 Ata: 188/2016

Favorecido: MR TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Objeto: Aquisição de material para comunicação.

Valor: 5.086,00 ND: 33903030 PT: 2740

Processo: 31/700.340/2017 Data: 23/02/2017 NE: 000500 Ata: 188/2016

Favorecido: MR TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Objeto: Contratação de serviço de limpeza e revisão geral e reparo em rádio portátil.

Valor: 1.350,00 ND: 33903917 PT: 2740

Processo: 31/700.669/2017 Data: 23/02/2017 NE: 000501 Ata: 010/2017

Favorecido: SOUZA ALVES & CIA LTDA – ME

Objeto: Aquisição de cadeado com corpo em latão maciço extrudado.

Valor: 139,90 ND: 33903028 PT: 2740

Processo: 31/700.669/2017 Data: 23/02/2017 NE: 000502 Ata: 010/2017

Favorecido: CASA 10 UTILIDADES, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS LTDA – ME

Objeto: Aquisição de cadeado tetra.

Valor: 227,94 ND: 33903028 PT: 2740

Processo: 31/700.669/2017 Data: 23/02/2017 NE: 000503 Ata: 010/2017

Favorecido: SOUZA ALVES & CIA LTDA – ME

Objeto: Aquisição de lâmpada fluorescente, reator eletrônico e luminária de 
emergência.

Valor: 1.883,00 ND: 33903026 PT: 2740

Processo: 31/700.669/2017 Data: 23/02/2017 NE: 000504 Ata: 010/2017

Favorecido: COMERCIAL T & C LTDA – EPP

Objeto: Aquisição de cal para pintura.

Valor: 51,50 ND: 33903024 PT: 2740

Processo: 31/700.669/2017 Data: 23/02/2017 NE: 000505 Ata: 010/2017

Favorecido: 2 A MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME

Objeto: Aquisição de material para manutenção de bens imóveis.

Valor: 3.735,51 ND: 33903024 PT: 2740

Processo: 31/700.669/2017 Data: 23/02/2017 NE: 000506 Ata: 010/2017

Favorecido: SOUZA ALVES & CIA LTDA – ME

Objeto: Aquisição de rolo para pintura e solvente de mistura balanceada.

Valor: 1.994,00 ND: 33903024 PT: 2740

Cancelamento de Notas de Empenho

Processo: 31/706.181/2016 Data: 30/12/2016 NE de Anulação: 003051

Fornecedor: APL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME

Motivo: Cancelamento de saldo conforme decreto 14.564/2016 - Encerramento de 
exercício.

Valor: 23.195,20 NE ORIGINAL: 002109

Processo: 31/706.181/2016 Data: 09/02/2017 NE de Anulação: 000428

Fornecedor: APL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME

Motivo: Cancelamento para reempenho na modalidade global.

Valor: 60.480,00 NE ORIGINAL: 000426

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO, DOE MS N. 9346 – PÁG 25

Onde se lê: 

Amparo legal: Artigo 24, Inciso II, Lei 8.666 de 21/06/93

Processo: 31/708.850/16 Data: 20/01/2017 NE: 000104

Favorecido: ADC ADAPTT CONSTRUTORA LTDA - ME

Objeto: Contratação de serviço de reparos em Costa Rica/MS

Valor: 3.659,90 ND: 33903916 PT: 1253

Processo: 31/707.511/16 Data: 20/01/2017 NE: 000105

Favorecido: SOUZA FRANCO CONSTRUÇÕES LTDA

Objeto: Contratação para adequação de instalações de prevenção de incêndio.

Valor: 4.690,20 ND: 33903916 PT: 1253

LEIA – SE: 

Amparo legal: Artigo 24, Inciso I, Lei 8.666 de 21/06/93

Processo: 31/708.850/16 Data: 20/01/2017 NE: 000104

Favorecido: ADC ADAPTT CONSTRUTORA LTDA - ME

Objeto: Contratação de serviço de reparos em Costa Rica/MS

Valor: 3.659,90 ND: 33903916 PT: 1253

Processo: 31/707.511/16 Data: 20/01/2017 NE: 000105

Favorecido: SOUZA FRANCO CONSTRUÇÕES LTDA

Objeto: Contratação para adequação de instalações de prevenção de incêndio.

Valor: 4.690,20 ND: 33903916 PT: 1253

CELSO BRAZ DE OLIVEIRA SANTOS

Diretor de Administração e Finanças

Ordenador de Despesas

DETRAN-MS

PORTARIA DETRAN MS “T” N.040, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

“Reconhece, junto ao Departamento Estadual 
de Trânsito de Mato Grosso do Sul – MS, 
entidade privada de capacitação de vistoriador 
para emissão de certificado ou diploma de 
conclusão do curso de identificação veicula”.

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo n. 31/700301/2017, deste 
Departamento, e o que dispõe o Art. 15 da Portaria DETRAN/MS “N” N. 013, DE 27 DE  
JUNHO DE 2014;

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer, junto ao Departamento Estadual de Trânsito de Mato 

Grosso do Sul – DETRAN/MS, a Empresa DEKRA VISTORIAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
67.972.679/0001-51, como entidade privada de capacitação de vistoriador veicular, pelo 
período de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação desta Portaria.

Art. 2º - Fica a Diretoria de Registro e Controle de Veículos – DIRVE, autorizada 
a aceitar os certificados ou diplomas de conclusão do curso de identificação veicular, 
emitidos pela referida empresa, nos pedidos de habilitação de vistoriador.

Art. 3º - Esta entrará em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 09 de março de 2017.

DONIZETE APARECIDO DA SILVA
Diretor – Adjunto
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PORTARIA DETRAN MS “T” N. 041, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

                                                              “Cancela o registro do Centro de Formação                    
de Condutores que menciona”

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN/MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que dispõem as Resoluções CONTRAN n. 168/2004 e 358/2010.

RESOLVE:

Artigo 1º - Cancelar o registro de CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 
BRUNO & ROSALIN LTDA-ME, CNPJ 21.092.918.0001/88, CFC Areia Santa, do município 
de Figueirão/MS, com fundamento na Resolução Federal nº 358 de 13 de agosto de 
2010.
          Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Grande, 09 de março de 2017.

DONIZETE APARECIDO DA SILVA
Diretor - Adjunto

PORTARIA DETRAN MS “T” N.042, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

“Cancela o Certificado de Registro de Veículo 
que menciona”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o que consta no protocolo n. 90/2016 - CT, deste Departamento;

RESOLVE:

Art. 1º - Cancelar o Certificado de Registro de Veículo (CRV) conforme abaixo 
discriminado

CRV PLACA
011967044869 HSK - 6325

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 09 de marco de 2017.

DONIZETE APARECIDO DA SILVA
Diretor-Adjunto

EDITAL N.03 – DETRAN-MS

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no Art. 23, XII da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988, Art. 74 do Código de Trânsito Brasileiro 
e Resolução nº 654/ do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN de 10 de janeiro 
de 2017, estabelece o tema: “Minha escolha faz a diferença no trânsito”, para o 
Concurso Detran-MS, por meio do qual selecionará projetos e trabalhos desenvolvidos 
por profissionais da educação e estudantes das escolas públicas e privadas do Estado de 

Mato Grosso do Sul, no ano letivo/2017.

I. DA FINALIDADE DO CONCURSO
1. O Concurso DETRAN-MS – “Minha escolha faz a diferença no trânsito”, tem como 

finalidade:
Propor aos professores e alunos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental das 
Escolas Públicas e Privadas do Estado de Mato do Sul, a realização de estudos sobre o 
pedestre, passageiro e dispositivo de retenção adequado para o transporte de crianças 

até 10 (dez) anos de idade, considerando as condições da mobilidade e da acessibilidade.

II. DAS CATEGORIAS

O concurso será promovido nas seguintes categorias:

1. CATEGORIA PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL.

1.1. Subtemas: pedestre, passageiro, meio ambiente e cidadania. 

1.2. Nesta categoria, o professor deverá elaborar o Projeto “Atividades Lúdicas”, 

conforme os conteúdos da Ficha Pedagógica VIII/2017.

1.3 O Projeto da Educação Infantil, deverá conter:

a) Título;

b) Introdução; 
c) Planejamento: objetivo geral, objetivos específicos, conteúdos, metodologia e 

cronograma das atividades;

d) Desenvolvimento (contendo registro das atividades desenvolvidas e fotografias); 

e) Resultados obtidos;

f) Conclusão; 

g) Referências Bibliográficas.

1º§ Nesta categoria, a escola poderá apresentar até 2 (dois) projetos, sendo cada 

projeto sob responsabilidade de 01 (um) professor.

2º§ O projeto deverá ser digitado conforme as normas da ABNT (com extensão em pdf) 

e salvo em CD-R.

3º§ O projeto, salvo em CD-R, deverá ser encaminhado junto com a “Ficha de Inscrição” 

(conforme Anexo I do Edital) e apresentado em envelope individualizado, por trabalho.

4º§ O projeto deverá ser elaborado sem qualquer menção ao nome do(s) educador 
(es) e da instituição escolar. Lembrando que esses dados deverão constar na Ficha de 

Inscrição.

2. CATEGORIA PROFISSIONAL DO ENSINO FUNDAMENTAL (1º ao 5º Ano).

2.1. Subtemas: pedestre, passageiro, meio ambiente e cidadania.

2.2. Nesta categoria, o professor deverá elaborar um “Projeto” e produzir um “Diário de 

Bordo”, conforme os conteúdos da Ficha Pedagógica VIII/2017.

2.3. O “Projeto” deverá conter: 

a) Título;

b) Introdução; 
c) Planejamento: objetivo geral e objetivos específicos, conteúdos, metodologia e 
cronograma das atividades; 
d) Resultados alcançados;
e) Conclusão;
f) Referências Bibliográficas.

2.4. O “Diário de Bordo” deverá conter: 
a) Registros das atividades desenvolvidas, relatos e fotografias;
b) 4 fotos (no máximo), por subtema.

2.5. O “Diário de Bordo” deverá ser encaminhado:
a) Impresso, em folha tamanho A4, encadernado no tipo espiral; ou
b) Digitalizado, em extensão PDF e salvo em CD-R.

1º§ O projeto, salvo em CD-R, deverá ser encaminhado junto com a “Ficha de Inscrição” 
(conforme Anexo II do Edital) e o Diário de Bordo, em envelope individualizado, por 
trabalho.

2º§ Nesta categoria, a escola poderá apresentar até 2 (dois) projetos, sendo cada 
projeto sob responsabilidade de 01 (um) professor

3º§ O projeto deverá ser elaborado sem qualquer menção ao nome do(s) educador 
(es) e da instituição escolar. Lembrando que esses dados deverão constar na Ficha de 
Inscrição.

3. CATEGORIA ESTUDANTE DO ENSINO FUNDAMENTAL (6º ao 9º Ano).

3.1 Esta categoria está dividida em 4 (quatro) subcategorias, nas quais o estudante 
concorrerá com a produção de textos, conforme seu ano de estudo, sob orientação de 
01 (um) professor e de acordo com a Ficha Pedagógica VIII/2017.

1º§ Cada escola poderá enviar, no máximo, 02 (dois) trabalhos por subcategoria.

2º§ Os textos deverão ser elaborados, conforme as normas da ABNT e conter no mínimo 
02 (duas) e no máximo 04 (quatro) páginas, salvos em PDF e gravados em CD-R, e 
encaminhados juntamente com a Ficha de Inscrição (conforme Anexo III), em envelope 
individualizado, por trabalho.

3º§ O projeto deverá ser elaborado sem qualquer menção ao nome do(s) educador (es), 
do aluno e da instituição escolar. Lembrando que esses dados deverão constar na Ficha 
de Inscrição.

4º§ Todos os textos deverão conter a (s) fonte (s) bibliográfica (s).

3.2. Subcategoria Estudante do 6º ano: 

O estudante deverá produzir um texto narrativo no “gênero apólogo” tendo como base 
dados das campanhas “Volta às Aulas”, conforme orientações da Ficha Pedagógica 
VIII/2017. 

3.3. Subcategoria Estudantes do 7º ano: 

O estudante deverá produzir um texto narrativo no “gênero crônica”, tendo como 
base dados das campanhas referentes ao “Pedestre”, conforme orientações da Ficha 
Pedagógica VIII/2017. 

3.4. Subcategoria Estudantes do 8º ano: 

O estudante deverá produzir um “texto dissertativo-argumentativo” tendo como base 
dados do Movimento “Maio Amarelo”, conforme orientações da Ficha Pedagógica 
VIII/2017.

3.5. Subcategoria Estudantes do 9º ano: 

O estudante deverá produzir um “texto dissertativo-argumentativo” tendo como base 
dados sobre os temas da “Semana Nacional de Trânsito 2015 e 2016”, conforme 
orientações da Ficha Pedagógica VIII/2017.

III. DOS PRAZOS DA ENTREGA DOS TRABALHOS
As escolas deverão acessar a página do DETRAN-MS na Internet, por meio do endereço: 
http://www.detran.ms.gov.br, para obter cópia da Ficha Pedagógica VIII/2017, do Edital 
DETRAN-MS e da Ficha de Inscrição.

1. A entrega dos trabalhos (capital e interior do Estado) deverá ocorrer até 18 
de agosto de 2017, com apresentação da Ficha de Inscrição. 

1.1 O trabalho entregue sem a Ficha de Inscrição será desconsiderado.

2. A entrega dos trabalhos das escolas de Campo Grande-MS deverá ser feita na sede 
DETRAN-MS/Divisão de Educação, Bloco 17, sito na Rodovia MS 080, km 10, saída para 
Rochedo e/ou Postos de Atendimento do DETRAN-MS. 

3. As escolas do interior do Estado deverão fazer a entrega dos trabalhos na Agência de 
Trânsito de seu município, por meio de protocolo. 

4. As Agências deverão encaminhar os trabalhos, conforme orientações da Divisão de 
Educação do DETRAN-MS, até o dia 21/8/2017, via malote, com a Ficha de Inscrição.

IV. DA COMISSÃO JULGADORA
O julgamento dos trabalhos ocorrerá em duas etapas:

1. Etapa eliminatória: Os técnicos da Divisão de Educação do DETRAN-MS eliminarão 
os trabalhos que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste Edital. 

2. Etapa classificatória: Nesta etapa, o julgamento será realizado por comissão 
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julgadora representada por profissionais das áreas de Letras, Pedagogia e Trânsito, com 
notório conhecimento. 

Parágrafo único: A participação na comissão julgadora é de caráter honorífico, não 
ensejando qualquer forma ou espécie de remuneração.

V. DO JULGAMENTO
 

1. O julgamento do Concurso terá como parâmetro os seguintes critérios:
a) Abordagem da temática e subtemas propostos a cada categoria;
b) Criatividade; 
c) Originalidade;
d) Clareza;
e) Sequência lógica;
f) Relevância social.

VI. DA PREMIAÇÃO
Serão premiados os trabalhos classificados nas categorias profissionais da Educação 
Infantil e Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) e Estudante (6º ao 9º ano), conforme 
quadro abaixo:

1. Categoria Profissional da Educação Infantil. 

Classificação Professor Escola
1º Lugar 01 Notebook 01 Data show
2º Lugar 01 Smartfone 01 Data show
3º Lugar 01 Tablet 01 Data show

2.  Categoria Profissional do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano).

Classificação Professor Escola
1º Lugar 01 Notebook 01 Data show
2º Lugar 01 Smartfone 01 Data show
3º Lugar 01 Tablet 01 Data show

3. Categoria Estudante do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano).

Categoria Classificação Estudante Professor
6º Ano 1º lugar Smartfone Tablet
7º Ano 1º Lugar Smartfone Tablet
8º Ano 1º lugar Smartfone Tablet
9º Ano 1º Lugar Smartfone Tablet

VII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Os trabalhos inscritos deverão concorrer somente em uma categoria.

Parágrafo único: Os trabalhos enviados deverão ser de autoria do participante. A 
veracidade da autoria é de responsabilidade do participante.

2. Os trabalhos encaminhados não serão devolvidos e passarão a pertencer ao acervo 
do DETRAN-MS. 

3. A divulgação do concurso e a entrega dos prêmios serão coordenadas pela Divisão de 
Educação do DETRAN-MS. 

4. Os vencedores serão informados por meio de ofícios e divulgação no site do Detran–
MS.

5. A entrega dos prêmios será realizada em data a confirmar.

6. O simples envio dos trabalhos representará o reconhecimento e a aceitação das 
normas deste regulamento, significando também a autorização para sua publicação, uso 
e divulgação pelo DETRAN-MS, sem que isso implique qualquer tipo de remuneração ou 
compensação para seus autores.

Parágrafo único: Todos os trabalhos inscritos poderão ser expostos, veiculados e 
reproduzidos em programas e eventos do interesse do DETRAN-MS, sob qualquer forma, 
por meios de comunicação de todo o Estado, respeitado o conteúdo essencial do trabalho 
e garantida a citação da fonte e identificação do(s) autor (es).

7. Eventuais casos omissos neste regulamento serão analisados pela Comissão Julgadora, 
que dará parecer final sobre a questão, não cabendo recursos, a qualquer título, sobre 
sua decisão.

8. Eventuais dúvidas relacionadas com este concurso e seu regulamento podem ser 
esclarecidas através do e-mail: diedu@detran.ms.gov.br.

Gerson Claro Dino
Diretor Presidente

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO

Concurso DETRAN-MS – “Minha escolha faz a diferença no trânsito” 
Categoria: Profissional da Educação Infantil

Atenção: Caso a escola apresente dois trabalhos nesta categoria, preencher 
uma Ficha de Inscrição para cada trabalho.

DADOS DA INSTITUIÇÃO
Nome:________________________________________________________________
Rua:_______________________________________________________ nº________
Bairro:_______________________________ Município:________________________
Telefone:__________________E-mail:______________________________________
Nome completo do (a) professor (a) ________________________________________

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO

Concurso DETRAN-MS – “Minha escolha faz a diferença no trânsito” 
Categoria: Profissional do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano)

Atenção: Caso a escola apresente dois trabalhos nesta categoria, preencher 
uma Ficha de Inscrição para cada trabalho.

DADOS DA INSTITUIÇÃO
Nome:________________________________________________________________
Rua:_______________________________________________________ nº________
Bairro:_______________________________ Município:________________________
Telefone:__________________E-mail:______________________________________

Nome completo do (a) professor (a) ________________________________________

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO

Concurso DETRAN-MS – “Minha escolha faz a diferença no trânsito” 
Categoria: Estudante do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano)

Atenção: Caso a escola apresente dois trabalhos nesta categoria, preencher 
uma Ficha de Inscrição para cada trabalho.

DADOS DA INSTITUIÇÃO
Nome:________________________________________________________________
Rua:_______________________________________________________ nº________
Bairro:_______________________________ Município:________________________
Telefone:__________________E-mail:______________________________________

PARTICIPANTES
Subcategoria: ______________
Nome completo do professor: _____________________________________________

Nome completo do aluno: ________________________________________________

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
SOCIEDADE ANÔNIMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 33/2017 – PE Nº 059/2016 – CELEBRADO ENTRE A 
SANESUL E A SIMONE CAMPOS & CAMPOS SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA. OBJETO: 
aquisição de 400 unidades de cavaletes plásticos demonstáveis para sinalização de vias 
em obras. VALOR: R$ 81.908,00. RECURSOS: Próprios. CONTA Nº: 4.2.01.  PRAZO: 
60 (sessenta) dias contados a partir da assinatura da contratada da ordem de compra. 
PROCESSO Nº 1114/2016/GESAD/SANESUL. DATA DE ASSINATURA: 08.03.2017. 
ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Luiz Carlos da Rocha Lima, Sr. André Luis Souket Oliveira. 
CONTRATADA: Sra. Simone Campos.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – CELEBRADO 
ENTRE A SANESUL E A DICOREL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de assistência técnica relativa à 
manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de mão de obra e peças novas 
para central privada de comutação telefônica tipo PABX marca NEC modelo NEAX 2400 
IMS Digital com processador 32 Bits. VALOR: R$98.400,00. RECURSOS: Próprios. CONTA 
Nº: 4399.  PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da data da assinatura da 
contratada na Ordem de Serviço. PROCESSO Nº 0067/2017/GETI/SANESUL. DATA DE 
ASSINATURA: 08.03.2017. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Luiz Carlos da Rocha Lima, Sr. 
André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Luiz Adolar Camargo Kieling.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE DECRÉSCIMO DA ORDEM EXTERNA DE SERVIÇO Nº 
006/2016/GEAD/SANESUL - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A GRAFICA GS LTDA-ME. 
OBJETO: Decréscimo no valor de R$ 824,50. PROCESSO Nº 043/2016/GEAD/SANESUL. 
DATA DE ASSINATURA: 07.03.2017. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Jairo Luiz Martins 
Vasques. CONTRATADA: Sr. Waldemir Santos da Silva.

CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONFORME ART. 24 DA LEI 
8.666/93.
RJN ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA ME – OES Nº 0025/2017 – Objeto: 
Inscrição para participação de empregados no curso PLANEJAMENTO E CONTROLE 
DE OBRAS COM MS-PROJECT 2016. Proc.: 0118/2017/GEDEP/SANESUL. Valor: R$ 
968,50.
WMI COM. E SERVICO INDUSTRIAL LTDA - ME – OES Nº 0019/2017 – Objeto: 
A contratação de serviços de torno e solda para manutenção dos Sistemas de 
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário das localidades de Corumbá, 
Ladário e Albuquerque que compõe a Regional Pantanal Corumbá – GECOR-PAN. 
Proc.: 0079/2017/GECOR-PAN/SANESUL. Valor: R$ 13.130,00.
EXAME LAB DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA – OES Nº 0023/2017 – Objeto: 
Mudança de categoria - CNH de AB para C. Proc.: 0112/2017/GENORTE-COX/
SANESUL. Valor: R$ 2.740,00.

FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA/FUNDESPORTE nº. 004/2017 de 03 de março de 2017.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, e com base na Lei nº 2.281, de 11 de 
setembro de 2001, e parágrafo 3º do artigo 26 do Decreto nº 12.803, de 18 de agosto 
de 2009 e no Decreto Estadual nº 13.420, de 18 de maio de 2012.

RESOLVE:

I - Tornar público o resultado da Tomada de Contas Especial instaurada através da 
Portaria/Fundesporte nº 040/2016, de 25 de novembro de 2016, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 9.295 de 29 de novembro de 2016, página 25.

Processo n.º 51/400.281/2016
Termo de Convênio n.º 20.652/2012.
Convenente:Associação Esportiva Sul Matogrossense de Boxe Nocaute
Projeto: “ESPORTE É INCLUSÃO SOCIAL”.

DECISÃO

Ratifico o Relatório de Tomada de Contas Especial, exarado às fls.62/64, do processo 
em epígrafe, cuja Tomada de Contas foi concluída em 14/02/2017, homologamos o 
resultado da apuração, declaro em débito a Convenente Associação Esportiva Sul 
Matgrossense de Boxe Nocaute, inscrita no CNPJ n.º 05.385.050/0001-58, no montante 
glosado de R$25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), corrigidos monetariamente a contar 
da data da liberação do recurso e acrescidos de juros moratórios contados do termo 
final do prazo para prestação de contas, até 28 de fevereiro de 2017, perfazendo o valor 
de R$33.595,76 (Trinta e três mil, quinhentos e noventa e cinco reais e setenta e seis 
centavos).

Autorizo desde já a propositura da ação judicial de cobrança do débito declarado pela 
Comissão de Tomada de Contas Especial.

Publique-se a presente Decisão, e ato concomitante informe ao interessado por meio dos 
Correios através de carta com aviso de recebimento a fim constatar se há interesse no 
adimplemento espontâneo imediato, sem prejuízo dos efeitos da publicação.

Caso não haja o pagamento imediato do débito no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 
do recebimento do ofício, encaminhe-se para a Procuradoria Jurídica desta Fundação 
para ingressar com ação judicial cabível.
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Cumpra-se.

Campo Grande/MS, 03 de março de 2017.

Marcelo Ferreira Miranda
Diretor Presidente da 

Fundação de Desporto e Lazer de MS

PORTARIA/FUNDESPORTE nº. 005/2017 de 03 de março de 2017.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, e com base na Lei nº 2.281, de 11 de 
setembro de 2001, e parágrafo 3º do artigo 26 do Decreto nº 12.803, de 18 de agosto 
de 2009 e no Decreto Estadual nº 13.420, de 18 de maio de 2012.

RESOLVE:

I - Tornar público o resultado da Tomada de Contas Especial instaurada através da 
Portaria/Fundesporte nº 041/2016, de 25 de novembro de 2016, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 9.295 de 29 de novembro de 2016, página 25.

Processo n.º 51/400.280/2016
Termo de Convênio n.º 18.502/2011.
Convenente: Federação Sul Matogrossense de Capoeira
Projeto: “CAMPEONATO ESTADUAL DE CAPOEIRA E SELETIVA PARA O CAMPEONATO 
BRASILEIRO”.

DECISÃO

Ratifico o Relatório de Tomada de Contas Especial, exarado às fls.279/281, do processo 
em epígrafe, cuja Tomada de Contas foi concluída em 15/02/2017, homologamos o 
resultado da apuração, declaro em débito a Convenente Federação Sul Matogrossense de 
Capoeira, inscrita no CNPJ n.º 00.760.829/0001-92, no montante glosado de R$5.319,00 
(Cinco mil, trezentos e dezenove reais), corrigidos monetariamente a contar da data 
da liberação do recurso e acrescidos de juros moratórios contados do termo final do 
prazo para prestação de contas, até 28 de fevereiro de 2017, perfazendo o valor de 
R$7.782,64 (Sete mil, setecentos e oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos).

Autorizo desde já a propositura da ação judicial de cobrança do débito declarado pela 
Comissão de Tomada de Contas Especial.

Publique-se a presente Decisão, e ato concomitante informe ao interessado por meio dos 
Correios através de carta com aviso de recebimento a fim constatar se há interesse no 
adimplemento espontâneo imediato, sem prejuízo dos efeitos da publicação.

Caso não haja o pagamento imediato do débito no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 
do recebimento do ofício, encaminhe-se para a Procuradoria Jurídica desta Fundação 
para ingressar com ação judicial cabível.

Cumpra-se.

Campo Grande/MS, 03 de março de 2017.

Marcelo Ferreira Miranda
Diretor Presidente da 

Fundação de Desporto e Lazer de MS

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº004/2017

Processo nº: 09/700.054/2013
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO 

SUL – FUNDESPORTE, CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-40 
e o ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ANTÔNIO JOÃO - MS, CNPJ/MF sob o nº 06.888.958/0001-47, 
em Antonio João /MS.

Objeto: Doação a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE ANTÔNIO JOÃO - MS/Donatária, de materiais permanentes 
adquiridos por meio do Convênio n.21463/2013, descritos na 
nota fiscal n.000.002.204, às fls.11, do Processo de Prestação 
de Contas n.09/700.313/2013.

Amparo Legal: Decreto Estadual nº 12.207/2006, Cláusula Décima Quinta do 
Termo de Convênio nº21.463/2013.

Data da Assinatura: 21.02.2017.
Assinam: MARCELO FERREIRA MIRANDA – CPF Nº 445.070.891-15 e 

ZILMA FUCHS MATTOS – CPF Nº 140.151.451-00. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 26.407/2016

Processo nº: 51/400.242/2016
Partes: FUNDESPORTE CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-40 - 

GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e a 
FEDERAÇÃO DE CLUBES DE LAÇO DO MATO GROSSO DO SUL, 
CNPJ/MF sob o nº 15.554.348/0001-06, em Campo Grande MS.

Objeto: O objeto do presente instrumento é alterar a cláusula terceira 
– DA VIGÊNCIA – Do Termo de Fomento nº 26.407, para 
prorrogá-lo a partir de 10.03.2017 até 30 de agosto de 2017.

RATIFICAÇÃO: Permanecendo inalteradas as demais cláusulas, não alteradas 
neste presente termo aditivo.

Amparo Legal: Decreto nº14.494/16, Lei Federal nº13.019/14 e suas 
alterações, Decreto Federal nº8.726/16, Lei Estadual 
nº2.281/01 e alterações, Decreto nº.12.803/09,   Resolução/
SEFAZ nº2093/07 e suas alterações, Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações quando couber.

Data da Assinatura: 08.03/2017.

Assinam: MARCELO FERREIRA MIRANDA – CPF Nº 445.070.891-15 e 
ELVIO BORGES GARCEZ – CPF Nº 979.298.081-49 

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº008/2017

Processo nº: 09/750.081/2014
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO 

SUL – FUNDESPORTE, CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-40 
e a ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE DESPORTO DE DEFICIENTES 
INTELECTUAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ/MF 
sob o nº 05.884.665/0001-29, em CAMPO GRANDE/MS.

Objeto: Doação a Associação Regional de Desporto de Deficientes 
Intelectual do Estado de Mato Grosso do Sul/Donatária, de 
materiais permanentes adquiridos por meio do Convênio 
n.22.962/2014, descritos nas notas fiscais n.000.001.880, às 
fls. 20, do Processo de Prestação de Contas n.09/750.508/2014.

Amparo Legal: Decreto Estadual nº 12.207/2006, Cláusula Décima Quinta do 
Termo de Convênio nº22.962/2014.

Data da Assinatura: 21.02.2017.
Assinam: MARCELO FERREIRA MIRANDA – CPF Nº 445.070.891-15 e 

MARIA REGINA ABADIE  – CPF Nº 383.956.651-72. 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO
DO SUL

AUTORIZO AS DESPESAS E AS EMISSÕES DAS NOTAS DE EMPENHO REFERENTE 
AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993 E SUAS ALTERAÇÕES.

PROCESSO: 27/100.630/2015 NE: 004594 N.D: 339000
F.P.: 2027201103022001126410001 FONTE: 0240000000
DATA: 30/12/2015 VALOR TOTAL: R$ 23,44
FAVORECIDO: PROFARMA SPECIALTY S.A
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO.

PROCESSO: 27/100.971/2015 NE: 004580 N.D: 339000
F.P.: 2027201103022001126410001 FONTE: 0240000000
DATA: 30/12/2015 VALOR TOTAL: R$ 12,60
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PRODS. HOSPITALARES.
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO.

PROCESSO: 27/101.445/2015 NE: 004564 N.D: 339000
F.P.: 2027201103022001126410001 FONTE: 0240000000
DATA: 30/12/2015 VALOR TOTAL: R$ 0,74
FAVORECIDO: COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA.
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO.

PROCESSO: 27/100.972/2015 NE: 004579 N.D: 339000
F.P.: 2027201103022001126410001 FONTE: 0240000000
DATA: 30/12/2015 VALOR TOTAL: R$ 1,40
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PRODS. HOSPITALARES.
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO.

PROCESSO: 27/100.552/2015 NE: 004600 N.D: 339000
F.P.: 2027201103022001126410001 FONTE: 0240000000
DATA: 30/12/2015 VALOR TOTAL: R$ 0,24
FAVORECIDO: CBA – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES.
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO.

PROCESSO: 27/100.414/2015 NE: 004605 N.D: 339000
F.P.: 2027201103022001126410001 FONTE: 0240000000
DATA: 30/12/2015 VALOR TOTAL: R$ 12,60
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PRODS. HOSPITALARES.
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO.

PROCESSO: 27/100.449/2015 NE: 004604 N.D: 339000
F.P.: 2027201103022001126410001 FONTE: 0240000000
DATA: 30/12/2015 VALOR TOTAL: R$ 0,40
FAVORECIDO: LABORATORIOS HALEX E ISTAR LTDA.
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO.

PROCESSO: 27/100.122/2015 NE: 004629 N.D: 339000
F.P.: 2027201103022001126410001 FONTE: 0240000000
DATA: 30/12/2015 VALOR TOTAL: R$ 8,20
FAVORECIDO: MEDCOMERCE COM. DE MED. E PROD. HOSP. LTDA.
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO.

PROCESSO: 27/100.237/2015 NE: 004622 N.D: 339000
F.P.: 2027201103022001126410001 FONTE: 0240000000
DATA: 30/12/2015 VALOR TOTAL: R$ 1,00
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PRODS. HOSPITALARES.
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO.

PROCESSO: 27/100.632/2015 NE: 004595 N.D: 339000
F.P.: 2027201103022001126410001 FONTE: 0240000000
DATA: 30/12/2015 VALOR TOTAL: R$ 4,80
FAVORECIDO: BSB COMERCIO DE PROD. HOSP. LTDA.
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO.

PROCESSO: 27/100.439/2015 NE: 004607 N.D: 339000
F.P.: 2027201103022001126410001 FONTE: 0240000000
DATA: 30/12/2015 VALOR TOTAL: R$ 2,50
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PRODS. HOSPITALARES.
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO.

PROCESSO: 27/100.546/2015 NE: 004599 N.D: 339000
F.P.: 2027201103022001126410001 FONTE: 0240000000
DATA: 30/12/2015 VALOR TOTAL: R$ 2,50
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PRODS. HOSPITALARES.
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO.

PROCESSO: 27/100.541/2015 NE: 004598 N.D: 339000



DIÁRIO OFICIAL n. 9.36610 DE MARÇO DE 2017PÁGINA 17 

F.P.: 2027201103022001126410001 FONTE: 0240000000
DATA: 30/12/2015 VALOR TOTAL: R$ 0,37
FAVORECIDO: COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA.
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO.

PROCESSO: 27/100.526/2015 NE: 004596 N.D: 339000
F.P.: 2027201103022001126410001 FONTE: 0240000000
DATA: 30/12/2015 VALOR TOTAL: R$ 4,75
FAVORECIDO: BSB COMERCIO DE PROD. HOSP. LTDA.
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO.

PROCESSO: 27/100.538/2015 NE: 004597 N.D: 339000
F.P.: 2027201103022001126410001 FONTE: 0240000000
DATA: 30/12/2015 VALOR TOTAL: R$ 5,04
FAVORECIDO: CLINICA NUTRICIONAL LTDA.
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO.

PROCESSO: 27/100.979/2015 NE: 004581 N.D: 339000
F.P.: 2027201103022001126410001 FONTE: 0240000000
DATA: 30/12/2015 VALOR TOTAL: R$ 1,00
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PRODS. HOSPITALARES.
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO.

PROCESSO: 27/101.630/2015 NE: 004738 N.D: 339030
F.P.: 2027201103022001126410001 FONTE: 0100000000
DATA: 30/12/2015 VALOR TOTAL: R$ 259,00
FAVORECIDO: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO.

ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO
ORDENADOR DE DESPESAS
FUNSAU/HRMS

AUTORIZO AS DESPESAS E AS EMISSÕES DAS NOTAS DE EMPENHO REFERENTE 
AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993 E SUAS ALTERAÇÕES.

PROCESSO: 27/101.438/2016 NE: 003963 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 29/12/2016 VALOR TOTAL: R$ 1.195,20
FAVORECIDO: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA.
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO.

PROCESSO: 27/101.438/2016 NE: 003956 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 29/12/2016 VALOR TOTAL: R$ 74,75
FAVORECIDO: VIX COM DE PROD FARMACEUTICOS E HOSP. LTDA.
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO.

PROCESSO: 27/101.438/2016 NE: 000427 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 10/02/2017 VALOR TOTAL: R$ 1.195,20
FAVORECIDO: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA.
OBJETO: MATERIAL FARMACOLOGICO.

PROCESSO: 27/101.144/2016 NE: 003848 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 29/12/2016 VALOR TOTAL: R$ 3.507,00
FAVORECIDO: CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA.
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO.

PROCESSO: 27/101.144/2016 NE: 003853 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 29/12/2016 VALOR TOTAL: R$ 2.570,00
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA.
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO.

PROCESSO: 27/101.144/2016 NE: 000407 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 09/02/2017 VALOR TOTAL: R$ 3.507,00
FAVORECIDO: CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA.
OBJETO: MATERIAL FARMACOLOGICO.

PROCESSO: 27/101.490/2016 NE: 000405 N.D: 449052
F.P.: 202790110122200421900002 FONTE: 0100000000
DATA: 09/02/2017 VALOR TOTAL: R$ 255,00
FAVORECIDO: EMERSON SANTANA & CIA LTDA.
OBJETO: APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO.

PROCESSO: 27/100.573/2016 NE: 000414 N.D: 339092
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 09/02/2017 VALOR TOTAL: R$ 50.534,85
FAVORECIDO: H. STRATTNER E CIA LTDA.
OBJETO: OUTROS SERV. DE TERC PESSSOA JURIDICA.

PROCESSO: 27/100.983/2016 NE: 003621 N.D: 449052
F.P.: 202790110302200221850015 FONTE: 0103000000
DATA: 05/12/2016 VALOR TOTAL: R$ 4.887,32

FAVORECIDO: MAIORCA SOLUÇOES EM SAUDE SEG. E PADRON. EIRELI ME.
OBJETO: APAR. EQUIP. UTENS. MEDICO ODONTOL. LAB. HOSPITAL.

PROCESSO: 27/100.983/2016 NE: 003868 N.D: 449052
F.P.: 202790110302200221850015 FONTE: 0103000000
DATA: 29/12/2016 VALOR TOTAL: R$ 4.887,32
FAVORECIDO: MAIORCA SOLUÇOES EM SAUDE SEG. E PADRON. EIRELI ME.
OBJETO: APAR. EQUIP. UTENS. MEDICO ODONTOL. LAB. HOSPITAL.

PROCESSO: 27/100.983/2016 NE: 000258 N.D: 449052
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 03/02/2017 VALOR TOTAL: R$ 4.887,32
FAVORECIDO: MAIORCA SOLUÇOES EM SAUDE SEG. E PADRON. EIRELI ME.
OBJETO: APAR. EQUIP. UTENS. MEDICO ODONTOL. LAB. HOSPITAL.

PROCESSO: 27/102.305/2016 NE: 000704 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0100000000
DATA: 08/04/2016 VALOR TOTAL: R$ 23,22
FAVORECIDO: RPR CRIAÇÕES GRAFICAS LTDA – ME.
OBJETO: MATERIAL DE EXPEDIENTE.

ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO
ORDENADOR DE DESPESAS
FUNSAU/HRMS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

EDITAL Nº 19/2017 – PRODHS/UEMS
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os 
candidatos aprovados no concurso de Provas e Títulos, para provimento do cargo de 
Professor de Ensino Superior, homologado através do Edital conforme abaixo, nomeados 
no Diário Oficial nº 9.360 de 02 de março de 2017, à página 07, para posse, conforme 
cronograma anexo. 

Dourados, 09 de março de 2017.

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS

ANEXO AO EDITAL Nº 19/2017 – PRODHS/UEMS

Edital nº 65/2016-RTR/UEMS, de 1º de dezembro de 2016, publicado no 

Diário Oficial nº 9.298, de 02 de dezembro de 2016, à página 37.
CANDIDATO POSSE HORÁRIO

Antonio Eduardo Pereira 13/03/2017 8 h
André Barciela Veras 13/03/2017 8h30
Luciane dos Santos Cano Martins Silveira 13/03/2017 9 h
Maria Inesila Montenegro Garcia de Oliveira 13/03/2017 9h30
Cristiane Comparin Savegnago 13/03/2017 10 h
Mariana Trinidad Ribeiro da Costa Garcia Croda 13/03/2017 10h30

Local: UEMS – Cidade Universitária de Dourados, Setor de Pessoal, Bloco A

Edital nº 09/2017- RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de 
Docentes, destinada à convocação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante disposto no item 8.3 do Edital Nº 
02/2017-PRODHS/UEMS,

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, 
destinada à convocação temporária, aberta pelo Edital Nº 02/2017-PRODHS/UEMS, 
Unidade Universitária de Nova Andradina, conforme segue:

ÁREA DE CONHECIMENTO: Ciência da Computação

Nome Nota Final Classificação

Gabriel de Biasi 9,88 1º

Leticia de Godoy Enz 9,84 2º

Arion Aislan de Souza 8,72 3º

Luana de Oliveira Ferreira Crivelli 8,51 4º

Art. 2º A nota final foi calculada através da soma das notas 
da prova didática e de títulos.

Art. 3º A chamada do candidato será efetivada pela Pró-
Reitoria de Ensino quando do surgimento de vagas.

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 9 de março de 2017.

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS



DIÁRIO OFICIAL n. 9.36610 DE MARÇO DE 2017PÁGINA 18 

Edital nº 008/2017 – PGRN/UEMS

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM RECURSOS NATURAIS, 
NÍVEL MESTRADO
O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em RECURSOS NATURAIS da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), no uso de suas atribuições legais de Presidente 
da Comissão de Processo Seletivo, e considerando a Resolução CEPE-UEMS nº 1.623, 
de 24 de maio de 2016; ante a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Seletivo do Programa de Pós-Graduação em Recursos Naturais, nível Mestrado, área de 
concentração Recursos Naturais, constituída pela Portaria “P”/UEMS nº 588, de 29 de 
agosto de 2016 e, considerando o Edital de Resultado Final nº 026/2016 PGRN/UEMS, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul nº 9.307, de 15 de dezembro 
de 2016, página 10, por delegação de competência através da Portaria UEMS-PROPP 
nº 1/2016, de 1 de setembro de 2016, CONVOCA para realização de matrícula 
os candidatos classificados para vagas remanescentes no Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu em Recursos Naturais, área de concentração Recursos 
Naturais, nível Mestrado, Unidade Universitária de Dourados/MS, para o ano letivo 2017.

1. Relação de candidatos classificados nas vagas remanescentes por ordem de 
classificação 

1.1. Opção Dourados:

Candidato(a) PF Classificação
Beatriz Pereira Melo 5,91 12º
Tatiane de Oliveira Pereira 5,78 13º
Sirlene Sales Nogueira 5,74 14º
Victor Dengo Sabino 5,72 15º

1.2. Opção Naviraí
Candidato(a) PF Classificação
Jaqueline Candido Machado da Silva 5,05 5º

2. Data, horário, local e os documentos necessários para o ato de Matrícula 
2.1. Os candidatos classificados listados nos itens 1.1 e 1.2 deverão efetuar as matrículas 
no dia 10 de março de 2017, das 9h às 13h, na Secretaria do Programa de Pós-
Graduação em Recursos Naturais, situada no prédio do Centro de Estudos em Recursos 
Naturais – CERNA (Antigo CinAM), piso térreo, Cidade Universitária de Dourados – 
Rodovia Dourados/Itahum, Km 12 – Dourados/MS, (telefone (67) 3902-2652), mediante 
apresentação dos seguintes documentos:
a) 01 (uma) foto 3x4 recente;
b) Original e cópia da Certidão de nascimento ou casamento;
c) Original e cópia da Cédula de identidade (RG);
d) Original e cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Original e cópia do Título de Eleitor;
f) Certidão atualizada de quitação eleitoral (obtida em http://www.tse.jus.br/eleitor/
servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ou nos cartórios eleitorais);
g) Original e cópia da Certidão de alistamento militar ou de quitação com o serviço 
militar, para maior de dezoito anos, se do sexo masculino;
h) Original e cópia do Diploma de graduação ou comprovante de conclusão de curso de 
graduação;
i) Original e cópia do Histórico de graduação;
j) Requerimento de matrícula inicial (será disponibilizado posteriormente na página PGRN 
(http://www.uems.br/pos_graduacao/detalhes/recursos-naturais-dourados-mestrado-
academico), menu “Disciplinas”, devidamente preenchido e assinado pelo candidato.

2.2. O candidato classificado listado nos itens 1.1 e 1.2 que não efetuar a matrícula no 
prazo estabelecido neste Edital, ou não apresentar um dos documentos exigidos no item 
2.1, alíneas “a” a “j”, perderá o direito à vaga.

3. Casos omissos
3.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 
juntamente com a Comissão do Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação stricto 
sensu em Recursos Naturais.

Dourados/MS, 08 de março de 2017.

Comissão do Processo Seletivo
Programa de Pós-Graduação em Recursos Naturais

Edital nº 009/2017 – PGRN/UEMS

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM RECURSOS NATURAIS, 
NÍVEL DOUTORADO
O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em RECURSOS NATURAIS da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), no uso de suas atribuições legais de Presidente 
da Comissão de Processo Seletivo, e considerando a Resolução CEPE-UEMS nº 1.623, 
de 24 de maio de 2016; ante a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Seletivo do Programa de Pós-Graduação em Recursos Naturais, nível Doutorado, área 
de concentração Recursos Naturais, constituída pela Portaria “P”/UEMS nº 588, de 29 
de agosto de 2016 e, considerando o Edital de Resultado Final nº 002/2017 PGRN/
UEMS, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul nº 9.353, de 17 de 
fevereiro de 2017, páginas 25 e 26, por delegação de competência através da Portaria 
UEMS-PROPP nº 1/2016, de 1 de setembro de 2016, CONVOCA para realização de 
matrícula as candidatas classificadas para vagas remanescentes no Programa 
de Pós-Graduação Stricto Sensu em Recursos Naturais, área de concentração 
Recursos Naturais, nível Doutorado, Unidade Universitária de Dourados/MS, para o ano 
letivo 2017.

1. Relação de candidatas classificadas nas vagas remanescentes por ordem de 
classificação, convocadas para realizar matrícula:

1.1. Opção Dourados
Candidato(a) PF Classificação
Talita Cuenca Pina Moreira Ramos 6,18 6º

1.2. Opção Naviraí
Candidato(a) PF Classificação
Érica Rodrigues Costa 5,93 2º

2. Data, horário, local e os documentos necessários para o ato de Matrícula 
2.1. As candidatas classificadas listadas nos itens 1.1 e 1.2 deverão efetuar a matrícula 
no dia 13 de março de 2017, das 9h às 13h, na Secretaria do Programa de Pós-
Graduação em Recursos Naturais, situada no prédio do Centro de Estudos em Recursos 
Naturais – CERNA (Antigo CinAM), piso térreo, Cidade Universitária de Dourados – 
Rodovia Dourados/Itahum, Km 12 – Dourados/MS, (telefone (67) 3902-2652), mediante 
apresentação dos seguintes documentos:

a) 01 (uma) foto 3x4 recente;
b) Original e cópia da Certidão de nascimento ou casamento;
c) Original e cópia da Cédula de identidade (RG);

d) Original e cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Original e cópia do Título de Eleitor;
f) Certidão atualizada de quitação eleitoral (obtida em http://www.tse.jus.br/eleitor/
servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ou nos cartórios eleitorais);
g) Original e cópia do Diploma de graduação ou comprovante de conclusão de curso de 
graduação;
h) Original e cópia do Histórico de graduação;
i) Original e cópia do Diploma de Mestrado ou cópia da ata de defesa da dissertação de 
Mestrado;
j) Original e cópia do histórico de Mestrado;
k) Requerimento de matrícula inicial (será disponibilizado posteriormente na página PGRN 
(http://www.uems.br/pos_graduacao/detalhes/recursos-naturais-dourados-mestrado-
academico), menu “Disciplinas”, devidamente preenchido e assinado pelo candidato.

2.2. A candidata classificada listada no item 1 que não efetuar a matrícula no prazo 
estabelecido neste Edital, ou não apresentar um dos documentos exigidos no item 2.1, 
alíneas “a” a “k”, perderá o direito à vaga.

3. Casos omissos
3.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 
juntamente com a Comissão do Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação stricto 
sensu em Recursos Naturais.

Dourados/MS, 09 de março de 2017.

Comissão do Processo Seletivo
Programa de Pós-Graduação em Recursos Naturais

BOLETIM DE LICITAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

Extrato de Termo de Adesão ao Sistema de Registro de Preços.

Processo Administrativo 
nº: 55/000.319/2017

PARTES:

O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio 
da Secretaria de Estado de Administração e 
Desburocratização, CNPJ nº 02.940.523/0001-43, 
denominada “Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços“ e Corpo de Bombeiros de Roraima - RR, 
CNPJ nº 84012012/0001-26, denominado “Aderente 
ao Sistema de Registro de Preços”.

Adesão ao Sistema de Registro de Preços processado 
pelo Estado de MS, visando a possibilitar a utilização 
das Atas de Registro de Preços, controladas e 
gerenciadas pela Superintendência de Licitação/
SAD.

AMPARO LEGAL: Decreto Estadual nº 14.506/2016
 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações.

VIGÊNCIA:  
 12 meses a contar de 08 de março de 2017.

LOCAL/DATA DA 
ASSINATURA:

Campo Grande-MS, 08 de março de 2017.

ASSINAM: Carlos Alberto de Assis e Edivaldo Claudio Amaral 

Carlos Alberto de Assis
Secretário de Estado de Administração e Desburocratização

ATA Nº047 

Termo de registro dos trabalhos de análise documental para emissão de novos 
Certificados de Registro Cadastral – Cerca, do Estado de Mato Grosso do Sul, 
cadastros novos, renovações e alterações.

Aos nove dias de Março de dois mil e dezessete (09/03) às nove horas, reuniram–se 
a Comissão de Cadastro de Fornecedores do Estado, designados pela Resolução “P” 
SAD nº 1364, de 13/12/2016, na sala de reunião da Superintendência de Licitação, 
situada no Parque do Poderes, no Bloco 01, composta pelos servidores: BRUNA MILAN, 
LUCIANO PIRES RODRIGUES, VIVIANE LANDRE, para sob a presidência do primeiro, 
analisar os documentos apresentados pelas empresas. 1)ANSELL BRASIL LTDA; 2)
PANIFICADORA PÃO BOM LTDA - ME; 3)COMERCIAL VIA OESTE UTILIDADES 
- EIRELI - ME; 4)LUCIANO DO CARMO FIGUEIREDO - ME; 5)INBRATERRESTRE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA LTDA; 6)CATAN & 
SOUZA LTDA - ME; 7)COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS; 8)FABIO 
ESPIGARES MARTINS 77274040120; 9)PONTUAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP; 
10)CMK AUTOMACAO COMERCIAL EIRELI - EPP; 11)AXIAL - AVIAÇÃO LTDA - EPP; 
12)SR SONORIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - EPP; 13)CONSULT ASSESSORIA EM 
SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO S/C LTDA; 14)COMPANHIA BRASILEIRA DE 
CARTUCHOS; 15)INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS FERREIRA LTDA - ME; 
16)KFLEX COMERCIAL LTDA - ME; 17)G2 PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP. Objetivando inclusões, renovações e alterações cadastrais que após análise 
dos documentos apresentados pelas interessadas e em razão de terem cumprido as 
exigências estabelecidas na legislação a comissão na unanimidade de seus membros 
decidiu pelo deferimento da inclusão dos registros cadastrais.
CADASTRO NOVO: ANSELL BRASIL LTDA .-.Registro Cerca nº0211/17, Classe de 
Materiais: 33903023, 44905208, 44905220, 44905222, 44905224, 44905256, 
44905258, 44905260, 44905283, 44905299; PANIFICADORA PÃO BOM LTDA 
- ME .-.Registro Cerca nº0212/17, Classe de Materiais: 33903007, 33903016, 
33903021, 33903022, 33903208; COMERCIAL VIA OESTE UTILIDADES - 
EIRELI - ME .-.Registro Cerca nº0213/17, Classe de Materiais: 33903006, 
33903007, 33903013, 33903014, 33903016, 33903017, 33903020, 33903021, 
33903022, 33903024, 33903025, 33903026, 33903029, 33903030, 33903033, 
33903034, 33903035, 33903036, 33903039, 33903041, 33903042, 33903044, 
33903046, 33903047; LUCIANO DO CARMO FIGUEIREDO - ME .-.Registro Cerca 
nº0214/17, Classe de Materiais: 33903007, 33903022, 33903028. RENOVAÇÃO 
CADASTRAL: INBRATERRESTRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE SEGURANÇA LTDA .-.Registro Cerca nº0215/17, Classe de Materiais: 
33903028, 33903050, 44905224; CATAN & SOUZA LTDA - ME .-.Registro Cerca 
nº0216/17, Classe de Serviços: 33903947, 33903959. CADASTRO INDEFERIDO: 
COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS , Inscrição cadastral indeferida pela 
falta dos seguintes documentos: cópia autenticada do Alvará de localização e 
Funcionamento, Cópia Autenticada do RG e CPF do Quadro Societário, Cópia 
autenticada dos cálculos dos índices 2015 de qualificação econômica: Solvência 
Geral, Liquidez Geral, Liquidez Corrente conforme o item 06 do modelo de 
solicitação e formulas abaixo assinada pelo contador e representante legal, 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DO SPED referente aos períodos: 
01/02/2015 a 31/12/2015, Classe de material fora do objeto social, CREA, 
LICENÇA CRQ, para habilitação do pregão eletrônico é necessário encaminhar 
oficio exatamente igual ao cadastrado no site; FABIO ESPIGARES MARTINS 
77274040120, Inscrição cadastral indeferida pela falta dos seguintes 
documentos: cópia autenticada do Alvará de localização e Funcionamento, 
Cópia Autenticada da CNH do Sócio; PONTUAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP , 
Inscrição cadastral indeferida pela falta dos seguintes documentos: Certidão 
da União, Certidão de Falência, Certidão Municipal, Certidão Trabalhista, 
Modelo de Solicitação Devidamente Preenchido e Assinado pelo Representante, 
Cópia autenticada do SPED OU BALANÇO PATRIMONIAL registrado pela JUNTA 
COMERCIAL COM TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO, ATIVO, PASSIVO E 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS, CÓPIA AUTENTICADA dos cálculos dos índices 
de qualificação econômica: Solvência Geral, Liquidez Geral, Liquidez Corrente 
conforme o item 06 do modelo de solicitação e formulas abaixo assinada pelo 
contador e representante legal, Certidão de FGTS, Para habilitação do pregão 
eletrônico será necessário encaminhar ofício exatamente igual ao cadastrado 
no site, ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO EXERCÍCIO 2017, 
cópia autenticada da última alteração CONTRATUAL CONSOLIDADA, Cópia 
autenticada  do RG e CPF do sócio; CMK AUTOMACAO COMERCIAL EIRELI - EPP 
, Inscrição cadastral indeferida pela falta dos seguintes documentos: Certidão 
de Falência, Certidão Municipal, Certidão Trabalhista, Cópia autenticada do 
SPED OU BALANÇO PATRIMONIAL registrado pela JUNTA COMERCIAL COM 
TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO, ATIVO, PASSIVO E DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS, CÓPIA AUTENTICADA dos cálculos dos índices de qualificação 
econômica: Solvência Geral, Liquidez Geral, Liquidez Corrente conforme o 
item 06 do modelo de solicitação e formulas abaixo assinada pelo contador e 
representante legal, ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO EXERCÍCIO 
2017; AXIAL - AVIAÇÃO LTDA - EPP, Inscrição cadastral indeferida pela falta 
dos seguintes documentos: Certidão Municipal, Cópia autenticada dos cálculos 
dos índices 2015 de qualificação econômica: Solvência Geral, Liquidez Geral, 
Liquidez Corrente conforme o item 06 do modelo de solicitação e formulas abaixo 
assinada pelo contador e representante legal, Cópia autenticada do contrato 
social registrado na junta comercial; SR SONORIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - 
EPP, Renovação cadastral indeferida pela falta dos seguintes documentos: 
Cópia autenticada do SPED OU BALANÇO PATRIMONIAL registrado pela JUNTA 
COMERCIAL COM TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO, ATIVO, PASSIVO E 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS, CÓPIA AUTENTICADA dos cálculos dos índices 
de qualificação econômica: Solvência Geral, Liquidez Geral, Liquidez Corrente 
conforme o item 06 do modelo de solicitação e formulas abaixo assinada pelo 
contador e representante legal, ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
EXERCÍCIO 2017; CONSULT ASSESSORIA EM SAUDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHO S/C LTDA, Renovação cadastral indeferida pela falta dos seguintes 
documentos: Cópia Autenticada do RG e CPF do Quadro Societário; COMPANHIA 
BRASILEIRA DE CARTUCHOS , Renovação cadastral indeferida pela falta dos 
seguintes documentos: Cópia autenticada dos cálculos dos índices 2015 de 
qualificação econômica: Solvência Geral, Liquidez Geral, Liquidez Corrente 
conforme o item 06 do modelo de solicitação e formulas abaixo assinada pelo 
contador e representante legal, CREA, LICENÇA CRQ; INDUSTRIA E COMERCIO 
DE ALIMENTOS FERREIRA LTDA - ME, Renovação cadastral indeferida pela 
falta dos seguintes documentos: cópia autenticada do Alvará de localização 
e Funcionamento, Cópia autenticada dos cálculos dos índices 2015 de 
qualificação econômica: Solvência Geral, Liquidez Geral, Liquidez Corrente 
conforme o item 06 do modelo de solicitação e formulas abaixo assinada 
pelo contador e representante legal, Cópia autenticada do SPED OU BALANÇO 
PATRIMONIAL registrado pela JUNTA COMERCIAL COM TERMO DE ABERTURA 
E ENCERRAMENTO, ATIVO, PASSIVO E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS, Cópia do 
comprovante de pagamento da multa abaixo; KFLEX COMERCIAL LTDA - ME, 
Renovação cadastral indeferida pela falta dos seguintes documentos: Modelo 
de Solicitação Devidamente Preenchido e Assinado pelo Representante; G2 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP, Alteração cadastral indeferida 
pela falta dos seguintes documentos: Licença CRB. 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a reunião na qual foi lavrada 
a presente e Ata que, após lida e de acordo, segue assinada pela comissão.

BRUNA MILAN
Presidente

LUCIANO PIRES RODRIGUES    VIVIANE LANDRE
 Membro      Membro

HOMOLOGO o resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Estado nº 9364, do 
dia 08 de março de 2017, pág.16, instaurada através do Pregão Eletrônico n.º 233/2016/
SAD – Processo n.º 55/001.098/2016, visando à formação do Registro de Preços de 
MEDICAMENTOS, nos termos da Lei n° 10.520/02, Decretos n°s 11.676/04, 14.506/16 
e subsidiariamente na lei n° 8.666/93 e alterações.

Campo Grande, 09 de março de 2017.

Silvano Luiz Rech
Secretário Especial e Superintendente de Licitação

CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO N° 55/001.098/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS

Ficam as empresas, abaixo relacionadas, notificadas para, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar 01 (um) dia após a publicação deste, efetuarem a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, devendo na ocasião apresentar documentações necessárias.

Aglon Comércio E Representações Ltda
BSB Comércio De Produtos Hospitalares S.A
Científica Médica Hospitalar Ltda
Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda
Cristal Pharma Ltda
Costa Camargo Comercio De Produtos Hospitalares Ltda
D-Hosp - Distribuidora Hospitalar, Importação E Exportação Ltda
Expressa Distribuidora De Medicamentos Ltda
Medcomerce Comercial De Medicamentos E Produtos Hospitalares Ltda
Profarma Specialty S/A
Vix Comércio De Produtos Farmacêuticos E Hospitalares Eireli Epp

Campo Grande, 09 de março de 2017.

José Roberto Scarpin Ramos
Coordenador do Sistema de Registro de Preços

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2017
PROCESSO N° 55/000.602/2016

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para fornecimento de MATERIAL DE 
HEMODINÂMICA E ELETROFISIOLOGIA aos órgãos da Administração direta, 
autárquica e fundacional, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundos 
especiais do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul.

PARTES: Superintendência de Licitação – SL/SAD.

Biotronik Comercial Médica Ltda
Nacional Comercial Hospitalar Ltda

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 
8.666/93, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 11.676/04 e n° 14.506/16.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 172/2016
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

Campo Grande, 09 de março de 2017.

Silvano Luiz Rech
Secretário Especial e Superintendente de Licitação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2017
PROCESSO N° 55/001.089/2015

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para fornecimento de MATERIAL DE 
HEMODINÂMICA – TABELA SUS aos órgãos da Administração direta, autárquica e 
fundacional, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundos especiais do 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul.

PARTES: Superintendência de Licitação – SL/SAD.

Amplimed Distribuidora De Produto Hospitalares Ltda
Biotronik Comercial Médica Ltda
QL Med - Materiais Hospitalares Ltda - Me

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 
8.666/93, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 11.676/04 e n° 14.506/16.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 159/2016
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

Campo Grande, 09 de março de 2017.

Silvano Luiz Rech
Secretário Especial e Superintendente de Licitação

SEGUNDO ADENDO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS - SES, através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei 
n°3.394/2007, torna publico o segundo adendo da licitação abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARE 
PARA COLETA DE SANGUE E AQUISIÇÃO DE BOLSAS E MATERIAIS LABORATORIAIS

PREGÃO ELETRÔNICO: 003/2017               
PROCESSO: 27/002.204/2016

ALTERAÇÕES: 1) Alterar no item 3 do Anexo I “A” – Termo de Referência,  a alínea “a”, 
onde se lê: a) LOTE ÚNICO – Item 02: - material hospitalar (insumos):, Leia-se: 3.2. 
LOTE ÚNICO – Item 02: - material hospitalar (insumos):.

2) Alterar o descritivo nos subitens 3.2. e 3.3. do Anexo I “A” – Termo de Referência, 
retirando a descrição “equipamento em comodato”, passando a constar:

3.2. LOTE ÚNICO – Item 02: - material hospitalar (insumos):

Quantidade DESCRIÇÃO

1.000

Bolsa quádrupla CPD/SAG-M com filtro in-line flexível para concentrado de hemácias e 
concentrado de plaquetas com coletor de amostras e as características mínimas: capacidade 
de 450 ml, em PVC atóxico, estéril e apirogênica, formato anatômico, cantos internos 
arredondados, segmentos de coleta e transferência compatíveis com sistema de conexão 
estéril; bolsa principal com saídas superior e inferior (Top and Bottom), anticoagulante CPD 
(citrato, fosfato, dextrose), orifícios na parte superior para adaptação em equipamentos 
automatizados de processamento; bolsa satélite, capacidade de 450 ml, contendo solução 
preservante de hemácias SAGM (salina, adenina, glicose, manitol); bolsas satélites com 
capacidade de 450 ml, em PVC atóxico e plastificante tri2etilhexiltrimelitato (TOTM); filtro 
para remoção de leucócitos integralmente ligado ao conjunto, após filtração, a contagem 
de leucócitos residuais deve ser menor que 1x106 / bolsa e a recuperação de hemoglobina 
deve ser maior que 90%; resistente à centrifugação (5.000 g / 30 minutos), congelamento 
a baixa temperatura (85° C) e descongelamento a 37°C, dispositivo para coleta de amostras 
de sangue, composto por uma mini bolsa com capacidade mínima de 30 ml e adaptador para 
tubos à vácuo; agulha 16G, bisel trifacetado e dispositivo de proteção que recubra a agulha no 
momento da retirada da veia do doador.

240

Bolsa de sangue para transferência e estocagem de plaquetas, com as características 
mínimas: capacidade de 1.000 ml à 1.300 ml, em PVC atóxico, formato anatômico com todos 
os cantos internos arredondados, estéril, apirogênica e de uso único; filtro para remoção de 
leucócitos em concentrado de plaquetas acoplado ao sistema, sendo o sistema adaptável 
à caçapa das centrífugas e o filtro deve suportar uma centrifugação de aproximadamente 
1.500 a 2.000 g;  tubulação do sistema para uso em técnicas estéreis de conexão; embalado 
individualmente em saco de polietileno de alta densidade. O produto deverá possuir registro 
no Ministério da Saúde.

3.3. LOTE ÚNICO – Item 03 – material laboratorial

Quantidade DESCRIÇÃO

90.000
Microcuveta para determinação direta da hemoglobina sangue total, em poliestireno 
descartável, leitura por hemoglobinômetro, volume da amostra
de sangue de 10 ul, reservatório com reagentes secos com ou sem ingredientes ativos.

3) Alterar o subitem 4.16. do Anexo I “A” – Termo de Referência, passando a constar:
4.16. Para o item 003 do lote único, objeto “Microcuveta para determinação direta da 
hemoglobina sangue total, em poliestireno descartável, leitura por hemoglobinômetro, 
volume da amostra de sangue de 10 ul, reservatório com reagentes secos com ou sem 
ingredientes ativos”. A licitante vencedora deverá fornecer Mensalmente 07 (sete) 
frascos com no mínimo 2ml de Controle Interno de Hemoglobina Alto, Normal e Baixo, 
totalizando 21 (vinte e um) Frascos de Controle /Mês para realização do  controle interno 
da qualidade conforme determinação da Gestão de Qualidade/HEMORREDE-MS;   

4) Excluir o item 14 do Edital.
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5) Excluir o subitem 20.9 e o item 22 do Anexo I “A” – TERMO DE REFERÊNCIA.

6) Excluir o Anexo III – GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL.

As demais condições permanecem inalteradas.

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00, horas do dia 22/03/2017, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 09 de março de 2017.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE CREDENCIAMENTO BANCÁRIO

A FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL/FUNTRAB através da 
Coordenadoria de Processamento de Licitação CEC/SL/SAD por meio do Diário Oficial 
Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado e conforme a Lei 
n°3.394/2007 comunica aos interessados o resultado do credenciamento:

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, PARA A ABERTURA DE 
CONTA CORRENTE E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO E COBRANÇA DE BOLETOS 
(GUIAS COMPENSÁVEIS), SEM REGISTRO, COM SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
FINANCEIRO.
CREDENCIAMENTO: 001/2014 
PROCESSO: 25/100.131/2014
 
RESULTADO: DESERTO 

Campo Grande - MS, 09 de março de 2017.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE CREDENCIAMENTO BANCÁRIO

A JUNTA COMERCIAL DE MATO GROSSO DO SUL/JUCEMS, através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação CEC/SL/SAD por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado e conforme a Lei n°3.394/2007 comunica 
aos interessados o resultado do credenciamento:

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE GUIAS NÃO COMPENSÁVEIS.
CREDENCIAMENTO: 001/2015 
PROCESSO: 61/200.132/2015
 
RESULTADO: DESERTO 

Campo Grande - MS, 09 de março de 2017.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

          RESULTADO DA ANÁLISE E REANÁLISE DE AMOSTRAS E CONVOCAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MS/SAD, 
através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD/, por meio do Diário 
Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei 
n°3.394/2007 informa o resultado da análise das amostras dos lotes 1, 2, 8, 13, 
15, 17 e 22, reanálise das amostras pós recurso dos lotes 5, 6, 21, 23 e 24 e 
convoca as empresas participantes para prosseguimento conforme abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONFECÇÃO DE UNIFORMES.
PREGÃO ELETRÔNICO: 206/2016
PROCESSO: 55/000.950/2016

LOTE EMPRESA RESULTADO 
01*

G & L INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
APROVADA

02* APROVADA
  05 

VIA VERDE EVENTOS VIAG. E TURISMO LTDA - EPP
APROVADA

  06 APROVADA
08* G & L INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP APROVADA
13* VIA VERDE EVENTOS VIAG. E TURISMO LTDA - EPP APROVADA
15* G & L INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP APROVADA
17* VIA VERDE EVENTOS VIAG. E TURISMO LTDA - EPP APROVADA

  21

G & L INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP

APROVADA
22* APROVADA

  23 APROVADA
  24 APROVADA

*Prazo para a interposição recursal, somente para os lotes 01, 02, 08, 13, 15, 17 e 22, 
conforme subitem 5.1.4 do edital. Demais lotes já passaram pela fase recursal.

DATA DO PROSSEGUIMENTO: dia 21/03/2017 às 08h00min (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande - MS, 09 de março de 2017.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE CREDENCIAMENTO BANCÁRIO

A SECTERARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MS/SEFAZ através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação CEC/SL/SAD por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado e conforme a Lei n°3.394/2007 comunica 
aos interessados o resultado do credenciamento:

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, PARA PRESTAR OS 
SERVIÇOS DE RECEBIMENTO E REPASSE DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS DEVIDAS 
AO ESTADO DE MS.
CREDENCIAMENTO: 001/2012 SEFAZ
PROCESSO: 11/026.906/2012
 
RESULTADO: DESERTO 
                          

Campo Grande - MS, 09 de março de 2017
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MS/SAD, 
através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário 
Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei 
n°3.394/2007, CONVOCA as empresas participantes para o PROSSEGUIMENTO dos lotes 
04, 09 e 19 da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
PREGÃO ELETRONICO: 225/2016
PROCESSO: 55/001.095/2016
DATA DO PROSSEGUIMENTO: dia 15/03/2017 às 16:00 horas (HORÁRIO LOCAL).
1. ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande, 09 de março de 2017.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MS/SAD, 
através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário 
Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a 
Lei n°3.394/2007, CONVOCA as empresas participantes para o PROSSEGUIMENTO da 
licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
PREGÃO ELETRONICO: 035/2017
PROCESSO: 55/000.193/2017
DATA DO PROSSEGUIMENTO: dia 16/03/2017 às 09:00 horas (HORÁRIO LOCAL).
2. ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande, 09 de março de 2017.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MS/SAD, 
através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário 
Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a 
Lei n°3.394/2007, CONVOCA as empresas participantes para o PROSSEGUIMENTO da 
licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
PREGÃO ELETRONICO: 033/2017
PROCESSO: 55/000.196/2017
DATA DO PROSSEGUIMENTO: dia 14/03/2017 às 09:00 horas (HORÁRIO LOCAL).
3. ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande, 09 de março de 2017.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MS/SAD, 
através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, pela EP 03 e por 
meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado 
conforme Lei nº 3.394/2007, comunica aos interessados o prosseguimento da licitação 
abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KITS PARA DIAGNÓSTICO DE 
ZIKA.
PREGÃO ELETRÔNICO: 243/2016.               
PROCESSO: 55/001.163/2016.

DATA DO PROSSEGUIMENTO: Às 15:00 horas do dia 14/03/2017, (HORÁRIO LOCAL).
 ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 09 de março de 2017.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MS/SAD 
através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário 
Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei 
n°3.394/2007 comunica aos interessados, após classificação pela pregoeira da EP 03, o 
RESULTADO da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 226/2016.               
PROCESSO: 55/001.106/2016.

Lote Empresa Classificada Valor Unit. 
(R$)

02 CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 42,99

03 MEDCOMERCE COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 67,50

04 BSB COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A 1.873,75

05 VIX COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
HOSPITALARES EIRELI EPP 0,06

08 BSB COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A 0,53

11 AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 5,60

12 CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA 12,30

13 VIX COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
HOSPITALARES EIRELI EPP

1,72

14 0,33

15 COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 0,30

LOTES FRACASSADOS: 07, 10, 16 e 23.
LOTES DESERTOS: 01, 06, 09, 17, 18, 19, 20, 21 e 22.

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link: 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande/MS, 09 de março de 2017.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD
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Retifica-se o RESULTADO DE ANALISE DE AMOSTRA E AVISO DE PROSSEGUIMENTO do 
PE 001/2017, Processo: 63/100.653/2017, publicado no D.O.E. 9.364 de 08 de março 
de 2017, pág 95/96.

ONDE SE LÊ:
Análise de amostra dos lotes 02,04 e 05.

LEIA-SE:

Análise de amostra do lote único.
 
As demais condições permanecem inalteradas.

Campo Grande/MS, 09 de março de 2017.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MS/SAD 
através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário 
Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei 
n°3.394/2007 comunica aos interessados, após conclusão pela pregoeira da EP 03, o 
RESULTADO da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
CAMPO DE FUTEBOL, ESPAÇO PARA EVENTOS E FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO: 216/2016.
PROCESSO: 55/001.016/2016.

Lote Item Empresa Vencedora Valor Unitário 
(R$)

Único

1

ARENA VIP LOCAÇÕES & EVENTOS LTDA-ME

175,00

2 1.700,00

3 3.900,00

4 20,00

5 35,00

6 60,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02 (R$) 5.890,00

Demais informações quanto ao lote licitado, acessar o link: 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande/MS, 09 de março de 2017.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DE LICITAÇÃO
Processo nº 55/000.111/2017
Pregão Eletrônico n. 022/2017 – SAD/MS – Registro de Preços para Aquisição de Pneus 
Automotivos.

Acolho o Parecer Jurídico n. 254/2017, constante do processo acima referido para 
prover o Recurso Administrativo interposto pela empresa RODA BRASIL COMÉRCIO 
DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA, com fito de fracassar os lotes 001,002, e improver 
o Recurso Administrativos interposto pela empresa MODELO PNEUS LTDA,  mantendo 
inalterada a decisão da Sr.ª Pregoeira em relação a sua desclassificação.
Publique-se. 

Campo Grande/MS, 09 de março de 2017. 

Silvano Luiz Rech
Assessor Especial e Superintendente de Licitação

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: 15/000.001/2017
CONTRATANTE: Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ 
02941240/0001-16
FORNECEDORA: Seguradora Líder Dos Consórcios Do Seguro DPVAT S/A – CNPJ nº 
09248608/0001-04
OBJETO: Seguro obrigatório anual para os veículos da frota oficial da Procuradoria-
Geral do Estado – Exercício 2017.
FUNDAMENTO LEGAL: Inviabilidade de competição: Art. 25, caput, da Lei 
Federal 8.666/93 – Decreto-lei 73/1966; Decreto nº 61.867/67 c/c Resolução 154 
de 08/12/2006/SUSEP; Portaria SUSEP 2.797/2007; Resolução CNSP 273/2012; 
Circular SUSEP 451/2012; Resolução SUSEP 332/2015; e Resolução CNSP 342/2016 
– Decisão PGE/GAB nº ***/2017 na Manifestação PGE/MS/COPGE nº 006/2017. 
VALOR: R$ 451,77 (quatrocentos e cinquenta e um reais e setenta e sete centavos) 
– 7 veículos.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UG: 15101 – Função Programática: 
03.092.0024.2341.0001. Item de Despesa: 33903969. Elemento de Despesa: 
339039. Fonte 0100.
AUTORIZAÇÃO: Antônio de Souza Ramos Filho – Procurador do Estado – Ordenador 
de Despesas – CPF/MF n.º 163.810.411-53.
RATIFICAÇÃO: Adalberto Neves Miranda – Procurador-Geral do Estado – CPF n.º 
445.438.911-04.
Local e data: Campo Grande (MS), xx de março de 2017.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A APM da ESCOLA ESTADUAL DOM AQUINO CORRÊA, através de seu Presidente (a)  
FÁBIO ROGÉRIO DE CASTILHO ao final assinado, torna público que por intermédio da 
Equipe de Apoio designada pelo Ato de Designação nº 01/2017, realizará às 14:00 horas, 
do dia 07/04/2017, no local EE DOM AQUINO CORRÊA, a licitação na modalidade “Pregão 
Presencial” para aquisição de gêneros alimentícios que serão destinados para a merenda 
escolar da Escola Estadual DOM AUINO CORRÊA.
O processo n.29/009365/2017, contendo o edital e demais informações, encontram-se à 
disposição dos interessados na sede da Associação de Pais e Mestres da EE DOM AQUINO 
CORRÊA situada à Av. Clodoaldo Garcia nº 723.

Três Lagoas, 8 de março de 2017.

Fabio Rogério de Castilho
PRESIDENTE DA APM

AVISO DE LICITAÇÃO

A APM da ESCOLA ESTADUAL LUIZ DA COSTA FALCÃO, através de seu Presidente (a) 
ao final assinado, torna público que por intermédio da Equipe de Apoio designada pelo 
Ato de Designação nº 01/2017, realizará às 9:00horas, do dia 24/03/2017, no local RUA 
CEL. PILAD REBUÁ, 1022 – VILA DONÁRIA – BONITO MS, a licitação na modalidade 
“Pregão Presencial” para aquisição de gêneros alimentícios que serão destinados para a 
merenda escolar da Escola Estadual Luiz da Costa Falcão.

O processo n. 29/009549/2017, contendo o edital e demais informações, encontram-se 
à disposição dos interessados na sede da Associação de Pais e Mestres da EE Luiz da 
Costa Falcão situada à Rua Cel. Pilad de Rebuá, 1022, Vila Donária, Bonito MS.

Bonito MS, 08 de março de 2017

Gislene Firmo Nunes de Carvalho
Presidente da APM da Escola Estadual.

AVISO DE LICITAÇÃO

A APM da ESCOLA ESTADUAL JOÃO CARLOS FLORES, através de seu Presidente (a)  ao 
final assinado, torna público que por intermédio da Equipe de Apoio designada pelo Ato 
de Designação nº 01/2017, realizará às 14:00 horas, do dia 23/03/2017, na SALA DA 
DIREÇÃO da Escola Estadual João Carlos Flores sito à rua Assunção s/nº Bairro Rita Vieira 
I, a licitação na modalidade “Pregão Presencial” para aquisição de gêneros alimentícios 
que serão destinados para a merenda escolar da Escola Estadual João Carlos Flores.

O processo n. 29/009646/2017, contendo o edital e demais informações, encontram-se 
à disposição dos interessados na sede da Associação de Pais e Mestres da EE João Carlos 
Flores situada à Rua Assunção s/nº Bairro Rita Vieira I.

Campo Grande 08/03/2017.

Dalva dos Santos Rinaldi
Presidente da APM

AVISO DE LICITAÇÃO

A APM da ESCOLA ESTADUAL Prof. Henrique Ciryllo Correa, através de sua Presidenta ao 
final assinado, torna público que por intermédio da Equipe de Apoio designada pelo Ato 
de Designação nº 01/2017, realizará às 08:00 horas, do dia 23/03/2017, no local Escola 
Estadual Prof. Henrique Ciryllo Correa, a licitação na modalidade “Pregão Presencial” 
para aquisição de gêneros alimentícios que serão destinados para a merenda escolar da 
Escola Estadual Prof. Henrique Ciryllo Correa.

O processo nº 29/008539/2017, contendo o edital e demais informações, encontram-se 
à disposição dos interessados na  EE Prof. Henrique Ciryllo Correa situada à Av.: Capital 
nº 611, Bairro Cruzeiro, Campo Grande –MS.

Campo Grande-MS, 7 de Março de 2017.

Jaira Leite da Silva Prado
Presidente da APM

AVISO DE LICITAÇÃO

A APM da ESCOLA ESTADUAL PRESIDENTE MÉDICI, através de sua Presidente Vanilda 
Duarte Lima, ao final assinado, torna público que por intermédio da Equipe de Apoio 
designada pelo Ato de Designação nº 01/2017, realizará às 8 horas e 30 minutos, do 
dia 22/03/2017 ( vinte e dois de março de dois mil e dezessete), nas dependências da 
escola, Rua Joaquim das Neves Norte, 85 - centro, a licitação na modalidade “Pregão 
Presencial” para aquisição de gêneros alimentícios que serão destinados para a merenda 
escolar da Escola Estadual Presidente Médici.
O processo nº 29/009293/2017, contendo o edital e demais informações, encontram-se 
à disposição dos interessados na sede da Associação de Pais e Mestres da EE Presidente 
Médici, Rua Joaquim das Neves Norte, 85 – centro.

Naviraí-MS, 7 de março de 2017.
Vanilda Duarte Lima
Presidente da APM

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PROCESSO N° 27/004.413/2016
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo ao medicamento, 
item 1 em favor da empresa BSB COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A, no 
valor de R$982,80 (novecentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos). Nos termos do 
Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ROBSON FUKUDA
DATA: 07/03/2017

PROCESSO N° 27/003.928/2016                                       
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo ao 
medicamento, item 1 em favor da empresa CRISTAL PHARMA LTDA, no valor de 
R$133,20 (cento e trinta e três reais e vinte centavos). Nos termos do Inciso IV 
do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ROBSON FUKUDA
DATA: 07/03/2017

PROCESSO N° 27/004.449/2016                                       
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo ao medicamento, 
item 1 em favor da empresa BSB COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A, 
no valor de R$37.350,00 (trinta e sete mil trezentos e cinquenta reais). Nos 
termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ROBSON FUKUDA
DATA: 07/03/2017

PROCESSO N° 27/004.315/2016                                       
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo ao medicamento, 
item 1 em favor da empresa BSB COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A, no valor 
de R$18.061,40 (dezoito mil sessenta e um reais e quarenta centavos). Nos termos do 
Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ROBSON FUKUDA
DATA: 07/03/2017

PROCESSO N° 27/004.596/2016                                       
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo ao medicamento, 
item 1 em favor da empresa BSB COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A, 
no valor de R$34.846,08 (trinta e quatro mil oitocentos e quarenta e seis reais 
e oito centavos). Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ROBSON FUKUDA
DATA: 07/03/2017
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PROCESSO N° 27/004.504/2016                                       
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo ao medicamento, 
item 1 em favor da empresa BSB COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A, no 
valor de R$52.304,40 (cinquenta e dois mil trezentos e quatro reais e quarenta 
centavos). Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ROBSON FUKUDA
DATA: 07/03/2017

PROCESSO N° 27/004.000/2016                                       
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo ao medicamento, 
item 1 em favor da empresa BSB COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A, no 
valor de R$307,80 (trezentos e sete reais e oitenta centavos). Nos termos do Inciso IV 
do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ROBSON FUKUDA
DATA: 08/03/2017

PROCESSO N° 27/004.594/2016                                       
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo ao material, 
item 1 em favor da empresa MEGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no 
valor de R$660,00 (seiscentos e sessenta reais). Nos termos do Inciso IV do artigo 24 
da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ROBSON FUKUDA
DATA: 08/03/2017

PROCESSO N° 27/004.266/2016                                       
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo ao medicamento, 
item 1 em favor da empresa BSB COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A, no 
valor de R$104,40 (cento e quatro reais e quarenta centavos). Nos termos do Inciso IV 
do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ROBSON FUKUDA
DATA: 08/03/2017

PROCESSO N° 27/004.544/2016                                       
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo a aquisição 
de equipamentos, item 2 em favor da empresa MAIORCA SOLUÇÕES EM SAUDE, 
SEGURANÇA E PADRONIZAÇÃO EIRELI, no valor de R$2.299,91 (dois mil duzentos e 
noventa e nove reais e noventa e um centavos), item 03 em favor da empresa AGIL 
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, no valor de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), 
item 01 em favor da empresa OMEGA MED PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA 
no valor de R$357,00 (trezentos e cinquenta e sete reais). Nos termos do Inciso IV do 
artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ROBSON FUKUDA
DATA: 08/03/2017

PROCESSO N° 27/004.528/2016                                       
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo a aquisição 
de fraldas, item 1 em favor da empresa MAIORCA SOLUÇÕES EM SAUDE, SEGURANÇA 
E PADRONIZAÇÃO EIRELI, no valor de R$1.670,40 (hum mil seiscentos e setenta reais e 
quarenta centavos). Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ROBSON FUKUDA
DATA: 08/03/2017

PROCESSO N° 27/000.058/2017                                       
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo ao 
medicamento, item 1 em favor da empresa ABBVIE FARMACEUTICA LTDA, no valor de 
R$2.669,25 (dois mil seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos). Nos 
termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ROBSON FUKUDA
DATA: 08/03/2017

PROCESSO N° 27/004.297/2016                                       
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo ao 
medicamento, item 1 em favor da empresa MAIORCA SOLUÇÕES EM SAUDE, SEGURANÇA 
E PADRONIZAÇÃO EIRELI, no valor de R$4.724,40 (quatro mil setecentos e vinte e quatro 
reais e quarenta centavos). Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ROBSON FUKUDA
DATA: 08/03/2017

PROCESSO N° 27/004.418/2016
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisição 
de medicamento, item 1 em favor da empresa ABBVIE FARMACEUTICA LTDA, no valor 
de R$44.936,82 (quarenta e quatro mil novecentos e trinta e seis reais e oitenta e dois 
centavos). Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ROBSON FUKUDA
DATA: 03/03/2017

PROCESSO N° 27/004.301/2016
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisição 
de prótese, item 1 em favor da empresa MAIORCA SOLUÇÕES EM SAÚDE, SEGURANÇA 
E PADRONIZAÇÃO EIRELI-ME, no valor de R$3.200,00 (três mil e duzentos reais). Nos 
termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ROBSON FUKUDA
DATA: 03/03/2017

PROCESSO N° 27/004.669/2016
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisição 
de medicamento, item 1 em favor da empresa PROFARMA SPECIALTY S.A, no valor de 
R$51.565,68 (cinquenta e um mil quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta e oito 
centavos). Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: ROBSON FUKUDA
DATA: 03/03/2017

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO

A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL, comunica 
aos interessados que, conforme autorizado pelo seu Diretor Presidente, fará realizar a 
licitação, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
demais alterações em vigor.

TOMADA DE PREÇOS nº: 005/2017-CLO/AGESUL
Processo nº: 57/100.141/2017

Objeto: Reforma e adequação do prédio do Conselho Estadual Antidrogas 
– CEAD, Município de Campo Grande - MS.

Abertura: 28 de março de dois mil e dezessete, às 09:00 hs, Av. Desembargador 
José Nunes da Cunha, s/n, Bloco 14, Parque dos Poderes - Campo Grande-MS, onde, 
também estará disponível o edital e seus anexos.

Campo Grande (MS), 09 de março de 2017.

Coordenadoria de Licitação de Obras/Agesul

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO GOVERNADOR
    DECRETO “P” N. 759, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR MARIA SILVIA NETA CLEMENTE do cargo em comissão de 
Gestão e Assistência, símbolo DGA-5, na Secretaria de Estado de Administração e 
Desburocratização, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 760, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, ADOLFO JOSÉ SILVERIO do cargo em comissão de 
Gestão e Assistência, símbolo DGA-5, na Secretaria de Estado de Produção e Agricultura 
Familiar, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente 
de Pessoal, a contar de 1º de janeiro de 2017.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 761, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

Nomear os recursos humanos especificados no quadro abaixo para exercerem 
cargo em comissão na Secretaria de Estado de Produção e Agricultura Familiar, em 
conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014, alterada 
pela Lei n. 4.733, de 5 de outubro de 2015:

Nome Cargo Símbolo Validade

Maria Silvia Neta Clemente Direção-Executiva e 
Assessoramento DGA-3 Data da 

publicação
Marivilson Miranda Gestão e Assistência DGA-5 10/2/2017

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 762, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR LEONARDO ANDREU DA COSTA do cargo em comissão de Gestão 
Intermediária e Assistência, símbolo DGA-6, na função de Assistente II, na Agência 
Estadual de Gestão de Empreendimentos, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo 
cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal, a contar de 1º de fevereiro de 2017.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 763, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR os recursos humanos especificados no quadro abaixo para 
exercerem cargo em comissão na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, em 
conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.491, de 3 de abril de 2014, com efeito a 
partir da data da publicação:

Nome Cargo Função Símbolo
Jefersson Benites Garcia Gestão Operacional e Assistência Assistente III DGA-7
Thayná Souza Gomes Gestão Operacional e Assistência Assistente III DGA-7

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 764, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, FREDERICO KOCHHANN DOS SANTOS do cargo em 
comissão de Direção-Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-3, na Fundação de 
Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do 
Sul, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente 
de Pessoal, com efeito a partir de 17 de fevereiro de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado
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DECRETO “P” N. 765, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR ELAINE NOVAK para exercer o cargo em comissão de Direção-
Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-3, na Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul, em conformidade com 
o estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014, alterada pela Lei n. 4.733, 
de 5 de outubro de 2015, com efeito a partir de 17 de fevereiro de 2017.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 767, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, GILSON DE ASSIS MARTINS do cargo em comissão 
de Direção Gerencial e Assessoramento, símbolo DGA-2, na Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo 
cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar 
de 3 de fevereiro de 2017.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 768, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR REGINALDO FRANCISCO RÊGIS do cargo em comissão de Direção 
Gerencial e Assessoramento, símbolo DGA-2, na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do 
Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 10 de fevereiro 
de 2017.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 769, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR os recursos humanos abaixo relacionados para exercerem cargo 
em comissão na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, em 
conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.490, de 3 de abril de 2014, a contar de 10 
de fevereiro de 2017:

Nome Função Cargo Símbolo

Acir Rodrigues Diretor Direção Gerencial e 
Assessoramento DGA-2

Elaine Arima Xavier Castro Diretora Direção Gerencial e 
Assessoramento DGA-2

Pedro Carrilho de Arantes Chefe de 
Gabinete

Direção Gerencial e 
Assessoramento DGA-2

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 770, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR ELIANE DA SILVA LEANDRO para exercer o cargo em comissão 
de Gestão Operacional e Assistência, símbolo DGA-7, na função de Assistente III, no 
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido 
na Lei n. 4.488, de 3 de abril de 2014, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 771, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR KEILA DA SILVA MENEZES PACHECO do cargo em comissão de 
Gestão Operacional e Assistência, símbolo DGA-7, na Secretaria de Estado de Saúde, 
reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de 
Pessoal do Poder Executivo Estadual, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 772, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR THIAGO MATHEUS DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão 
de Gestão Operacional e Assistência, símbolo DGA-7, na Secretaria de Estado de Saúde, 
em conformidade com o estabelecido Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014, alterada 
pela Lei n. 4.733, de 5 de outubro de 2015, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 773, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR ROZÂNGELA RODRIGUES DE MIRA do cargo em comissão 
de Gerência-Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-4, na Secretaria de Estado 
de Educação, reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 23 de janeiro de 2017.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 774, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, SUZANA CRISTINA VELASQUES NETTO do cargo em 
comissão de Gestão Intermediária e Assistência, símbolo DGA-6, na Secretaria de Estado 
de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, no município de Porto Murtinho/MS, 
reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de 
Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 6 de janeiro de 2017.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 775, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR ALBERTO DANTAS DE MEDEIROS do cargo em comissão de Gestão 
Operacional e Assistência, símbolo DGA-7, na Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 
Assistência Social e Trabalho, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo 
do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 6 de janeiro 
de 2017.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 776, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR os servidores abaixo relacionados, detentores de cargo em 
comissão na Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, 
reconduzindo-os, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de 
Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 1º de fevereiro de 2017:

Nome Unidade de exercício Cargo Símbolo

Amanda Faria Subsecretaria de Políticas 
Públicas para Mulheres

Gerência-Executiva 
e Assessoramento DGA-4

Guilherme Fernando 
Bruno Marietto

Supdh/Centro 
Recomeçando

Gestão e 
Assistência DGA-5

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 777, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR AMÉLIA LUNA DE SOUSA para exercer o cargo em comissão 
de Gerência-Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-4, na Secretaria de Estado 
de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho e desempenhar suas funções na 
Subsecretaria de Políticas Públicas para Mulheres, em conformidade com o estabelecido 
Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014, alterada pela Lei n. 4.733, de 5 de outubro de 
2015, a contar de 1º de fevereiro de 2017.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 778, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR os recursos humanos especificados no quadro abaixo para exercerem 
cargo em comissão na Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e 
Trabalho, no município de Campo Grande/MS, em conformidade com o estabelecido na 
Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014, alterada pela Lei n. 4.733, de 5 de outubro 
de 2015:

Nome Cargo Símbolo Validade
Bruna Regina Gonçalves Rodrigues Gestão e Assistência DGA-5 1º/2/2017

Marciely Gonçalves Silva Gestão Operacional e 
Assistência DGA-7 6/1/2017

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado
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DECRETO “P” N. 779, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR EDUARDO BARROS BITTENCOURT do cargo em comissão 
de Gestão e Assistência, símbolo DGA-5, na Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Econômico, ficando revogado o Decreto “P” n. 5.604, de 17 de 
novembro de 2015, publicado no Diário Oficial n. 9.052, de 25 de novembro de 2015, 
com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 780, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,  resolve:

EXONERAR MARIA DE FÁTIMA LUZ ABREU CHAGAS COLI do cargo em comissão 
de Gerência-Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-4, na função de Assistente, no 
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, reconduzindo-a, se for o caso, ao 
respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, 
a contar de 18 de janeiro de 2017.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 781, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR EDUARDO BARROS BITTENCOURT para exercer o cargo em comissão 
de Gerência-Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-4, na função de Assistente, no 
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido 
na Lei n. 4.488, de 3 de abril de 2014, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 782, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR VAGNER LUIZ DA SILVA do cargo em comissão de Gestão 
Intermediária e Assistência, símbolo DGA-6, na Agência de Habitação Popular de Mato 
Grosso do Sul, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 20 de setembro de 
2016, para fim de regularização funcional (Processo n. 67/100308/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 831, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR RAQUEL DE ANDRADE BARBOSA para exercer o cargo em comissão 
de Gestão e Assistência, símbolo DGA-5, na Secretaria de Estado de Administração e 
Desburocratização, em conformidade com o estabelecido Lei n. 4.640, de 24 de dezembro 
de 2014, alterada pela Lei n. 4.733, de 5 de outubro de 2015, com efeito a partir da data 
da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 832, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR RUBENS NOTARANGELI para exercer o cargo em comissão de Gestão 
Intermediária e Assistência, símbolo DGA-6, na Secretaria de Estado da Casa Civil, em 
conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014, alterada 
pela Lei n. 4.733, de 5 de outubro de 2015, a contar de 1º de janeiro de 2017.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 833, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR TÂNIA CINARA TORRES DOS SANTOS para exercer o cargo em 
comissão de Gestão Operacional e Assistência, símbolo DGA-7, na Secretaria de Estado 
de Saúde e desempenhar suas funções no Núcleo Regional de Saúde de Ponta Porã, em 
conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014, alterada 
pela Lei n. 4.733, de 5 de outubro de 2015, a contar de 2 de janeiro de 2017.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 834, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR TAMIE NADIELLI RODRIGUES ANDRADE para exercer o cargo 
em comissão de Gestão Operacional e Assistência, símbolo DGA-7, no Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, na função de Assistente III, no município de 
Campo Grande/MS, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.197, de 23 de maio 
de 2012, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 840, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR CARMEN INÊS GUMUCIO HOFFMANN para exercer o cargo em 
comissão de Direção-Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-3, na Agência de 
Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, na função de Assessor II, em conformidade 
com o estabelecido na Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, a contar de 19 de dezembro 
de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 844, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, CRISTIANE LEAL BRANDÃO do cargo em comissão de 
Gestão Operacional e Assistência, símbolo DGA-7, na Secretaria de Estado de Fazenda, 
reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de 
Pessoal do Poder Executivo Estadual, com efeito a partir de 1º de março de 2017.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 847, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, JOSINO LEIRIA MARTINS do cargo em comissão de 
Gerência-Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-4, na Secretaria de Estado de 
Saúde, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 1º de fevereiro de 2017.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 848, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR BRUNO MARCELINO DA SILVA do cargo em comissão de Gestão 
Intermediária e Assistência, símbolo DGA-6, na Secretaria de Estado da Casa Civil, a 
contar de 1º de fevereiro de 2017.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 849, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR IVONILDE COELHO LOUREIRO do cargo em comissão de Direção-
Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-3, na Secretaria de Estado de Saúde, a contar 
de 1º de fevereiro de 2017.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 850, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR os recursos humanos especificados no quadro abaixo para 
exercerem cargo em comissão na Secretaria de Estado de Saúde, em conformidade com 
o estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014, alterada pela Lei n. 4.733, 
de 5 de outubro de 2015, a contar de 1º de fevereiro de 2017:

Nome Cargo Símbolo
Huggo Wennicius Bussiani Direção-Executiva e Assessoramento DGA-3
Bruno Marcelino da Silva Gerência-Executiva e Assessoramento DGA-4
Ivonilde Coelho Loureiro Gestão Operacional e Assistência DGA-7

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado
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DECRETO “P” N. 851, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR LAURA HELENA RIBEIRO CAVASSA para exercer o cargo em comissão 
de Direção-Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-3, na Secretaria de Estado de 
Governo e Gestão Estratégica, e desempenhar suas funções no Departamento Estadual 
de Trânsito de Mato Grosso do Sul, no município de Corumbá/MS, em conformidade com 
o estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014, alterada pela Lei n. 4.733, 
de 5 de outubro de 2015, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE FEVEREIRO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 1.106, DE 8 DE MARÇO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR ARLEI MELO ACOSTA COLEONE do cargo em comissão de Direção-
Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-3, na Fundação do Trabalho de Mato Grosso 
do Sul, na função de Coordenadora, reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo 
efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 14 
de fevereiro de 2017.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MARÇO DE 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 1.168, DE 9 DE MARÇO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei n. 40, de 4 de janeiro 
de 1979, e art. 4º da Resolução/SEJT/MS n. 002, de 28 de maio de 1992,

R E S O L V E:

Nomear Silvio Pereira Amorim para exercer a função de membro 
suplente do Conselho Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, representante  do 
Ministério Público Federal.

Campo Grande, 9 de março de 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 1.169, DE 9 DE MARÇO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 8º, do Decreto n. 9.949, de 
15 de junho de 2000,

R E S O L V E:

Nomear os representantes dos órgãos governamentais e das entidades 
não governamentais, abaixo relacionados, para comporem o Comitê Interinstitucional de 
Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais de Mato Grosso do Sul, para exercerem 
mandato do biênio 2017-2019, conforme especificação constante no quadro:

NOME
ÓRGÃOS/ENTIDADES

REPRESENTADOS

ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS

Márcio Ferreira Yule, titular Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis 
(IBAMA)Alexandre de Matos Martins Pereira, 

suplente

Joanice Lube Battilani, suplente

Leonardo Tostes Palma, titular Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Econômico (SEMADE)

Osvaldo Antônio R. dos Santos, suplente

Pedro Mendes Neto, suplente

Paula Andréa Penha Moraes, titular Departamento Nacional de Infraestrutura 
de Transportes (DNIT)

Silvio Ricardo Santos Ascenção, suplente

Felipe Miyasato de Oliveira, suplente

Pedro Celso de Oliveira Fernandes, 
titular

Agência Estadual de Gestão de 
Empreendimentos (AGESUL)

Mayra de Oliveira Ribera, suplente

José Márcio Mesquita, suplente

Isaias Ferreira Bitencourt, titular Coordenadoria Estadual de Defesa Civil

Fábio Santos Correa Catarineli, suplente

Jeferson Aparecido Albuquerque, 
suplente

Waldemir Moreira Junior, titular Comando Geral do Corpo de Bombeiros 
de Mato Grosso do Sul (CBMMS)

Alex de Alencar Castro, suplente

Santiago Silva Junior, suplente

Vitor Mendes Duarte, titular 15º Batalhão de Polícia Militar Ambiental 
(PMA)

Ataide Aparecido Pereira da Silva, 
suplente

Ariane Zanirato Contini, suplente

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

Felipe Augusto Dias, titular Organizações Não Governamentais 
Ambientalista

Ângelo Paccelli Cipriano Rabelo, suplente

Júlia Boock, suplente

Balbina Maria Araújo Soriano, titular Instituições de Pesquisa, Ensino e 
Extensão

Edson Pereira Borges, suplente

Clovis Ferreira Tolentino Junior, titular Federação de Agricultura do Estado de 
Mato Grosso do Sul (FAMASUL)

Daniele Coelho Marques, suplente

Raul Alffonso Rodrigues Roa, suplente

Campo Grande, 9 de março de 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 66 DE 7 DE MARÇO DE 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

APLICAR pena de repreensão ao servidor FÁBIO LOPES, matrícula n. 95208021, 
ocupante do cargo de Auxiliar Fazendário, classe C, código 478, do Quadro Permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro 
no inciso I, do artigo 231, e no artigo 233, ambos da Lei Estadual n. 1.102 de 10 de 
outubro de 1990. (Processo n. 11/036319/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 7 de março de 2017.

                       MARCIO CAMPOS MONTEIRO
                               Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 67 DE 7 DE MARÇO DE 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

APLICAR pena de repreensão a servidora JOCI ALICE DA SILVA PEREIRA 
MONTEIRO, matrícula n. 22883021, ocupante do cargo de Técnico Fazendário, classe 
F, código 477, do Quadro Suplementar do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no inciso I, do artigo 231, e no artigo 233, 
ambos da Lei Estadual n. 1.102 de 10 de outubro de 1990. (Processo n. 11/036319/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 7 de março de 2017.

                       MARCIO CAMPOS MONTEIRO
                               Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” n. 69 DE 9 DE MARÇO DE 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 10, da Lei n. 4.889, de 26 de 
julho de 2016, resolve:

CONCEDER progressão funcional, ao servidor abaixo relacionado, lotado na 
Secretaria de Estado de Fazenda, com fundamento no artigo 9º, da Lei n. 4.889, de 26 
de julho de 2016, e Decreto “P” n. 3.815 de 18 de agosto de 2016.

CARGO: ANALISTA FAZENDÁRIO
MATRÍCULA NOME CLASSE 

CÓDIGO
NIVEL VALIDADE

PROCESSO

DE PARA

14087021 BENEDITO ALCINDO DA FONSECA 
NETO

G
513

VI VII 24.12.2016
11/007780/2017

CAMPO GRANDE-MS, 9 de março de 2017.

                             MARCIO CAMPOS MONTEIRO
                            Secretário de Estado de Fazenda 
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SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO “P” SED n. 470, DE 9 DE MARÇO DE 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇAO, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no artigo 256 da Lei Estadual 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, resolve:

DESIGNAR os servidores MAURO GONÇALVES DANTAS, matrícula 
53114021, ocupante do cargo de Professor, SÉRGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA, 
matrícula 94283021, ocupante do cargo de Professor e HELEN PATRÍCIA CAMARGO, 
matricula 119220021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais para 
constituírem a Comissão Processante e sob a presidência do primeiro e no prazo de 
90 (noventa) dias, a contar da instalação, apurar os fatos mencionados no Processo 
29/012159/2016 e apresentar o respectivo relatório.

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MARÇO DE 2017.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 471, DE 9 DE MARÇO DE 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: 

DESIGNAR os servidores do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, para exercerem a função de Supervisor de Gestão Escolar, 
nas respectivas Coordenadorias Regionais de Educação, com validade a contar da data 
especifica no quadro abaixo até 9 de junho de 2017.

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MARÇO DE 2017.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

NOME MATRÍCULA CARGA 
HORARIA COORDENADORIA Designação 

a partir de

José Borges da Silva 17629021/2 20+20
1ª Coordenadoria 
Regional de Educação – 
Aquidauana

20/02/2017

Fernanda Quaresma
125316021/2 20+20

5ª Coordenadoria 
Regional de Educação – 
Dourados

20/02/2017

Elza da Silva Pagani 79337021 20 7ª Coordenadoria 
Regional de Educação - 
Jardim

01/02/2017

Maria Neize Loubet 
Neto 32753024 20 01/02/2017

Janette Consalter 
Merisi 30620021 40

8ª Coordenadoria 
Regional de Educação - 
Naviraí

06/02/2017

Sueli Lopes da Costa 
Figueiredo 90963021 40

9ª Coordenadoria 
Regional de Educação – 
Nova Andradina

03/03/2017

Marco Aurélio Arce 68555023 20
11ª Coordenadoria 
Regional de Educação – 
Ponta Porã

01/02/2017

RESOLUÇÃO “P” SED n. 472, DE 9 DE MARÇO DE 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora DALVA FERREIRA VELASQUES, matrícula 
n. 17427024, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso Sul, lotada na Escola Estadual Geraldo Afonso Garcia Ferreira, 
no município de Aquidauana, os Adicionais por Tempo de Serviço, com fundamento 
no art. 111 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, para regularização de vida 
funcional, conforme especificações abaixo (Processo n. 29/045010/2011). 

% CONCEDIDO ANOS PERÍODO AQUISITIVO DATA DE INÍCIO

+ 10% 5 25/02/1985 a 13/03/2010 13/03/2010

+ 5% 10 14/03/2010 a 12/03/2015 12/03/2015

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MARÇO DE 2017.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 473, DE 9 DE MARÇO DE 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: 

ANULAR a Resolução “P” SED n. 3.355/15, de 29 de novembro 
de 2015, publicada no Diário Oficial n. 9075, de 30 de dezembro de 2015, página 
49, na parte que concedeu o Adicional por Tempo de Serviço à servidora SUELI DE 
LOURDES GOZZI, matrícula n. 76583022, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso Sul, lotada na Escola Estadual Castelo 
Branco, no município de Mundo Novo, para regularização de vida funcional (Processo 
n. 29/064947/2002). 

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MARÇO DE 2017.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 474, DE 9 DE MARÇO DE 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora SUELI DE LOURDES GOZZI, matrícula 
n. 76583022, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso Sul, lotada na Escola Estadual Castelo Branco, no município de 
Mundo Novo, mais 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, por ter 
completado 20 (vinte) anos em 3 de maio de 2016, de efetivo exercício no Estado, 
referente ao período aquisitivo de 5 de maio de 2011 a 3 de maio de 2016, com 
fundamento no art. 111 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, para regularização 
de vida funcional (Processo n. 29/064947/2002). 

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MARÇO DE 2017.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 475, DE 9 DE MARÇO DE 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: 

LOTAR a servidora VANESSA DA SILVA DAMIN ALVES, matrícula 
n. 37873021, ocupante do cargo de Professor do Quadro Permanente de Pessoal de 
Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Antônio Coelho, no município de Nova 
Alvorada do Sul, nos Componentes Curriculares – Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
com carga de 20 horas semanais, no turno vespertino, com validade a contar de 3 de 
fevereiro  de 2017, por retorno de Licença para Trato de Interesse Particular (Processo 
n. 29/051021/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MARÇO DE 2017.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 476, DE 9 DE MARÇO DE 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: 

LOTAR a servidora MARIA EDINALVA DO NASCIMENTO, matrícula 
n. 28101021, ocupante do cargo de Especialista de Educação do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Joaquim Murtinho, no 
município de Campo Grande, carga de 36 horas semanais, com validade a contar de 20 
de fevereiro de 2017, por retorno de cedência (Processo n. 29/003087/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MARÇO DE 2017.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 477, DE 9 DE MARÇO DE 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: 

REMOVER, ex offício, a servidora ELAINE CRISTINA MERCADO DE 
CERQUEIRA, matrícula n. 437514021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, na função de Agente de Limpeza do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Maria Helena Albaneze, no município 
de Corumbá, para a Escola Estadual Profª. Hilda de Souza Ferreira, no município de 
Campo Grande, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso II 
do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, fixando em 7 (sete) 
dias o período de trânsito,  a partir da data da publicação desta Resolução (Processo n. 
29/007735/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MARÇO DE 2017.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 478, DE 9 DE MARÇO DE 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: 

REMOVER, a pedido, a servidora ADRIANA SOARES, matrícula n. 
3738021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função de Agente 
de Limpeza do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da 
Escola Estadual Prof. José Pereira Lins para a Escola Estadual Rita Angelina Barbosa 
Silveira, ambas no município de Dourados, com carga horária de 40 horas semanais, 
fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 
2000, a contar de 8 de março de 2017 (Processo n. 29/005616/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MARÇO DE 2017.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 479, DE 9 DE MARÇO DE 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: 

REMOVER, a pedido, o servidor VALDEIR DA PAZ SANTOS, matrícula 
n. 125687021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função 
de Agente de Atividades Educacionais do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, do Núcleo de Tecnologia Educacional - NTE, no município de 
Glória de Dourados, para a Escola Estadual 13 de Maio, no município de Deodápolis, 
com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei 
Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a contar de 2 de março de 2017 (Processo 
n. 29/005618/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MARÇO DE 2017.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED n. 480, DE 9 DE MARÇO DE 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: 

REMOVER, a pedido, o servidor JAMILSON TAVARES DA SILVA, 
matrícula n. 109046021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na 
função de Agente de Manutenção do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, da Escola Estadual Nicolau Fragelli para a Escola Estadual José Mamede de 
Aquino, ambas no município de Campo Grande, com carga horária de 40 horas semanais, 
fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 
2000, a partir da data da publicação desta Resolução (Processo n. 29/008326/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MARÇO DE 2017.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 481, DE 9 DE MARÇO DE 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: 

CONCEDER readaptação provisória aos servidores em afastamento 
do efetivo exercício em regência de classe, do Quadro Permanente de Pessoal, 
relacionados a esta Resolução, relativamente aos períodos, matrículas, cargos, escolas e 
municípios, lotados na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no artigo 43, da Lei 
n. 1.102, de 10 de outubro de 1.990, e alterado pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 
2000, observado o artigo 6o do Decreto n.10.004, de 26 de julho de 2000 e Decreto n. 
13.770, de 19 de setembro de 2013, alterando a redação e acrescentando dispositivos 
no Decreto n. 14.630 de 19 de dezembro de 2016. 

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MARÇO DE 2017.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

READAPTAÇÃO PROVISÓRIA PROFESSOR/ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO

Matrícula Servidor Cargo Período Escola Município

423092021 Thayse Marielle Menezes 
Moreira Professor 04/02/17 a 

02/08/17
EE. Dr. Fernando 
Corrêa da Costa Amambai

111031021 Silvia Marcia Martins 
Leite Baldo Professor 13/02/17 a 

11/08/17 EE. Cândido Mariano Aquidauana

91636021 
91636022 Orestes Toledo Junir Professor 23/01/17 a 

21/07/17
EE. Prof. Antônio 
Salustio Areias Aquidauana

55940022 Etelvina Aparecida 
Coelho Professor 29/01/17 a 

27/07/17 EE. Peri Martins Bataguassu

31190024 Elizabeth Djanira Alves 
Lunhani Professor 14/02/17 a 

13/06/17
EE. Prof. Braz 

Sinigáglia Bataguassu

42816022 Maria do Carmo Alves 
dos Santos Professor 02/02/17 a 

31/07/17 EE. Braz Sinigaglia Batayporã

81903021 Maria Jovelina Nunes 
Ramos Professor 03/01/17 a 

01/07/17 EE. Braz Sinigaglia Batayporã

42699021 
42699022

Valdelice do Nascimento 
Duarte Enz Professor 09/01/17 a 

07/07/17 EE. Jan Antonin Bata Batayporã

113369021 Rosilene Neves do 
Nascimento Souza Professor 09/02/17 a 

07/08/17 EE. Ester Silva Bela Vista

127961021 
127961022 Rosilene Santos de Farias Professor 28/10/16 a 

25/04/17 EE. Arcênio Rojas Caarapó

49678021 
49678022 Sueli  Pereira de Brito Professor 08/02/17 a 

06/08/17
EE. Prof. Joaquim 

Alfredo Soares Vianna Caarapó

77366023 Elizabeth de Oliveira 
Severo Lins Professor 01/02/17 a 

30/07/17

EE. Profª. Cleuza 
Aparecida Vargas 

Galhardo
Caarapó

40748022 Dina Maria Rossato de 
Paula Professor 14/02/17 a 

12/08/17
EE. Tenente Aviador 

Antonio João Caarapó

37517021 Edna dos Santos Calado Professor 13/02/17 a 
13/04/17

EE. Tenente Aviador 
Antonio João Caarapó

98147022 Maria Zuleica Caceres de 
Oliveira Professor 13/02/17 a 

11/08/17
EE. Tenente Aviador 

Antonio João Caarapó

46686021 Zoraide Caceres Rojas 
Vieira Professor 13/02/17 a 

11/08/17
EE. Tenente Aviador 

Antonio João Caarapó

73113021 Cristiane de Mattos Professor 28/01/17 a 
26/07/17 EE. 26 de Agosto Campo Grande

13845021 David Marques Pereira Professor 04/01/17 a 
02/07/17 EE. 26 de Agosto Campo Grande

81038021 
81038022

Cassia Ramona Brites 
da Silva Professor 25/12/16 a 

22/06/17
EE. Arlindo de Andrade 

Gomes Campo Grande

98436021 Katia Valencio Galeano Professor 14/02/17 a 
12/08/17

EE. Arlindo de Sampaio 
Jorge Campo Grande

65881021 Ivanilde Pacito Professor 29/01/17 a 
27/07/17

EE. Arlindo de Sampaio 
Jorge Campo Grande

38036021 
38036022 Lydiomar Neves da Silva Professor 06/02/17 a 

04/08/17
EE. Arlindo de Sampaio 

Jorge Campo Grande

81204021 Shirley Paula e Silva Professor 27/10/16 a 
24/04/17

EE. Arlindo de Sampaio 
Jorge Campo Grande

61526021 Maria Aparecida dos 
Anjos Santos Professor 31/12/16 a 

28/06/17
EE. Arlindo de Sampaio 

Jorge Campo Grande

83527021 Anna Zilca Gonçalves de 
Souza Professor 18/01/17 a 

16/07/17
EE. Blanche dos Santos 

Pereira Campo Grande

14392025 Tania Ferreira de Macedo Professor

02/08/15 a 
28/01/16 

29/01/16 a 
26/07/16 

13/10/16 a 
10/04/17

EE. Coração de Maria Campo Grande

64178023 Manoel Almeida Santos 
Filho Professor 26/12/16 a 

23/06/17
EE. Dolor Ferreira de 

Andrade Campo Grande

118536021 
118536024

Cristiane Aparecida 
Rodrigues de Lima e Silva 

de Melo
Professor 15/01/17 a 

13/07/17 EE. João Carlos Flores Campo Grande

19261021 Everalda Batista Cardoso 
de Souza Professor 02/02/17 a 

31/07/17 EE. João Carlos Flores Campo Grande

115310021 Lenyza Assis de Sena Professor 01/02/17 a 
30/07/17 EE. João Carlos Flores Campo Grande

50087021 Lucy da Silva Sa Xavier Professor 01/08/16 a 
27/01/17 EE. Joaquim Murtinho Campo Grande

19767021 Rosemeris Lima Pereira Professor 01/02/17 a 
30/07/17

EE. José Barbosa 
Rodrigues Campo Grande

62932021 Tania Aparecida de 
Oliveira Acosta Professor 01/02/17 a 

30/07/17
EE. José Mamede de 

Aquino Campo Grande

43903022 Edna Luiza de Rezende Professor 16/01/17 a 
14/07/17

EE. José Maria Hugo 
Rodrigues Campo Grande

39028021 Reni Cristaldo Professor 13/01/17 a 
11/07/17

EE. José Maria Hugo 
Rodrigues Campo Grande

65034021 Vileide Vieira dos Anjos 
Martins Professor

04/04/13 a 
30/09/13 

04/10/13 a 
01/04/14 

02/04/14 a 
28/09/14 

29/09/14 a 
27/02/15 

02/03/15 a 
28/08/15 

29/08/15 a 
24/02/16 

25/02/16 a 
22/08/16 

23/08/16 a 
31/12/16

EE. Maestro Heitor Villa 
Lobos Campo Grande

91237021 Maria Aparecida Alves 
Ribeiro Professor 02/01/17 a 

30/06/17
EE. Maria Constança 

Barros Machado Campo Grande

33802021 Tania Mara de Souza Professor

16/02/16 a 
13/08/16 

14/08/16 a 
09/02/17

EE. Maria Constança 
Barros Machado Campo Grande

120821021 Vera Regina Felicio Professor 21/11/16 a 
19/05/17

EE. Maria Constança 
Barros Machado Campo Grande

16367021 Eurides Villela Moreira Professor 25/01/17 a 
23/07/17

EE. Maria Eliza 
Bocayuva Corrêa da  

Costa
Campo Grande

116787023 Marines Adiers Alves 
Pereira Professor 01/02/17 a 

30/07/17
EE. Padre Franco 

Delpiano Campo Grande

81288023 Valdenir dos Santos Professor 08/01/17 a 
06/07/17

EE. Prof. Emygdio 
Campos Widal Campo Grande

44779021 Ana Lucia Pereira da Rosa 
Fonseca Professor 02/02/17 a 

31/07/17
EE. Prof. Henrique 

Ciryllo Corrêa Campo Grande

33086021 Dacira Souza da Silva Professor 20/01/17 a 
18/07/17

EE. Profª. Ada Teixeira 
dos Santos Pereira Campo Grande

91688021 Elineia Moulaes Professor 17/01/17 a 
15/07/17

EE. Profª. Ada Teixeira 
dos Santos Pereira Campo Grande

86492021 Reginei Rodrigues 
Teodoro Professor 02/01/17 a 

30/06/17
EE. Profª. Élia França 

Cardoso Campo Grande

106712021 Ademir Leal Paracampos Professor 13/01/17 a 
11/07/17

EE. Profª. Joelina de 
Almeida Xavier Campo Grande

51431022 Marilena Monte Siqueira Especialista de 
Educação

18/12/16 a 
15/06/17

EE. Profª. Joelina de 
Almeida Xavier Campo Grande

111628021 Adriana dos Santos 
Alegre Professor 24/01/17 a 

22/07/17
EE. Profª. Maria Rita de 
Cássia Pontes Teixeira Campo Grande

130921021 Maria Angela Garcia 
Ribeiro Professor 30/08/16 a 

25/02/17
EE. Profª. Neyder 
Suelly Costa Vieira Campo Grande

52284021 Ana Maria Dias Santana 
Ortiz Professor 03/01/17 a 

01/07/17
EE. Profª. Zélia 

Quevedo Chaves Campo Grande

98581021 Luiz Bosio Professor 28/12/16 a 
25/06/17

EE. Profª. Zélia 
Quevedo Chaves Campo Grande

6935021 Maria das Dores da Silva Professor 01/01/17 a 
29/06/17

EE. Profª. Zélia 
Quevedo Chaves Campo Grande
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82627021 Roque Nunes da Cunha Professor 18/01/17 a 
16/07/17

EE. Profª. Zélia 
Quevedo Chaves Campo Grande

129113021 Sirleide Angela Balbino Professor 03/02/17 a 
01/08/17

EE. Profª. Zélia 
Quevedo Chaves Campo Grande

58305021 Helia Roa Nogueira Professor

15/03/16 
a0/09/16 

11/09/16 a 
31/12/16 

02/01/17 a 
30/06/17

EE. Rui Barbosa Campo Grande

71898021 Rosimeire Gomes de 
Rezende Professor

04/08/16 a 
30/01/17 

31/01/17 a 
29/07/17

EE. Rui Barbosa Campo Grande

7177021 Guilherme Jose 
Mendonça Cazari Professor 13/01/17 a 

11/07/17
EE. Waldemir Barros 

da Silva Campo Grande

91180022 Francisca Nunes da Silva Professor 27/12/16 a 
24/06/17

EE. Hermelina Barbosa 
Leal Cassilândia

122317023 Iara Lucia Pereira Coelho Professor 02/02/17 a 
31/07/17 EE. São José Cassilândia

22912023 Fatima Izildinha Alves 
Mendes Professor

10/03/16 a 
05/09/16 

06/09/16 a 
04/03/17

EE. Semiramis Carlota 
Benevides da Rocha Coxim

116320021 Jorge Cardoso da Silva Professor

27/06/16 a 
23/12/16 

24/12/16 a 
21/06/17

EE. Semiramis Carlota 
Benevides da Rocha Coxim

84472021 Isaura Brito da Silva 
Ferreira Professor 28/09/16 a 

26/03/17 EE. Viriato Bandeira Coxim

50552023 Luiza Gomes Cardoso Professor 17/12/16 a 
14/06/17 EE. 13 de Maio Deodápolis

80222021 Andre Silva Barreto Professor 26/01/17 a 
24/07/17

EE. Edwirges Coelho 
Derzi Deodápolis

52506022 Irenilde Ferreira dos 
Santos Professor 16/01/17 a 

14/07/17 EE. Scila Médici Deodápolis

78823021 Gilberto Dias de Oliveira Professor 27/01/17 a 
25/07/17

EE. Barão do Rio 
Branco Douradina

113978021 Lucienne Morisco 
Rapchan Professor 01/02/17 a 

30/07/17

Centro Estadual de 
Educação de Jovens e 
Adultos de Dourados

Dourados

11426023 Sandra Maria Medici 
Lemos Professor 15/01/17 a 

13/07/17

Centro Estadual de 
Educação de Jovens e 
Adultos de Dourados

Dourados

51857021 Roseni Cabral Borges Professor 06/02/17 a 
04/08/17 EE. Abigail Borralho Dourados

119029021 Janet Peres Woeth Professor 17/01/17 a 
15/07/17

EE. Floriano Veigas 
Machado Dourados

83973021 Rosemari Brites Marques Professor 22/01/17 a 
20/07/17 EE. Presidente Vargas Dourados

63560021 Valdelice Silva de 
Menezes Coutinho Professor 09/02/17 a 

07/08/17 EE. Pastor Daniel Berg Dourados

77189021 Marcelino Felicio Faria Professor 25/12/16 a 
22/06/17 EE. Prof. Alício Araújo Dourados

14661021 Valdelice Malaquias 
Aguirre Professor 26/01/17 a 

24/07/17 EE. Prof. Alício Araújo Dourados

43147021 Lucineia Jose Lino de 
Azevedo Professor 14/02/17 a 

12/08/17 EE. São José Dourados

69725022 Marlene de Oliveira Faria Professor 03/02/17 a 
01/08/17 EE. Eldorado Eldorado

65933021 Sandra Regina Tardin 
Campos Professor 08/02/17 a 

31/07/17 EE. Vicente Pallotti Fatima do Sul

116032021 Cinara Ruth Ferrarini Professor 01/02/17 a 
30/07/17

EE. Profª. Eufrosina 
Pinto

Glória de 
Dourados

69981021 Maria Aparecida Mota Professor 02/02/17 a 
31/07/17

EE. Profª. Eufrosina 
Pinto

Glória de 
Dourados

90533021 Helena Brito da Silva Professor 19/01/17 a 
17/07/17

EE. Profª. Vânia 
Medeiros Lopes

Glória de 
Dourados

13865023 Luzia Fumiko Imai 
Nakamura Professor 01/02/17 a 

30/07/17
EE. Profª. Vânia 
Medeiros Lopes

Glória de 
Dourados

50226021 Maria Izabel Guerreiro 
Barbosa Professor 09/02/17 a 

07/08/17
EE. Salomé de Melo 

Rocha
Guia Lopes da 

Laguna

97550021 
97550022 Indiamara Pacheco Professor 01/02/17 a 

30/07/17
EE. Manoel Guilherme 

dos Santos Itaquiraí

76112021 
76112022 Walci Ivoni Risse Professor 17/01/17 a 

15/07/17 EE. Japorã Japorã

15686023 Rosa Elvira Pereira Professor 08/02/17 a 
06/08/17 EE. Coronel Juvêncio Jardim

70233021 Claudia Somavila 
Konageski Professor 12/02/17 a 

10/08/17
EE. Padre Constantino 

de Monte Maracaju

47683021 
47683022 Alfredo Farias Kling Professor 14/02/17 a 

12/08/17 EE. Caetano Pinto Miranda

76583021 
76583022 Sueli de Lourdes Gozzi Professor 01/02/17 a 

30/07/17 EE. Castelo Branco Mundo Novo

74671022 Jose Peixoto Santos Professor 23/01/17 a 
21/07/17 EE. Marechal Rondon Mundo Novo

62704021 Zenita Rodrigues Gomes Professor 04/02/17 a 
02/08/17

EE. Irman Ribeiro de 
Almeida Silva Nova Andradina

61235021 Mara Lucia Andrade 
Fernandes Professor 05/02/17 a 

03/08/17 EE. Padre Anchieta Nova Andradina

64426021 Dorothea Celina Maria 
Rits Barros Professor 02/02/17 a 

31/07/17
EE. Aracilda Cícero 
Corrêa da Costa Paranaiba

64967021 Ilza Rodrigues de Souza Professor 05/02/17 a 
03/08/17

EE. Aracilda Cícero 
Corrêa da Costa Paranaiba

64965021 Elizangela Santana Dias 
de Freitas Professor 08/02/17 a 

06/08/17
EE. Gustavo Rodrigues 

da Silva Paranaiba

8953023 Suely Bernardes de 
Souza Posterli Professor 29/01/17 a 

27/07/17 EE. Manoel Garcia Leal Paranaiba

74995021 Viviane Hammes de Lima Professor 26/01/17 a 
24/07/17 EE. Adê Marques Ponta Porã

118398021 Regiane dos Santos Professor 17/01/17 a 
15/07/17

EE. Dr. Miguel 
Marcondes Armando Ponta Porã

45447021 Maisa Carvalho Cristaldo Professor 04/02/17 a 
02/08/17

EE. João Brembatti 
Calvoso Ponta Porã

74935021 Marileide Peixoto Ferreira Professor 05/01/17 a 
03/07/17

EE. João Brembatti 
Calvoso Ponta Porã

46208021 Marcia Regina Carvalho 
Franco Miranda Professor 03/11/16 a 

01/05/17 EE. Joaquim Murtinho Ponta Porã

8073023 Dorotea Goiris Professor 08/02/17 a 
06/08/17 EE. Mendes Gonçalves Ponta Porã

68895021 
68895022

Edileusa de Menezes 
Alves Professor 06/02/17 a 

04/08/17
EE. Prof. Carlos Pereira 

da Silva Ponta Porã

22953021 
22953022 Edson Batista Franca Professor 15/02/17 a 

13/08/17
EE. Thomaz Barbosa 

Rangel Rio Verde de MT

76477021 
76477022 Jose Valdir Castro Dias Professor 06/02/17 a 

04/08/17
EE. Thomaz Barbosa 

Rangel Rio Verde de MT

1085023 Maria Bernadete Guedes 
de Oliveira Professor 25/01/17 a 

23/07/17
EE. Thomaz Barbosa 

Rangel Rio Verde de MT

102579021 Aparecida Ferreira 
Vicente Professor 01/02/17 a 

30/07/17 EE. José Ferreira Lima Santa Rita do 
Pardo

87145021 Rute Agostinho Carvalho 
Lima Professor 06/02/17 a 

04/08/17 EE. José Ferreira Lima Santa Rita do 
Pardo

69430023 Dileusa Maria da Silva 
Teixeira Professor 20/12/16 a 

17/06/17
EE. Prof. Cleto de 

Moraes Costa Tacuru

63394021 Evilacia Espindola Avalo Professor 31/12/16 a 
28/06/17

EE. Prof. Cleto de 
Moraes Costa Tacuru

70810021 
70810022

Marta Antonieta Correia 
Barbosa Professor 14/02/17 a 

12/08/17
EE. Prof. Cleto de 

Moraes Costa Tacuru

110188021 Regiane Leão Garcia 
Montilha Professor 06/02/17 a 

04/08/17
EE. Prof. Cleto de 

Moraes Costa Tacuru

78462021 Rozemeire Machado 
Ribeiro Professor 01/02/17 a 

30/07/17
EE. Prof. Cleto de 

Moraes Costa Tacuru

175021 
175022 Rosecler Minga Martinez Professor 23/01/17 a 

21/07/17 EE. Bom Jesus Três Lagoas

54711021 Carlos Aparecido Barbosa Professor 09/02/17 a 
07/08/17 EE. Dom Aquino Corrêa Três Lagoas

23965023 Jane Ferreira e Silva 
Zuque Professor 31/01/17 a 

29/07/17 EE. Dom Aquino Corrêa Três Lagoas

98636021 Leda de Alencar Prado Professor 29/01/17 a 
27/07/17

EE. Edwards Corrêa e 
Souza Três Lagoas

5856021 
5856022

Lucimeire Marciano 
Barbosa Professor 25/01/17 a 

23/07/17
EE. Edwards Corrêa e 

Souza Três Lagoas

3407021 Juracy Jose de Queiroz 
Ferreira Professor 31/12/16 a 

28/06/17 EE. Padre João Tomes Três Lagoas

20259021 Marta de Lima Muniz Professor 16/09/15 a 
13/03/16 EE. Padre João Tomes Três Lagoas
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RESOLUÇÃO “P” SED n. 482, DE 9 DE MARÇO DE 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: 

CONCEDER readaptação provisória aos servidores em afastamento 
de suas funções, do Quadro Permanente de Pessoal, relacionados a esta Resolução, 
relativamente aos períodos, matrículas, cargos, escolas e municípios, lotados na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no artigo 43, da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1.990, e alterado pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000.

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MARÇO DE 2017.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

READAPTAÇÃO PROVISÓRIA ADMINISTRATIVO

Matrícula Servidor Cargo Período Escola Município

107728021 Ana Maria Farias 
Tavares

Agente 
de 

Limpeza

13/02/17 
a 

11/08/17

EE. Dr. Fernando 
Corrêa da Costa Amambai

65843021 Honorina dos Reis 
Silva

Agente 
de 

Limpeza

26/06/16 
a 

22/12/16 
23/12/16 

a 
20/06/17

EE. Dr. Fernando 
Corrêa da Costa Amambai

97591021 Ilka Helena Vieira 
Camargo

Agente 
de 

Limpeza

01/02/17 
a 

30/07/17

EE. General 
Malan

Campo 
Grande

40064021 Jacira Neves Jesus
Agente 

de 
Limpeza

30/01/17 
a 

28/07/17

EE. José Barbosa 
Rodrigues

Campo 
Grande

43070021 Jonas Mouzinho de 
Oliveira

Agente 
de 

Limpeza

01/11/16 
a 

29/04/17

EE. José Barbosa 
Rodrigues

Campo 
Grande

49421021 Ana Fatima Oliveira 
Rocha

Agente 
de 

Limpeza

05/02/17 
a 

03/08/17

EE. Padre Franco 
Delpiano

Campo 
Grande

57895022 Rosangela de Souza 
Lescano

Agente 
de 

Limpeza

14/01/17 
a 

12/07/17

EE. Profª. 
Brasilina Ferraz 
Mantero

Campo 
Grande

44714021 Rosalva Gonçalves 
da Silva Sandim

Agente 
de 

Limpeza

06/02/17 
a 

04/08/17

EE. Profª. Hilda 
de Souza Ferreira

Campo 
Grande

65018021 Cleonice Barbosa 
Alvarenga

Agente 
de 

Limpeza

22/01/17 
a 

20/07/17

EE. Profª. Joelina 
de Almeida 
Xavier

Campo 
Grande

56373021 Claudiomiro Suszek
Agente 

de 
Limpeza

12/01/17 
a 

10/07/17

EE. Profª. Zélia 
Quevedo Chaves

Campo 
Grande

114624021 Luzia Garcia da 
Silva Neres

Agente 
de 

Merenda

14/02/17 
a 

12/08/17

EE. Augusto Krug 
Netto

Chapadão do 
Sul

99760021 Josefina Rodrigues
Agente 

de 
Merenda

19/01/17 
a 

17/07/17

EE. Octacílio 
Faustino da Silva Corumbá

93204021 Terezinha Maria 
Ribolis Felix

Agente 
de 

Limpeza

01/02/17 
a 

30/07/17
EE. Padre Nunes Coxim

84255021 Luzia de Souza dos 
Santos

Agente 
de 

Limpeza

21/11/16 
a 

19/05/17

EE. Menodora 
Fialho de 
Figueiredo

Dourados

434680021 Nelma Mello da 
Silva Sobreira

Agente 
de 

Merenda

19/01/17 
a 

17/07/17

EE. Menodora 
Fialho de 
Figueiredo

Dourados

3738021 Adriana Soares
Agente 

de 
Limpeza

28/01/17 
a 

26/07/17

EE. Prof. José 
Pereira Lins Dourados

96292021 Adriana de Lima 
Santos Cosetin

Agente 
de 

Merenda

04/02/17 
a 

02/08/17
EE. São José Dourados

8967021 Andreia de Jesus 
Cardoso

Agente 
de 

Merenda

04/02/17 
a 

02/08/17
EE. Eldorado Eldorado

50252021 Vania Maria de Mico
Agente 

de 
Merenda

26/01/17 
a 

24/07/17

EE. Antônio João 
Ribeiro Itaporã

81744021 Casturina Fernandes 
Leite

Agente 
de 

Limpeza

25/09/16 
a 

23/03/17

EE. Coronel 
Juvêncio Jardim

126326021 Maristela Soares 
Rojas

Agente 
de 

Merenda

06/01/17 
a 

04/07/17

EE. Manoel 
Ferreira de Lima Maracaju

90917021 Tatiane Freitas 
Ibarra

Agente 
de 

Limpeza

05/11/16 
a 

03/05/17

EE. Manoel 
Ferreira de Lima Maracaju

424558021 Graciele Fernandes 
Maciel

Agente 
de 

Limpeza

12/02/17 
a 

10/08/17

EE. Padre 
Constantino de 
Monte

Maracaju

61643021 Maria de Lourdes 
Almeida

Agente 
de 

Limpeza

06/02/17 
a 

04/08/17

EE. Marechal 
Rondon Mundo Novo

101785021 Adriana Rosario Reis
Agente 

de 
Limpeza

03/02/17 
a 

01/08/17

EE. Delfina 
Nogueira de 
Souza

Nova 
Alvorada do 

Sul

19672021 Gizele Coelho de 
Almeida Meireles

Agente 
de 

Limpeza

27/01/17 
a 

25/07/17

EE. Irman Ribeiro 
de Almeida Silva

Nova 
Andradina

42799021 Lucia Guerreiro de 
Souza

Agente 
de 

Limpeza

13/01/17 
a 

11/07/17

EE. Irman Ribeiro 
de Almeida Silva

Nova 
Andradina

51704021 Rosani de Lourdes 
Ferracini

Agente 
de 

Merenda

22/01/17 
a 

20/07/17

EE. Irman Ribeiro 
de Almeida Silva

Nova 
Andradina

423791021 Maria de Fatima 
Araujo

Agente 
de 

Limpeza

12/02/17 
a 

13/03/17

EE. Padre 
Anchieta

Nova 
Andradina

42341021 Maria Cicera da 
Costa

Agente 
de 

Limpeza

09/01/17 
a 

07/07/17

EE. Profª. Nair 
Palácio de Souza

Nova 
Andradina

50604021 Regina dos Passos 
Andrade

Agente 
de 

Limpeza

23/01/17 
a 

21/07/17

EE. Aracilda 
Cícero Corrêa da 
Costa

Paranaiba

120098023 Raimundo Benites
Agente 

de 
Limpeza

03/02/17 
a 

01/08/17

EE. Mendes 
Gonçalves Ponta Porã

85718021 Dianete de Carli da 
Silva

Agente 
de 

Merenda

23/01/17 
a 

21/07/17

EE. Profª Ligia 
Terezinha Martins Rio Brilhante

86030021 Ana Freitas Machado
Agente 

de 
Limpeza

19/01/17 
a 

17/07/17

EE. Thomaz 
Barbosa Rangel

Rio Verde de 
MT

52380021 Rosangela Dias de 
Souza

Agente 
de 

Limpeza

19/01/17 
a 

17/07/17

EE. Thomaz 
Barbosa Rangel

Rio Verde de 
MT

76531021 Claudia Amaro 
Ferreira

Agente 
de 

Merenda

02/02/17 
a 

31/07/17

EE. Sidrônio 
Antunes de 
Andrade

Sidrolândia

105444021 Izaura de Lima 
Fernandes

Agente 
de 

Limpeza

16/01/17 
a 

14/07/17

EE. Sidrônio 
Antunes de 
Andrade

Sidrolândia

63373021 Ivani Alves Pereira
Agente 

de 
Merenda

10/02/17 
a 

08/08/17

EE. Prof. Cleto de 
Moraes Costa Tacuru

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO N. : 29/005635/2017
INTERESSADO : ELIANE CONTRERA BENITES, matrícula n. 434877021, 

ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
na função de Agente de Merenda do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul.

ASSUNTO : Solicita remoção da Escola Estadual São José para a Escola 
Estadual Prof. Silvio Oliveira dos Santos, ambas no município 
de Campo Grande. 

DESPACHO : INDEFIRO, ante a falta de pessoal na unidade escolar.

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MARÇO DE 2017.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO N. : 29/005130/2017
INTERESSADO : EVA SANTOS COUTINHO, matrícula n. 114251021, ocupante 

do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função 
de Agente de Limpeza do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul.

ASSUNTO : Solicita remoção da Escola Estadual Deputado Fernando 
Claudio Capiberibe Saldanha para a Escola Estadual Mendes 
Gonçalves, ambas no município de Ponta Porã. 

DESPACHO : INDEFIRO, ante a falta de pessoal na unidade escolar.

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MARÇO DE 2017.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

Republica-se por ter constatado erro no original
Publicado no Diário Oficial n. 9.363, de 7 de março de 2017, página 36.

RESOLUÇÃO “P” SED N. 445, DE 6 DE MARÇO DE 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SED n. 990, de 18 de abril de 2016, 
publicada no Diário Oficial n. 9.148, de 19 de abril de 2016, página 29, na parte que 
designou a servidora JUSTINA SOUZA SOUTO PAIVA, matrícula n. 53653022, ocupante 
do cargo de Professor do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horária de 20 horas 
semanais, na Escola Estadual Padre Nunes, município de Coxim, com validade a contar 
de 1º de janeiro de 2017 (Processo n. 29/003461/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MARÇO DE 2017.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Resolução “P” SES n. 076                                   de 06 de março de 2017.

O Secretário de Estado de Saúde, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no art. 252 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e diante das 
razões apresentadas pela Presidente da Comissão Sindicante, designada pela Resolução 
“P” n. 43/SES/MS de 06/02/2017, 

R E S O L V E: 

Prorrogar o prazo para conclusão da referida sindicância instaurada através do 
processo nº 27/004123/2016, por 30 (trinta) dias, a partir de 11 de março de 2017. 

Nelson Barbosa Tavares 
Secretário de Estado de Saúde.  

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA “P” Nº. 024/17/CGP/SEJUSP/MS, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº. 114 de 19 
de dezembro de 2005 e pelo Decreto nº 12.107, de 24 de maio de 2006; 

Considerando o teor do Mem. 051/2017-CAPOC protocolado nesta Coordenadoria-
Geral de Perícias, sob o nº. 0298, em 08 de março de 2017,

RESOLVE:

Colocar, RICARDO DE WERK FILHO, Perito Papiloscopista, Terceira Classe, 
prontuário nº 10642902-5, POC 414, Código 27033, do Quadro da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, lotado na Coordenadoria de Apuração de Procedimentos, 
Orientação e Correição - CAPOC/CG/MS, à disposição do Instituto de Identificação 
“Gonçalo Pereira” IIGP/CG/MS no período de 10 de março de 2017 a 07 de junho 
de 2017, totalizando 90 (noventa) dias, no interesse da administração, com base no 
parágrafo 2º, do artigo 69 da Lei Complementar nº 114/2005 e artigo 19 do Decreto nº 
12.107, de 24 de maio de 2006. 

Campo Grande-MS, 09 de março de 2017.

GLÓRIA SETSUKO SUZUKI
PERITA CRIMINAL

COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS

PORTARIA “P” Nº. 025/17/CGP/SEJUSP/MS, DE 09 DE MARÇO DE 2017.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº. 114 de 19 
de dezembro de 2005 e pelo Decreto nº 12.107, de 24 de maio de 2006; 

Considerando o teor do Mem. 051/2017-CAPOC protocolado nesta Coordenadoria-
Geral de Perícias, sob o nº. 0298, em 08 de março de 2017,

RESOLVE:

Colocar, JOÃO CESAR DE CARVALHO MOREIRA, Perito Papiloscopista, Terceira 
Classe, prontuário nº 424118021, POC 414, Código 27033, do Quadro da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, lotado no Instituto de Identificação “Gonçalo 
Pereira” IIGP/CG/MS, à disposição da Coordenadoria de Apuração de Procedimentos, 
Orientação e Correição - CAPOC/CG/MS no período de 10 de março de 2017 a 07 de 
junho de 2017, totalizando 90 (noventa) dias,  no interesse da administração, com 
base no parágrafo 2º, do artigo 69 da Lei Complementar nº 114/2005 e artigo 19 do 
Decreto nº 12.107, de 24 de maio de 2006. 

Campo Grande-MS, 09 de março de 2017.

GLÓRIA SETSUKO SUZUKI
PERITA CRIMINAL

COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS

POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL

           NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 007/DGP-4/DGP/PMMS/2017.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 1.148, de 13 
de julho de 1981 c/c artigo 6º inciso IX, do Decreto nº 1.091 de 12 de junho de 1981, 
por delegação ao Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS, nos termos do D.O.E n° 8381, 
página 74, de 27/02/2013, 

          R E S O L V E:

Notificar, o 2º SGT PM REF ROBERTO CECCHIM CASTILHO – matrícula nº 
18729021, para comparecer à Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS/DGP-4, sito à Rua 
Desembargador Leão Neto do Carmo n° 1.203 – Parque dos Poderes – Campo Grande/
MS, para tomar ciência da decisão em Recurso Administrativo n.º 044-Gab Cmt G/2016, 
de 29/11/2016, exarada no processo n° 31/303682/2016, que versa sobre Revisão de 
Reforma “ex officio”. Em querendo poderá extrair cópia do processo, e após o prazo de 
05 (cinco) dias úteis a partir da primeira publicação, o processo será encaminhado ao 
Arquivo Geral da Diretoria de Gestão de Pessoal/PMMS.

                           Campo Grande/MS, 08 de março de 2017.

ANDRE LUIZ SAAB– CEL QOPM.
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS

Matrícula 76889021

PORTARIA “P” Nº 010/DRSP/PMMS, 07 DE MARÇO DE 2017.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no inciso VIII, do art. 10, da Lei Complementar nº 190, de 04 de Abril de 2014 c/c o 
art. 111 da Lei Complementar n.053, de 30 de agosto de 1990 e art. 47 da Lei Estadual 
n. 3.808, de 18 de dezembro de 2009, Regulamentado pela Portaria n. 015/PM-1/EMG/
PMMS, de 08 de Agosto 2016, publicado em Boletim do Comando Geral n. 151, de 15 
de agosto de 2016.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os policiais militares: Tenente-Coronel  QOPM DIVINO 
LOPES DE FARIA – Mat. 68558023, Major QOPM ERIVALDO JOSÉ DUARTE ALVES – Mat. 
68516021 e Primeiro-Tenente QAOPM CEZAR ALEXANDRE PICCOLI – Mat. 6050021, 
para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo 
de Anulação de Ato de Ingresso na PMMS, a fim de avaliar o constante no teor do 
IPM, instaurado pela Portaria 0203/IPM/CORREG/PMMS/2015, onde versa sobre a não 
autenticidade do certificado de conclusão de Ensino Médio, apresentado pelo Militar 
Estadual Soldado QPPM ITAMAR SILVEIRA, Mat. 425421021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 07 de março de 2017.

VALDECIR ESCALHAR - Coronel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

Mat. 111238021

PORTARIA “P” Nº 011/DRSP/PMMS, 07 DE MARÇO DE 2017.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no inciso VIII, do art. 10, da Lei Complementar nº 190, de 04 de Abril de 2014 c/c o 
art. 111 da Lei Complementar n.053, de 30 de agosto de 1990 e art. 47 da Lei Estadual 
n. 3.808, de 18 de dezembro de 2009, Regulamentado pela Portaria n. 015/PM-1/EMG/
PMMS, de 08 de Agosto 2016, publicado em Boletim do Comando Geral n. 151, de 15 
de agosto de 2016.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os policiais militares: Tenente-Coronel  QOPM DIVINO 
LOPES DE FARIA – Mat. 68558023, Major QOPM ERIVALDO JOSÉ DUARTE ALVES – Mat. 
68516021 e Primeiro-Tenente QAOPM CEZAR ALEXANDRE PICCOLI – Mat. 6050021, 
para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo 
de Anulação de Ato de Ingresso na PMMS, a fim de avaliar o constante no teor do Parecer 
nº 24 – SDCINT/DINTEL/2016, onde consta parecer desfavorável à permanência do 
Militar Estadual Soldado QPPM RAFAEL PREZA DA SILVA, Mat. 426674021, nas fileiras da 
Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 07 de março de 2017.

VALDECIR ESCALHAR - Coronel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

Mat. 111238021

EDITAL n. 35/CFSII/DRSP/PMMS/2017
PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE 

SARGENTOS DO QUADRO DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL 
- Habilitação por Processo Seletivo Interno/Antiguidade – 

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no EDITAL n. 1/
CFSII/DRSP/PMMS/2016 referente ao Processo Seletivo para o Curso de Formação de 
Sargentos – CFS, publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.281, de 07 de novembro de 
2016, torna público, para conhecimento dos interessados, a Ata Especial de Conclusão 
nº 014/2017, do Curso de Formação de Sargentos – (CFS/2016), conforme anexo único 
a este edital.

Campo Grande - MS, 08 de março de 2017.

WALDIR RIBEIRO ACOSTA – Coronel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

Mat. 38837021

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 35/CFS II/DRSP/PMMS/2017
PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA INGRESSO NO CURSO DE 

FORMAÇÃO DE SARGENTOS DO QUADRO DA POLÍCIA MILITAR DE MATO 
GROSSO DO SUL

Habilitação por Processo Seletivo Interno/Antiguidade.

ATA ESPECIAL DE CONCLUSÃO Nº 014/2017
CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTO - (CFS/2016)

Às onze horas do dia dois do mês de março do ano de dois mil e dezessete, 
na sala da Seção de Ensino do Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de 
Praças da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul (CEFAP/PMMS), reuniu-se a 
Comissão Examinadora, nomeada pela Portaria 26/2016 – CEFAP, de 15 de março de 
2016, composta pelo Capitão QOPM CARLOS AUGUSTO PEREIRA REGALO – matrícula: 
108384022, como presidente, o Segundo-Tenente QAOPM LAERCIO HIGINO DA CRUZ 
– matrícula: 51446021, como membro e relator e o Cabo QPPM DAGOBERTO MADRID 
ROSA – matrícula: 96404021, como escrivão, nos termos da Legislação vigente, para 
apurar a média final em todas as verificações a que foram submetidos os policiais 
militares abaixo, no Curso de Formação de Sargentos PM 2015, ministrado no CEFAP/
PMMS, no período de 04 de julho de 2016 a 02 de setembro de 2016 e complementação 
de carga horária executada no Curso de Formação de Sargentos PM 2017, no período de 
11 de janeiro a 22 de fevereiro de 2017.

Os policiais militares abaixo, deixaram de concluir o Curso de Formação de 
Sargentos – CFS/2016, por não terem atingido 75% da carga horária prevista para 
o referido Curso, conforme item 3 da ATA DE CONCLUSÃO DE CURSO Nº 013/2016 
CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS/2016), publica no D.O.E nº 9.248, de 14 
de setembro de 2016.

Concluíram, com aproveitamento, por mérito intelectual, o Curso de Formação 
de Sargentos PM e em cumprimento do item 3 da ATA DE CONCLUSÃO DE CURSO 
Nº 013/2016 CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS/2016), publica no D.O.E 
nº 9.248, de 14 de setembro de 2016, devendo serem incluídos nessa ATA, cujo CFS 
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ocorreu no período de 04 de julho de 2016 a 02 de setembro de 2016, os Policiais 
Militares abaixo relacionados:

Graduação Matrícula Nome Completo NP PPP MF

CB PM 73800021 CELSO LUIS OLIVEIRA(1) 9,636 9,00 9,42400

CB PM 94477022 SÉRGIO LUIS ALVES DE 
ALMEIDA(2) 9,181 9,25 9,20400

CB PM 70804021 CLAUDEMIR JOSÉ DIAS(3) 8,909 9,50 9,10600

CB PM 
DESIG 128882021 JOSÉ FRANCISCO DE ASSIS 

FILHO(4) 8,636 9,25 8,84066

CB PM 81554021 SIDENIR MIGUEL FERREIRA(5) 8,727 9,00 8,81800

Observações:

(1) Matriculado no Curso de Formação de Sargentos (CFS-/2016) por 
força de determinação judicial consubstanciada nos autos de nº 0826257-
60.2016.8.12.0001.

(2) Matriculado no Curso de Formação de Sargentos (CFS-/2016) por 
força de determinação judicial consubstanciada nos autos de nº 0828412-
36.2016.8.12.0001

(3) Matriculado no Curso de Formação de Sargentos (CFS-/2016) por 
força de determinação judicial consubstanciada nos autos de nº 0800553-
7.2016.8.12.0016

(4) Matriculado no Curso de Formação de Sargentos (CFS-/2016) por 
força de determinação judicial consubstanciada nos autos de nº 0829526-
10.2016.8.12.0001

(5) Matriculado no Curso de Formação de Sargentos (CFS-/2016) por 
força de determinação judicial consubstanciada nos autos de nº 0828513-
73.2016.8.12.0001

Campo Grande, MS, 17 de fevereiro de 2017

CARLOS AUGUSTO PEREIRA REGALO - Capitão QOPM
Matrícula 108384022

Presidente

LAÉRCIO HIGINO DA CRUZ - Segundo-Tenente QAOPM
Matrícula 51446021
Membro e relator

DAGOBERTO MADRID ROSA - Cabo QPPM
Matrícula 96404021

Membro

PORTARIA  “P” 240/MOV./DGP-1/DGP/PMMS, DE 09 DE MARÇO DE 2017

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Dec. 1.148 de 13 de julho 
de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto nº 1.091, de 12 Jun 81, c/c Art 2º, Art 12, inciso 
II, Art 17, do Decreto nº 1.093, de 12 Jun 81, c/c Art 10, inciso XVI da Lei Complementar 
n. 190, de 04 Abr 14,

R  E  S  O  L  V  E  :
Transferir, por necessidade do serviço, o Ten Cel QOPM ADILSON ALVES DE 

MACEDO, Mat. 74395021, do Comando Geral / Coordenadoria Militar / SEJUSP 
– CIOPS / Campo Grande - MS, para o Comando Geral / Diretoria de Gestão de 
Pessoal (DGP) / Campo Grande - MS.

(Solução a CI nº 142/GAB/PMMS, de 09 Mar 17).

WALDIR RIBEIRO ACOSTA - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 38837021

PORTARIA “P” 241/DGP-1/DGP/PMMS, DE 09 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I 
e II da Lei Complementar nº 190, de 04 Abr 14, c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, 
de 03 Set 15, publicada no Diário Oficial nº 8998, de 04 Set 15,

R  E  S  O  L  V  E  :
Agregar a Ten Cel QOPM FRANCIS HELEN DORNELAS, Mat 86731021, por ter 

passado à disposição da Secretaria de Estado da Casa Civil, fins de prestar serviço 
de natureza Policial Militar junto a Subsecretaria de Representação do Estado no 
Distrito Federal, com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “a” e artigo 78-A, § 3º, da Lei 
Complementar n.º 53, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), no período de 1º 
de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2018, conforme publicado no Diário 
Oficial nº 9.365, de 09 Mar 17.

ANDRÉ LUIZ SAAB – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76889021

PORTARIA “P” 242/DGP-1/DGP/PMMS, DE 09 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I 
e II da Lei Complementar nº 190, de 04 Abr 14, c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, 
de 03 Set 15, publicada no Diário Oficial nº 8998, de 04 Set 15,

R  E  S  O  L  V  E  :
Agregar o Cap QOPM RAFAEL KALKMANN, Mat 129207021, por ter passado à 

disposição da Governo do Estado da Paraiba, fins de prestar serviço de natureza 
Policial, com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “a” e artigo 78-A, § 3º, da Lei Complementar 
n.º 53, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), no período de 1º de janeiro a 31 
de dezembro de 2017, conforme publicado no Diário Oficial nº 9.365, de 09 Mar 17.

ANDRÉ LUIZ SAAB – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76889021

PORTARIA “P” 243/DGP-1/DGP/PMMS, DE 09 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I 
e II da Lei Complementar nº 190, de 04 Abr 14, c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, 
de 03 Set 15, publicada no Diário Oficial nº 8998, de 04 Set 15,

R  E  S  O  L  V  E  :
Agregar os Policiais Militares abaixo relacionados, por terem passado à disposição 

da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, fins 
de prestar serviço de natureza Policial Militar junto ao Instituto de Meio Ambiente/
MS, com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “a” e artigo 78-A, § 3º, da Lei Complementar 
n.º 53, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), no período de 1º de janeiro de 
2017 a 31 de dezembro de 2018, conforme publicado no Diário Oficial nº 9.365, de 
09 Mar 17:

1. ST QPPM ANDERSON VIEIRA BATISTA, Mat 78933021;
2. ST QPPM IVAN DA COSTA GASPAR, Mat 98732021;
3. 1º Sgt QPPM ITAMAR DE SOUZA BORGES, Mat 94889021; e
4. 1º Sgt QPPM LUIZ ALBERTO VILALVA, Mat 75157021.

ANDRÉ LUIZ SAAB – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76889021

PORTARIA “P” 244/DGP-1/DGP/PMMS, DE 09 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I 
e II da Lei Complementar nº 190, de 04 Abr 14, c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, 
de 03 Set 15, publicada no Diário Oficial nº 8998, de 04 Set 15,

R  E  S  O  L  V  E  :
Agregar o CB QPPM RONEY DOS SANTOS FREITAS, Mat 99568021, por ter 

passado à disposição da Prefeitura Municipal de Nioaque / MS, fins de prestar 
serviço de natureza Policial Militar, com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “a” e artigo 78-
A, § 3º, da Lei Complementar n.º 53, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), no 
período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017, conforme publicado no Diário 
Oficial nº 9.365, de 09 Mar 17.

ANDRÉ LUIZ SAAB – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76889021

PORTARIA “P” 245/DGP-1/DGP/PMMS, DE 09 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I 
e II da Lei Complementar nº 190, de 04 Abr 14, c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, 
de 03 Set 15, publicada no Diário Oficial nº 8998, de 04 Set 15,

R  E  S  O  L  V  E  :
RETIFICAR, o ato de inclusão na Policia Militar do Estado de Mato Grosso do 

Sul, referente ao ST QPPM RUTÍLIO GONÇALVES LEZCANO, Mat. 59553021, publicado 
no BCG n. 002, de 03 Jan 1989, nos seguintes termos: ONDE CONSTA: “RUTILIO 
GONÇALVES LESCANO”, PASSE A CONSTAR: “RUTÍLIO GONÇALVES LEZCANO”, 
para fins de regularização funcional.

(Solução ao Processo nº 31/301010/2017, de 24 Fev 17).

ANDRÉ LUIZ SAAB – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76889021

PORTARIA “P” 246/DGP-1/DGP/PMMS, DE 09 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º 
da Lei Complementar nº 190, de 04 Abr 14, c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 03 
Set 15, publicada no Diário Oficial nº 8998, de 04 Set 15,

R  E  S  O  L  V  E  :
1. Conceder, ao ST QPPM RUTÍLIO GONÇALVES LEZCANO, Mat. 59553021, da 

Policlínica PMMS, Licença Especial, referente ao 1º Decênio, período compreendido 
de 1º Jan 1989 a 31 Dez 1998, com fulcro no artigo 32, § 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º 
da Lei Complementar n.º 127, de 15 de maio de 2008. Em consequência, ANULAR o 
item n. 2 da Portaria “P” DP/PMMS, de 24 Fev 99, publicada no BCG nº 048, de 12 Mar 
99 ( item 2, pagina 3), para fins de regularização funcional.

2. Conceder, ao RUTÍLIO GONÇALVES LEZCANO, Mat. 59553021, da Policlínica 
PMMS, Licença Especial proporcional, referente ao 2º Decênio, que corresponde 
no total de 162 (cento e sessenta e dois) ou 05 (cinco) meses e 12 (doze) dias, 
período compreendido de 1º Jan 1999 a 31 Dez 2008, com fulcro no artigo 32, § 
1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º da Lei Complementar n.º 127, de 15 de maio de 2008. Em 
consequência, ANULAR o item n. 1 da Portaria “P” 273/DP-1/DP/PMMS, de 22 Abr 09, 
publicada no BCG nº 077, de 04 Mai 09, para fins de regularização funcional.

(Solução ao Processo nº 31/301010/2017, de 24 Fev 17).

ANDRÉ LUIZ SAAB – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76889021

PORTARIA “P” 247/DGP-1/DGP/PMMS, DE 09 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I 
e II da Lei Complementar nº 190, de 04 Abr 14, c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, 
de 03 Set 15, publicada no Diário Oficial nº 8998, de 04 Set 15,

R  E  S  O  L  V  E  :
Autorizar a averbação de tempo de serviço, requerido pelo Policial Militar abaixo 

relacionado, a ser computada para efeito de futura transferência para a inatividade e 
disponibilidade, contribuição junto ao INSS; com fulcro no Artigo 131, inciso I, Artigo 
132, incisos I e II da Lei Complementar n.º 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da 
PMMS) c/c o artigo 1º, inciso VI, § 2º, 3º e 4º do Decreto 6.555 de 17 Jun 92, alterado 
pelo Decreto nº 6910, de 07 Dez 92, c/c o Artigo 79, Artigo 82, inciso II da Lei nº 3150, 
de 22 Dez 05 (MSPREV), conforme segue:

1. 3º Sgt QPPM MILTON MONTAGNERI, Mat. 49525021, do 8º BPM, de 
averbação de 557 (quinhentos e cinquenta e sete) dias de serviços prestado a Empresa 
Privada, conforme abaixo especificada, conforme consta na Certidão de Tempo de 
Serviço, expedida pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, datada em 10 mai 
94, conforme segue:

EMPRESA / EMPREGADOR PERIODO TEMPO
Agropecuaria Lavoura Ltda 12/11/1987 a 23/05/1989 557 dias

2. Em consequência, ANULAR, a averbação concedida através da de publicação na 
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pagina 1666, do BCG nº 176, de 16 de setembro de 1994, para fins de regularização 
funcional.

(Solução ao processo 09/376437/94 – DP/PM/MS, de 03/06/1994).

ANDRÉ LUIZ SAAB – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76889021

PORTARIA “P” 248/DGP-1/DGP/PMMS, DE 09 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I 
e II da Lei Complementar nº 190, de 04 Abr 14, c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, 
de 03 Set 15, publicada no Diário Oficial nº 8998, de 04 Set 15,

R  E  S  O  L  V  E  :
Autorizar a averbação de tempo de serviço, requerido pelos Policiais Militares abaixo 

relacionados, a ser computada para efeito de futura transferência para a inatividade e 
disponibilidade, contribuição junto ao INSS; com fulcro no Artigo 131, inciso I, Artigo 
132, incisos I e II da Lei Complementar n.º 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da 
PMMS) c/c o artigo 1º, inciso VI, § 2º, 3º e 4º do Decreto 6.555 de 17 Jun 92, alterado 
pelo Decreto nº 6910, de 07 Dez 92, c/c o Artigo 79, Artigo 82, inciso II da Lei nº 3150, 
de 22 Dez 05 (MSPREV), conforme segue:

1. 2º Ten QOPM MIRNA GREFF LILI, Mat. 128319021, do 7º BPM, de averbação 
de 415 (quatrocentos e quinze) dias de serviços prestados ao INSS, abaixo especificada, 
conforme consta na Certidão de Tempo de Contribuição NIT nº 1283144238-0, expedida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, datada de 22 Set 16, conforme segue:

EMPRESA / EMPREGADOR PERIODO TEMPO
Mercearia e Açougue Santa Fé Ltda – ME 09/07/2002 a 28/08/2003 415 dias

(Solução ao Processo n. 31/300128/2017).

2. CB QPPM WANDERLEY BARBOSA MARTINS, Mat. 88558021, do 7º BPM, de 
averbação de 479 (quatrocentos e setenta e nove) dias de serviços prestados ao INSS, 
abaixo especificada, conforme consta na Certidão de Tempo de Contribuição NIT nº 
1231075258-6, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, datada de 13 
Out 14, conforme segue:

EMPRESA / EMPREGADOR PERIODO TEMPO
Frigorifico Kaiowa SA 05/09/1994 a 02/08/1995 479 dias

(Solução ao Processo n. 31/303124/2016).

3. 2º Ten QAOPM JOSÉ APARECIDO SOARES, Mat. 97116021, do 16º BPM, 
de averbação de 607 (seiscentos e sete) dias de serviços prestados ao INSS, 
abaixo especificadas, conforme consta na Certidão de Tempo de Contribuição NIT nº 
1230784949-3, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, datada de 13 
Dez 16, conforme segue:

EMPRESA / EMPREGADOR PERIODO TEMPO
Construçoes e Comercio Camargo Correa 
S/A

12/03/1987 a 01/07/1987 112 dias

Pantanal Distribuidora de Produtos 
Lacteos Ltda – ME

01/01/1988 a 07/08/1988 220 dias

Laticinios Jatei Ltda – ME 01/11/1988 a 05/08/1989 275 dias
(Solução ao Processo n. 31/300239/2017).

4. ST QPPM ISMAEL CARLOS FRAIS JUNIOR, Mat. 112536021, do 15º BPMA, 
de averbação de 354 (trezentos e cinquenta e quatro) dias de serviços prestados ao 
INSS, abaixo especificada, conforme consta na Certidão de Tempo de Contribuição NIT 
nº 1255712038-5, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, datada de 
14 Dez 16, conforme segue:

EMPRESA / EMPREGADOR PERIODO TEMPO
Navirai Alimentos Ltda – ME 11/09/1995 a 04/09/1996 354 dias

(Solução ao Processo n. 31/300136/2017).

5. SD QPPM ELITONE ANTONIO ANGELO, Mat. 42083021, do 8º BPM, de 
averbação de 990 (novecentos e noventa) dias de serviços prestados ao INSS, 
abaixo especificadas, conforme consta na Certidão de Tempo de Contribuição NIT nº 
1295322838-3, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, datada de 10 
Jun 14, conforme segue:

EMPRESA / EMPREGADOR PERIODO TEMPO
Vanilson de Oliveira – ME 03/01/2006 a 31/08/2007 606 dias
Perkal Automoveis Ltda 03/09/2007 a 24/09/2008 384 dias

(Solução ao Processo n. 31/300215/2017).

6. SD QPPM IZAQUE WELLINGTON DA SILVA CHAPARRO, Mat. 30994021, da 1ª 
CIPM, de averbação de 884 (oitocentos e oitenta e quatro) dias de serviços prestados 
ao INSS, abaixo especificadas, conforme consta na Certidão de Tempo de Contribuição 
NIT nº 1624362753-6, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, datada 
de 13 Jan 17, conforme segue:

EMPRESA / EMPREGADOR PERIODO TEMPO
B. Gusmao de Souza &#38; Cia Ltda 
– ME

01/06/2005 a 21/12/2005 204 dias

Juliano Alves da Rocha – ME 01/07/2006 a 13/05/2008 680 dias
(Solução ao Processo n. 31/300212/2017).

7. CB QPPM IVAM MOREIRA DIAS, Mat. 115237021, do 15º BPMA, de averbação 
de 1102 (mil cento e dois) dias de serviços prestados ao INSS, abaixo especificadas, 
conforme consta na Certidão de Tempo de Contribuição NIT nº 1279267538-3, expedida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, datada de 25 Mai 16, conforme segue:

EMPRESA / EMPREGADOR PERIODO TEMPO
Drogalider Medicamentos Ltda – ME 01/07/2001 a 15/10/2001 107 dias
Cassilandia Produtos Farmaceuticos 
Ltda – ME

02/01/2002 a 23/09/2004 995 dias

(Solução ao Processo n. 31/300138/2017).

7. 2º Sgt QPPM LUIZ ANTONIO DE ARAUJO, Mat. 114717022, do 1º EIPMMont, 
de averbação de 2962 (dois mil novecentos e sessenta e dois) dias de serviços prestados 
ao INSS, abaixo especificadas, conforme consta na Certidão de Tempo de Contribuição 
NIT nº 1250705400-1, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, datada 
de 10 Out 16, conforme segue:

EMPRESA / EMPREGADOR PERIODO TEMPO
S P Tintas Ltda 01/07/1993 a 14/06/1996 1 0 8 0 

dias

Lojas Americanas S.A 01/10/1997 a 15/10/1997 15 dias
Lojas Americanas S.A 19/11/1997 a 24/12/1997 36 dias
Lojas Americanas S.A 12/01/1998 a 16/06/2001 1 2 5 2 

dias
Associação Brasileira dos criadores de 
Zebu

01/05/2002 a 06/03/2003 310 dias

Secretaria de Estado de Administração 
e Desburocratização

07/03/2003 a 30/11/2003 269 dias

(Solução ao Processo n. 31/304125/2016).

8. CB QPPM ALMIR JUNIOR PALOMBO, Mat. 33181021, do 2º BPM, de 
averbação de 3197 (três mil cento e noventa e sete) dias de serviços prestados ao 
INSS, abaixo especificada, conforme consta na Certidão de Tempo de Contribuição NIT 
nº 1254490044-1, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, datada de 
01 Nov 16, conforme segue:

EMPRESA / EMPREGADOR PERIODO TEMPO
Caisol Comercial de Automoveis Ilha 
Soltteira Ltda – ME

01/03/1995 a 30/11/2003 3 1 9 7 
dias

(Solução ao Processo n. 31/304632/2016).

9. CB QPPM EDSON APARECIDO CEZAR, Mat. 89059021, do 3º BPM, de 
averbação de 461 (quatrocentos e sessenta e um) dias de serviços prestados ao INSS, 
abaixo especificadas, conforme consta na Certidão de Tempo de Contribuição NIT nº 
1261912838-4, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, datada de 10 
Jun 16, conforme segue:

EMPRESA / EMPREGADOR PERIODO TEMPO
Bunge Alimentos S/A 18/02/1997 a 20/10/1997 245 dias
Maestro Distribuidora de Alimentos 
Ltda – EPP

17/11/11997 a 19/06/1998 216 dias

(Solução ao Processo n. 31/300114/2017).

10. CB QPPM PATRICIA CORDEIRO NUNES, Mat. 111003021, da AJG, de 
averbação de 2261 (dosi mil duzentos e sessenta e um) dias de serviços prestados ao 
INSS, abaixo especificadas, conforme consta na Certidão de Tempo de Contribuição NIT 
nº 1244089491-7, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, datada de 
1244089491-7, conforme segue:

EMPRESA / EMPREGADOR PERIODO TEMPO
Cooperativa Agropecuaria e Industrial 21/10/1991 a 21/10/1992 367 dias
Canada Serviços Empresariais Ltda 29/05/1995 a 20/06/1995 23 dias
Univeler Brasil Industrial Ltda 10/031997 a 08/04/1997 30 dias
Stelmat Teleinformatica Ltda 01/08/1997 a 30/06/1998 334 dias
Secretaria de Estado de Educação de 
Mato Grosso do Sul

01/02/1999 a 30/07/1999 180 dias

Secretaria de Estado de Educação de 
Mato Grosso do Sul

31/07/1999 a 31/12/1999 154 dias

Secretaria de Estado de Educação de 
Mato Grosso do Sul

15/02/2000 a 19/03/2000 34 dias

Centro Educacional Seculo XX Ltda – 
ME

03/04/2000 a 31/01/2001 304 dias

Municipio de Campo Grande 01/02/2001 a 29/04/2001 88 dias
Municipio de Campo Grande 01/06/2001 a 29/07/2001 59 dias
Municipio de Campo Grande 30/07/2001 a 21/12/2001 145 dias
Municipio de Campo Grande 14/02/2002 a 05/07/2002 142 dias
Municipio de Campo Grande 22/07/2002 a 11/08/2002 21 dias
Municipio de Campo Grande 19/08/2002 a 20/12/2002 124 dias
Municipio de Campo Grande 03/02/2003 a 01/04/2003 58 dias
Municipio de Campo Grande 02/04/2003 a 11/07/2003 101 dias
Municipio de Campo Grande 28/07/2003 a 30/10/2003 97 dias

(Solução ao Processo n. 31/304472/2016).

11. 1º Sgt QPPM NELSON FRANCISCO DE PAULA, Mat. 70799021, do 12º BPM, 
de averbação de 1209 (mil duzentos e nove) dias de serviços prestados ao INSS, 
abaixo especificadas, conforme consta na Certidão de Tempo de Contribuição NIT nº 
1223364325-0, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, datada de 04 
Out 16, conforme segue:

EMPRESA / EMPREGADOR PERIODO TEMPO
Banco Mercantil de São Paulo AS 15/01/1986 a 20/12/1988 1 0 7 1 

dias
Frigorifico Navirai Ltda 01/06/1989 a 18/10/1989 138 dias

(Solução ao Processo n. 31/300087/2017).

ANDRÉ LUIZ SAAB – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76889021

 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 Nº 24, DE 8 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, artigo 
1º, da Portaria “P” nº 215/DP-1 de 29 Out 15, publicada no Diário Oficial nº 9.038 de 05 
Nov 15, e em solução à CI nº 22/18º SGBM/Ind. de 31 Jan 17;

R  E  S  O  L  V  E:

1 - AGREGAR o 2º SGT QBMP-1b SATURNINO FERREIRA DA SILVA – Matrícula 
nº 70.009-021, com fundamento no Art. 76, § 1º, alínea “c”, nº 1, da Lei Complementar 
nº 053/90 (Estatuto em vigor no CBMMS), conforme Atas de Inspeção de Saúde Sessão 
nº 160/JISO/2016 e 10/JISO/2017, por ter sido julgado INCAPAZ TEMPORARIAMENTE 
PARA O SERVIÇO DE BOMBEIRO MILITAR, a contar de 6 de janeiro de 2017.

2 - Designar o 18º SGBM/Ind. (Sidrolândia-MS) para a permanência do militar com 
fundamento no Art. 77 da Lei Complementar nº 053/90.

Campo Grande-MS, 8 de março de 2017.

LUIZ ANTONIO DE MELLO – CEL QOBM
Diretor de Pessoal do CBM/MS
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AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” AGEHAB Nº. 019/2017, 08 DE MARÇO DE 2017.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

PRORROGAR, por até 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos 
da comissão sindicante, instaurada por meio da Portaria nº 062, de 02 de dezembro de 
2016, publicada no Diário Oficial nº 9.300 de 06 de dezembro de 2016 e republicada no 
Diário Oficial nº 9.329, de 16 de janeiro de 2017, com a finalidade de apurar os fatos 
mencionados no Processo nº 67/100.311/2016, a contar de 02 de março de 2017.

CAMPO GRANDE, MS, 08 DE MARÇO DE 2017.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora Presidente

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
29802021 Monica 

Cavalcante
Especialista 
de Educação

AGEPREV 55/500423/2017

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n.0577/2017/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MARÇO DE 2017.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
51105023 Izabel de Souza Advogado AGEPREV 55/500099/2017

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 0463/2017/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MARÇO  DE 2017.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
9254021 José Ayres Cafure Fiscal 

Tributário 
Estadual

AGEPREV 55/500253/2017

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 0511/2017/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MARÇO DE 2017.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
61654022 Rosanna Rodrigues 

Miranda Simões
Especialista 
de Educação

AGEPREV 55/503262/2017

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n.0533/2017/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MARÇO DE 2017.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
36712022 Claudio João 

Hahn 
Especialista 

de Serviços de 
Saúde

AGEPREV 55/500102/2017

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n.0526/2017/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MARÇO DE 2017.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Reavaliação Periódica – Auxílio Invalidez
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
88398022 Leonilde de 

Santana
Agente de 
Limpeza

AGEPREV 13/501522/2013

DECISÃO: Manutenção do Auxílio-Invalidez, com base na Manifestação n. 0546/2016/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Reavaliação Periódica – Auxílio Invalidez
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
124124022 Leonardo 

de Almeida 
Barbosa

Técnico de 
Enfermagem

AGEPREV 13/501699/2013

DECISÃO: Manutenção do Auxílio-Invalidez, com base na Manifestação n. 0538/2016/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Reavaliação Periódica – Auxílio Invalidez
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
3156021 Mario Oshiro Professor AGEPREV 13/500956/2014
3156022 Mario Oshiro Professor AGEPREV 13/500956/2014

DECISÃO: Manutenção do Auxílio-Invalidez, com base na Manifestação n. 0543/2016/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Reavaliação Periódica – Auxílio Invalidez
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
15670022 Maria Helena 

Pereira
Assistente de 
Serviços de 

saúde 

AGEPREV 13/501624/2012

DECISÃO: Manutenção do Auxílio-Invalidez, com base na Manifestação n. 0541/2016/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Reavaliação Periódica – Auxílio Invalidez
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
79726022 Maria Cideni 

Frutuoso da 
Silva

Agente de 
Atividades 

Educacionais

AGEPREV 55/502134/2015

DECISÃO: Manutenção do Auxílio-Invalidez, com base na Manifestação n. 0544/2016/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Reavaliação Periódica – Auxílio Invalidez
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
25317024 Dirceu Rondon 

Simões
Agente 

Penitenciário 
Estadual

AGEPREV 55/500930/2016

DECISÃO: Manutenção do Auxílio-Invalidez, com base na Manifestação n. 0550/2016/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Reavaliação Periódica – Auxílio Invalidez
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
32037022 Celia Fatima 

Ramos
Agente de 
Atividades 

Educacionais

AGEPREV 13/500475/2014

DECISÃO: Manutenção do Auxílio-Invalidez, com base na Manifestação n. 0473/2016/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Reavaliação Periódica – Auxílio Invalidez
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
39332021 Claudionor da 

Silva
Auxiliar de 
Atividades 

Educacionais

AGEPREV 13/501459/2012

DECISÃO: Manutenção do Auxílio-Invalidez, com base na Manifestação n. 0536/2016/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Reavaliação Periódica – Auxílio Invalidez
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
38791022 Maria de 

Souza Lemos
Agente de 
Limpeza

AGEPREV 55/502954/2016

DECISÃO: Manutenção do Auxílio-Invalidez, com base na Manifestação n. 0116/2016/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Reavaliação Periódica – Auxílio Invalidez
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
8241021 Rosa Maria 

Ferreira 
Gonçalves

Assistente 
de Serviços 

Organizacionais

AGEPREV 55/500967/2016

DECISÃO: Manutenção do Auxílio-Invalidez, com base na Manifestação n. 0537/2016/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Reavaliação Periódica – Auxílio Invalidez
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
21839022 Zuleica Balta 

Moreira
Agente de 
Atividades 

Educacionais

AGEPREV 13/501604/2013

DECISÃO: Manutenção do Auxílio-Invalidez, com base na Manifestação n. 0472/2016/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Reavaliação Periódica – Auxílio Invalidez
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
100091022 Altamir Andrade 

Caldeira
Analista de 
Regulação

AGEPREV 09/400481/2011

DECISÃO: Manutenção do Auxílio-Invalidez, com base na Manifestação n. 0495/2016/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
435079021 Roque Luiz Stieven 

Bratti
Professor AGEPREV 55/503412/2017

435079022 Roque Luiz Stieven 
Bratti

Pensionista AGEPREV 55/503412/2017

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n.0592/2017/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MARÇO DE 2017.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Indeferir a concessão de Progressão Funcional do Nível VI para o Nível VII – 
L.C n.218/16, aos segurados inativos do Estado de Mato Grosso do Sul, com base na 
Manifestação PGE/MS/CJUR-SAD/Nº 047/2016 aprovada pela Decisão PGE/MS/GAB/
Nº.382/2016.

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
54877022 César Sidney da 

Silva Ibrahim
1º Sargento 

PM
AGEPREV 55/502858/2016

41724025 Arlindo Abreu de 
França

Subtenente 
BM

AGEPREV 31/506370/2016

94652022 Carlos Antonio 
Clementino da 

Silva

2º Tenente 
BM

AGEPREV 55/503009/2016

52542022 Claudionor Dias 3º Sargento 
PM

AGEPREV 31/303709/2016

24180022 Elídio Oliveira de 
Souza

Subtenente 
BM

AGEPREV 31/504985/2016

1758022 Macilão Vicente 3º Sargento 
BM

AGEPREV 55/503074/2016

42512022 Wilson Ramos de 
Oliveira

1º Sargento 
BM

AGEPREV 31/5056888/2016

12233024 Djalma de 
Campos Vieira

Subtenente 
BM

AGEPREV 55/503090/2016

 CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MARÇO DE 2017.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Auxilio - Invalidez
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

18090022 Isabel Espindola 
da Silva

Agente 
Penitenciário 

Estadual

AGEPREV 55/500154/2017

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 0545/2017/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Pensão Por Morte
Interessado: Guilherme Frozza Vasconcelos
Processo: 55/500489/2017

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 509/2016/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS,  3 DE MARÇO DE 2017.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

82904021 Joana Maria Legal 
de Oliveira

Professor AGEPREV 29/024363/2016

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 0534/2017/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

34109023 Rosilene Lemos 
Alves

Agente 
Penitenciário

AGEPREV 55/500050/2017

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 0530/2017/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
20392023 Maria Vilani de 

Alencar
Professor AGEPREV 55/500199/2017

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 0529/2017/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
48309023 Nilda Afonso 

Ferreira
Professor AGEPREV 29/000054/2017

48309024 Nilda Afonso 
Ferreira

Professor AGEPREV 29/000054/2017

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 0532/2017/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Proventos da Aposentadoria
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
51573024 Leo Antony 

Pinheiro Brisolla
Profissional 
de Serviços 
Hospitalares

AGEPREV 55/500378/2017

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 0499/2017/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Aposentadoria
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.

108577022 Rui de Paula Valin Agente 
Penitenciário 

Estadual

AGEPREV 55/501402/2016

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 0535/2017/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Aposentadoria
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
53909022 João Videnis dos 

Santos
Professor AGEPREV 55/502300/2016

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 0455/2017/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão de Proventos – Incorporação URP
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
93442021 Lidia Ramalho 

Souza Machado
Pensionista AGEPREV 55/501211/2015

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 0486/2017/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto:  Declaração de Tempo Excedente
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

4000022 Adilma Rodrigues 
Segato

Professor AGEPREV 55/500593/2017

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 0575/2017/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto:  Declaração de Tempo Excedente
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
4287951 Teresa Picoli 

Nucci
Professor AGEPREV 29/037835/2016

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 0574/2017/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Aposentadoria - Proventos
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
44958021 Berenice 

Aparecida 
Moreira Ferreira

Especialista 
de Educação

AGEPREV 55/502524/2015

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 0547/2017/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Prontuário n. Nome Cargo Lotação Processo n.
59054022 Aparecida 

Xavier
Professor AGEPREV 55/503245/2016

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 0538/2017/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MARÇO DE 2017.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA
  ANIMAL E VEGETAL

PORTARIA “P” IAGRO Nº 72, DE 08 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA 
ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
Conceder aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de 

Pessoal Permanente desta Agência, PROGRESSÃO FUNCIONAL, com base no parágrafo 
único do artigo 40 da Lei nº 4.196, de 23 de maio de 2012, alterado o parágrafo único 
do art. 40 pela Lei nº 4.890, de 26 de julho de 2016. (Processo Nº 63/101054/2017).    

Matrícula Nome Cargo De Para A contar de:

109794022 ABNER JULIA SAVIETO FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

62369021 ADALBERTO ABEL 
FIORUCCI

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

34437021 ADRIANO BALDUINO DE 
LIMA

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

29455021 AGOSTINHO PADOVANI 
PIRES DA CUNHA

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017
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100533021 ALEX FAUSTO NANTES 
CANO

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

40059021 ALTAIR BIAZUSSI AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

133927021 ANA PAULA COSTA DE 
SOUZA

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

56521021 ANTONIO ELIAS 
MORAES

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

80031021 ANTONIO SILVIO LUIZ 
DE MOURA

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

54408023 CARLOS FERNANDO 
PIVA RAYMUNDO

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 22/03/2017

98983021 CASSIA TEIXEIRA AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

81120022 CASSIO ROGERIO 
BOEIRA GIORDANO

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

78679022 CLAUDIO ROBERTO DE 
OLIVEIRA

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

16600022 CLAUDIO WATABE FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

13772022 CLEINOR LIO ZAMPIERI FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 09/04/2017

32261021 CRISTIANE NAVARRETE 
NERIS

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

118797021 DEBORA JESUS DE 
ARRUDA

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

1196025 ELIAS CACERES ORUE FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

3100022 ELOIR AMARAL DA ROSA FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

56198021 ENEIDA MARIA DE ROSA 
SILVA DACAL

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

109924021 FABRICIO PORCARO DE 
ABREU

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

7185021 FELIX REBOUCAS DA 
SILVA CASTRO

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

124660021 FLAVIO JOSE SOUZA 
NETO

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

48319021 FRANCISCO ELIAS 
FERREIRA NETO

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

87039022 GERSON BUENO ZAHDI 
FILHO

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

89310021 GISELE TORRES DE 
DEUS

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

32488022 GIULIANO RODRIGO 
CASEIRO OLIVEIRA

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

100384021 GLAUCO DA SILVA 
FRANZAO

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

95018022 ISABELA PELLICCIARI FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

68963021 JOAO AUGUSTO PUSSI AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 04/04/2017

103918021 JORGE GRANJA DE 
OLIVEIRA JUNIOR

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 20/03/2017

38190021 JOSE ANTONIO 
GONCALVES BOM

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

64911021 JOSE ROBERTO DIAS 
PEDROSO

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

71782021 JOSIAS DE OLIVEIRA 
NEVES

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

123863021 JUCIMARA BARBOSA DE 
SOUZA

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

110293021 JULIO CEZAR CABRAL 
NAZAR

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

27150021 LIBANO JORGE CHEDID FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

7898021 LUCELENY CORREA DE 
FREITAS

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

129359021 MARCEL FRANCISCO DA 
SILVA

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

40178021 MARCELO MAGATTI 
CHAVES

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

118004021 MARCIA CRISTINA 
CRISTALDO BARBOSA 
ALCANTARA

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

117682021 MARCIA MARIA 
ARAKAKI RABELO

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

113717021 MARCIO CESAR SEIXAS FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

14625021 MARCIO DE OLIVEIRA 
GOMES

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

37952021 MARCIO EUZEBIO 
GIMENES FERREIRA

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

38962021 MARCOS PASCHOAL DE 
OLIVEIRA

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

7374021 MARCOS RODRIGUES 
DA SILVA

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

76452021 MARCOS STEFANELLO 
ROCHA

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 20/03/2017

64801022 MARIA CLAUDIA 
LOUREIRO PINHEIRO 
LINO

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

84696021 MAURO RODRIGO 
ROSSETTI

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

25892021 MILENA BIASI FERLIN FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

71748021 NEIDE AUXILIADORA 
DA SILVA

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

132098021 PAULO ROGERIO 
BECALETTO

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

48754023 ROBERTO FLAVIO 
MOSELE

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 22/03/2017

33024021 ROGERIO DE GRANDI 
CASTRO FREITAS

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

116929023 RONALDO LUIZ MORATO FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUÁRIO III IV 02/04/2017

116825021 RONALDO MENDES 
FERNANDES

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

115953021 SANDRO ASSIS 
LOUREIRO DE ALMEIDA

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

46722021 TONY CARLOS 
EVANGELISTA XANDU

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

116624023 VAGNER DA SILVA 
COELHO

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

34587021 VALERIA CAMARGO DE 
CASTRO

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO III IV 02/04/2017

91129022 WAGNER APARECIDO 
DE AQUINO

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 18/03/2017

95137021 WLADIMIR MARCELO DE 
LUCA

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO III IV 09/04/2017

     
Campo Grande-MS, 08 de Março de 2017.

LUCIANO CHIOCHETTA
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA “P” IAGRO Nº 73, DE 08 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA 
ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
Designar para exercer a Função de Confiança de INSPETOR LOCAL de 

ANASTÁCIO-MS, o servidor DANIEL PIRES DO ESPIRITO SANTO, Fiscal Estadual 
Agropecuário, matrícula 106378021, em substituição do titular Rodrigo de Oliveira 
Vargas, matrícula 94275021, que encontra-se de férias no período de 06/03/2017 a 
20/03/2017.
                                 Campo Grande-MS, 08 de Março de 2017.

LUCIANO CHIOCHETTA
Diretor Presidente – IAGRO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” DETRAN Nº 113 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Conceder a Função Gratificada a servidora abaixo relacionada, lotada no 
Departamento Estadual de Trânsito (Detran), com fundamento no artigo 44 da Lei nº 
3.841 de 29/12/2009, alterada pela Lei nº 4.790 de 21/12/2015, com validade a contar 
de 02 de março de 2017.

FUNÇÃO TÉCNICA DE OPERAÇÃO INTERMEDIÁRIA / CÓDIGO 70330

Matrícula Nome Município

106207022 CLÁUDIA ALMEIDA GONÇALVES CAMPO GRANDE

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE FEVEREIRO DE 2017

GERSON CLARO DINO
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

PORTARIA “P” DETRAN N. 115, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Retificar a Portaria “P” DETRAN nº 105 de 14/02/2017, publicada no Diário 
Oficial nº 9353 de 17/02/2017, na parte que designou o servidor JOSÉ MARCIO DOS 
SANTOS, matrícula 93188021, para responder pelo expediente da Agência de Trânsito 
de Bandeirantes/MS, onde constou: período 03/02/2017 a 16/02/2017, passe a 
constar: 03/02/2017 a 14/02/2017.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2017.

GERSON CLARO DINO
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

PORTARIA “P” DETRAN N. 116, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Designar o servidor JOSÉ MARCIO DOS SANTOS, matrícula 93188021, 
ocupante do cargo de Assistente de Vistoria e Identificação Veicular, Código 70071, e 
do cargo em comissão de Gestão e Assistência, símbolo DGA-5, para responder pelo 
expediente da Agência de Trânsito de Bandeirantes/MS, com validade a contar de 15 de 
fevereiro de 2017.
CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2017.

GERSON CLARO DINO
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito
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PORTARIA “P” DETRAN N. 117, 02 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento da Própria Saúde, 
aos servidores abaixo relacionados, lotados no Departamento Estadual de Trânsito - 
DETRAN/MS, com fulcro no artigo 136, da Lei n.º 1.102 de 10/10/90, com redação dada 
pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000. (Processo nº 31/700022/2017) 

Matrícula Nome Cargo/Código Período Dias Pror.

3260021 Andreia de 
Arruda Lobo    

Assistente de Vistoria e 
Identificação Veicular / 
70071

21/02/2017 a 
25/02/2017 5 Não

89924021 Aparecida Araujo 
de Oliveira Toma       

Agente de Atividades 
de Trânsito / 70075

13/02/2017 a 
24/02/2017 12 Não

56778021 Beatriz Perez de 
Mello

Assistente de 
Atividades de Trânsito 
/ 70069

06/02/2017 a 
06/04/2017 60 Não

429198021
Fellipe Augusto 
Fuzeta Peres dos 
Anjos   

Gestão Operacional e 
Assistência / DGA-7

08/02/2017 a 
22/02/2017 15 Não

467630021 Gislaine Trindade 
de Castro

Gestão Operacional e 
Assistência / DGA-7

20/02/2017 a 
06/03/2017 15 Não

92582021
I v a n i r 
M a s c a r e n h a s 
Robaldo  

Técnico Contábil / 
70067

09/02/2017 a 
09/04/2017 60 Não

122412022 Maria da 
Trindade Ferreira

Gestão Operacional e 
Assistência / DGA-7

09/02/2017 a 
13/02/2017 5 Não

88721022
Maria Rosaria 
Ferreira Pacheco 
Valdez                                           

Agente de Atividades 
de Trânsito / 70075

07/02/2017 a 
21/02/2017 15 Não

31226022 Silvio Andre 
Augusto Alves   

Gestão e Assistência / 
DGA-5

06/02/2017 a 
20/02/2017 15 Não

123364022 Soraya de Araujo 
Almeida  

Gestor de Educação e 
Segurança de Trânsito 
/ 70058

17/02/2017 a 
18/03/2017 30 Não

429389021 Welton Barroso    
Assistente de Vistoria e 
Identificação Veicular / 
70071

16/02/2017 a 
22/02/2017 07 Não

CAMPO GRANDE-MS, 02 DE MARÇO DE 2017.

GERSON CLARO DINO
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

PORTARIA “P” DETRAN N. 118, 02 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Revogar a Portaria “P” DETRAN nº 125 de 17/03/2015, publicada no Diário Oficial 
nº 8884 de 19/03/2015, referente à concessão da Licença para Trato de Interesse 
Particular do servidor VALDEIR SIMAO, matrícula nº 32300021, com validade a contar 
de 02 de março de 2017. (Processo nº 31/701210/2015)

CAMPO GRANDE-MS, 02 DE MARÇO DE 2017.

GERSON CLARO DINO
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

PORTARIA “P” DETRAN N. 119, 02 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Conceder licença para o trato de interesse particular a servidora FABIENE 
MACIEL DUTRA, matrícula nº 7889021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades 
de Trânsito, código 70069, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada no Departamento Estadual de Trânsito (Detran), município 
de Campo Grande, por um período de até 03 (três) anos, sem ônus para o órgão de 
origem, com fulcro no artigo 154 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, observado 
o disposto no artigo 28, da Lei nº 3.150 de 22 de dezembro de 2005, com validade a 
contar de 03 de abril de 2017. (Processo nº 31/700445/2017)

 
CAMPO GRANDE-MS, 02 DE MARÇO DE 2017.

GERSON CLARO DINO
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

PORTARIA “P” DETRAN N. 120, 02 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Remanejar, a pedido, a servidora BEATRIZ PEREZ DE MELLO, matrícula nº 
56778021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, Código 70069, 
lotada no Departamento Estadual de Trânsito (Detran), do município de Nova Alvorada 
do Sul/MS, para o município de Campo Grande/MS,  com validade a partir de 07 de abril 
de 2017, com fundamento no artigo 3º, inciso II e artigo 6º do Decreto nº 13.658 de 19 
de junho de 2013. (Processo. nº 31/700985/2017)

CAMPO GRANDE-MS, 02 DE MARÇO DE 2017.

GERSON CLARO DINO
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

PORTARIA “P” DETRAN N. 121, 03 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Designar o servidor CARLOS CLEYSON OLIVEIRA DE MORAES, matrícula nº 
46620021, ocupante do cargo de Agente de Atividades de Trânsito, Código 70075, para 
substituição de função gratificada na Agência de Trânsito Shopping Bosque dos Ipês, nos 
períodos de 21/02/2017 a 07/03/2017 e de 08/03/2017 a 22/03/2017, em virtude de 
licença para tratamento de saúde e férias, respectivamente, da titular Elizete Pereira da 
Silva, matrícula nº 3097023, ocupante da Função Técnica de Operação Intermediária.               

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MARÇO DE 2017

GERSON CLARO DINO
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

PORTARIA “P” DETRAN N. 122, 06 DE MARÇO DE 2017.
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Revogar a Portaria “P” DETRAN nº 345 de 26/07/2016, publicada no Diário Oficial 
nº 9215 de 28/07/2016, na parte que autorizou o servidor OCTACILIO SAKAI JUNIOR, 
matrícula nº 108578021, a conduzir veículo oficial a serviço do Departamento Estadual 
de Trânsito (Detran), com validade a contar de 20 de janeiro de 2017.

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MARÇO DE 2017

GERSON CLARO DINO
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

PORTARIA “P” DETRAN N. 123, 06 DE MARÇO DE 2017.
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, a Licença Maternidade concedida à servidora 
JULIANE MARQUES FERREIRA, matrícula nº 429307021, ocupante do cargo de 
Assistente de Pátio, de Apreensão e Guarda de Veículos, Código 70070, lotada no 
Departamento Estadual de Trânsito (Detran), município de Ivinhema, com validade a 
contar de 31 de maio de 2017, com base no artigo 1º e § 1º da Lei nº 3.855/2010. 
(Processo nº 31/700609/2017)

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MARÇO DE 2017.

GERSON CLARO DINO
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

PORTARIA “P” DETRAN N. 124, 06 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Designar a servidora DINAMAR WILLIAN NILLES DE PADUA, matrícula nº 
83433023, ocupante do cargo de Agente de Atividades de Trânsito, código 70075, 
para responder pelo expediente da Divisão de Exames de Habilitação do Departamento 
Estadual de Trânsito (Detran), no período de 06/03/2017 a 20/03/2017, em virtude de 
férias do titular Marcelo de Moraes Vaz, matrícula nº 92161023, ocupante do cargo em 
comissão de Direção Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-3.

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MARÇO DE 2017.

GERSON CLARO DINO
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

PORTARIA “P” DETRAN N. 125, 06 DE MARÇO DE 2017.
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Designar o servidor RODRIGO GIATTI SODRE, matrícula nº 74703023,  ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, código 70069, para responder pelo 
expediente da Divisão de Assessoria e Apoio da Presidência do Departamento Estadual 
de Trânsito (Detran), no período de 02/03/2017 a 16/03/2017, em virtude de férias 
da titular Juraci Teixeira, matrícula nº 76361021, ocupante do cargo em comissão de 
Direção Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-3.

 
CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MARÇO DE 2017.

GERSON CLARO DINO
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

PORTARIA “P” DETRAN N. 126, 06 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Designar a servidora VANDERLEIA RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 
18924021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, código 70069, 
para responder pelo expediente da Agência de Trânsito de Pedro Gomes/MS, no período 
de 02/03/2017 a 16/03/2017, em virtude de férias do titular Everton Ribeiro Alvarenga, 
matrícula nº 430668021, ocupante do cargo em comissão de Gestão e Assistência, 
símbolo DGA-5.

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MARÇO DE 2017.

GERSON CLARO DINO
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

PORTARIA “P” DETRAN N. 127, 06 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Designar o servidor PATRICK RODRIGUES CABRIOTTI, matrícula nº 24477021, 
ocupante do cargo de Assistente de Vistoria e Identificação Veicular, Código 70071, 
para responder pelo expediente do Setor de Vistoria e Emplacamento do Departamento 
Estadual de Trânsito, no período de 02/03/2017 a 16/03/2017, em virtude de férias do 
titular Emidio Carvalho, matrícula nº 69528022, ocupante do cargo em comissão de 
Gestão e Assistência, símbolo DGA-5.                

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MARÇO DE 2017.

GERSON CLARO DINO
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

PORTARIA “P” DETRAN N. 128, 06 DE MARÇO DE 2017.
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento da Própria Saúde, 
aos servidores abaixo relacionados, lotados no Departamento Estadual de Trânsito - 
DETRAN/MS, com fulcro no artigo 136, da Lei n.º 1.102 de 10/10/90, com redação dada 
pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000. (Processo nº 31/700022/2017) 

Matrícula Nome Cargo/Código Período Dias Pror.

129732021 Alisson Jara de 
Oliveira

Assistente de Vistoria e 
Identificação Veicular / 
70071

07/02/2017 a 
08/03/2017 30 Não

3097023 Elizete Pereira da 
Silva  

Tecnólogo em 
Educação e Segurança 
para o Trânsito / 70064

21/02/2017 a 
07/03/2017 15 Sim

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE MARÇO DE 2017.

GERSON CLARO DINO
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito
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FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 015/2017, DE 08 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor DARCY VICTORIO MOLIN JUNIOR, prontuário n. 78685024, 
ocupante do cargo em comissão de Gerência Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-
4, nomeado por meio do Decreto “P” n. 1.911, de 26 de abril de 2016, para responder 
pela Coordenadoria de Finanças e Unidade de Contabilidade, acumulando suas funções, 
na Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul – FUNDESPORTE, com efeitos a 
partir de 23 de setembro de 2015, para fins de regularização funcional.

Revogam-se todas as disposições anteriores.

Campo Grande, 08 de março de 2017.

MARCELO FERREIRA MIRANDA
                  Diretor-Presidente da 
                      FUNDESPORTE

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO
DO SUL

Portaria “P” FUNSAU Nº 47 de 08 de março de 2017.

        O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

      Divulgar abaixo relação de servidores, pertencentes ao Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso 
do Sul, que gozam férias no mês de abril de 2017, processo 27/154057/2016, conforme 
trata o artigo 123, da Lei n° 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada 
pelo artigo 5º da lei 2.157, de novembro de 2000.

Cadastro Nome Função Período 
Aquisitivo Período de gozo

115126021

ALBERTO BARRETO CATU 
OTTELINGER

TECNICO DE 
LABORATORIO

02/01/2016 a 
01/01/2017

16/04/2017 a 
30/04/2017

115126021

ALBERTO BARRETO CATU 
OTTELINGER

TECNICO DE 
LABORATORIO

02/01/2016 a 
01/01/2017

16/10/2017 a 
30/10/2017

431585021
ALEXANDRINO MARQUES 
NETO                                                        MÉDICO - 12H                                                                    

01/07/2015 a 
30/06/2016

01/04/2017 a  
30/04/2017

51914023

ANALIA MARIA DOS 
SANTOS

ENFERMEIRO

04/01/2016 a 
03/01/2017

16/04/2017 a 
30/04/2017

51914023

ANALIA MARIA DOS 
SANTOS

ENFERMEIRO

04/01/2016 a 
03/01/2017

17/10/2017 a 
31/10/2017

425676022 ANTONIA AUXILIADORA 
MACIEL ESTIVAL

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

02/10/2015 a 
01/10/2016

02/04/2017 a 
01/05/2017

52819021

APARECIDA DE LIMA AUXILIAR SERVICOS 
HOSPITALARES

03/01/2016 a 
02/01/2017

15/04/2017 a 
29/04/2017

52819021

APARECIDA DE LIMA AUXILIAR SERVICOS 
HOSPITALARES

03/01/2016 a 
02/01/2017

15/10/2017 a 
29/10/2017

16401021

ARIANE ALEXANDRINO 
DEMBOGURSKI

MEDICO 24 HORAS

18/12/2015 a 
17/12/2016

16/04/2017 a 
30/04/2017

16401021

ARIANE ALEXANDRINO 
DEMBOGURSKI

MEDICO 24 HORAS

18/12/2015 a 
17/12/2016

16/08/2017 a 
30/08/2017

4191021

ARNALDO FARIAS KLING ANALISTA CONTABIL

24/06/2015 a 
23/06/2016

17/04/2017 a 
01/05/2017

4191021

ARNALDO FARIAS KLING ANALISTA CONTABIL

24/06/2015 a 
23/06/2016

16/10/2017 a 
30/10/2017

38117021

AURELIANO MOREL DE 
VASCONCELLOS JUNIOR

COPEIRO

14/04/2016 a 
13/04/2017

17/04/2017 a 
16/05/2017

101220021

CAMILA ARANTES 
BERNARDES

FISIOTERAPEUTA

26/10/2015 a 
25/10/2016

03/04/2017 a 
17/04/2017

101220021

CAMILA ARANTES 
BERNARDES

FISIOTERAPEUTA

26/10/2015 a 
25/10/2016

16/09/2017 a 
30/09/2017

131125021

CARLOS ROBERTO 
GARCIA

AUXILIAR SERVICOS 
HOSPITALARES

16/05/2015 a 
15/05/2016

02/04/2017 a 
16/04/2017

131125021

CARLOS ROBERTO 
GARCIA

AUXILIAR SERVICOS 
HOSPITALARES

16/05/2015 a 
15/05/2016

01/06/2017 a 
15/06/2017

115278021

CATIA FIRMINO 
MARCILIANO

AUXILIAR SERVICOS 
HOSPITALARES

01/12/2014 a 
30/11/2015

17/04/2017 a 
01/05/2017 

115278021

CATIA FIRMINO 
MARCILIANO

AUXILIAR SERVICOS 
HOSPITALARES

01/12/2014 a 
30/11/2015

01/07/2017 a 
15/07/2017

53852022

CESAR BATISTA TABOSA MEDICO (24 HS)

15/12/2015 a 
14/12/2016

01/04/2017 a 
30/04/2017

128412022

CLAYTON PRADO 
FERNANDES

ENFERMEIRO

20/03/2016 a 
19/03/2017

17/04/2017 a 
01/05/2017

128412022

CLAYTON PRADO 
FERNANDES

ENFERMEIRO

20/03/2016 a 
19/03/2017

16/02/2018 a 
02/03/2018

84770021

CRISTINA APARECIDA DA 
SILVA NUNES

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

04/02/2016 a 
03/02/2017

06/04/2017 a 
20/04/2017

84770021

CRISTINA APARECIDA DA 
SILVA NUNES

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

04/02/2016 a 
03/02/2017

01/03/2018 a 
15/03/2018

40963021
CRISTINA DA SILVA 
RIGHES

FARMACEUTICO-
BIOQUIMICO

20/01/2016 a 
19/01/2017

16/04/2017 a 
30/04/2017

40963021
CRISTINA DA SILVA 
RIGHES

FARMACEUTICO-
BIOQUIMICO

20/01/2016 a 
19/01/2017

01/09/2017 a 
15/09/2017

35841021

DALVA GAUNA 
RODRIGUES

TECNICO DE 
ENFERMAGEM

26/03/2016 a 
25/03/2017

01/04/2017 a 
15/04/2017

35841021

DALVA GAUNA 
RODRIGUES

TECNICO DE 
ENFERMAGEM

26/03/2016 a 
25/03/2017

16/11/2017 a 
30/11/2017

30659023

DALVINA APARECIDA 
PEREIRA AMORIM

TECNICO DE 
ENFERMAGEM

01/03/2016 a 
28/02/2017

01/04/2017 a 
30/04/2017

425622022 DANIEL DA COSTA 
SANTOS

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

02/10/2015 a 
01/10/2016

01/04/2017 a 
30/04/2017

72505021

DANIEL MONTELHO 
FILHO

GESTOR DE SERVIÇOS 
HOSPITALAR

23/12/2015 a 
22/12/2015

02/05/2017 a 
31/05/2017

101712021

DANILO DE SOUZA 
VASCONCELOS

AGENTE SERVICOS 
HOSPITALARES

07/05/2015 a 
06/05/2015

03/04/2017 a 
02/05/2017

63708021

DIRCEU PEREIRA AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

01/10/2015 a 
30/09/2016

16/04/2017 a 
15/05/2017

103716021

EDILBERTO FIGUEIREDO MEDICO 36 HORAS

01/05/2015 a 
30/04/2016

01/04/2017 a 
30/04/2017

103716021

EDILBERTO FIGUEIREDO MEDICO 36 HORAS

01/05/2015 a 
30/04/2016

01/10/2017 a 
20/10/2017

81941021 EDUARDA NASSAR TEBET 
AJEJE

MEDICO 36 HORAS

01/10/2015 a 
30/09/2016

01/04/2017 a 
30/04/2017

81941021 EDUARDA NASSAR TEBET 
AJEJE

MEDICO 36 HORAS

01/10/2015 a 
30/09/2016

01/12/2017 a 
20/12/2017

118273021

ELAINE CRISTINA LEAO 
COIMBRA

TELEFONISTA

20/06/2015 a 
19/06/2016

16/04/2017 a 
15/05/2017

89304022

ELIAS NUNES CHACHA TECNICO DE 
ENFERMAGEM

16/03/2016 a 
15/03/2017

01/04/2017 a 
30/04/2017

86585021

ELIS REGINA LUIZ DE 
FREITAS

AGENTE DE FARMACIA                                                              
06/01/2016 a 
05/01/2017

01/04/2017 a 
30/04/2017

116196021

ELISANGELA DE 
OLIVEIRA

FARMACEUTICO-
BIOQUIMICO

25/09/2015 a 
24/09/2016

03/04/2017 a 
17/04/2017

116196021

ELISANGELA DE 
OLIVEIRA

FARMACEUTICO-
BIOQUIMICO

25/09/2015 a 
24/09/2016

03/07/2017 a 
17/07/2017

38391025

ENIR LOPES 
NASCIMENTO ROSA

COORDENADOR

08/03/2016 a 
07/03/2017

17/04/2017 a 
01/05/2017

38391025

ENIR LOPES 
NASCIMENTO ROSA

COORDENADOR

08/03/2016 a 
07/03/2017

16/10/2017 a 
30/10/2017

71881021

ERICK CAPOBIANCO ENGENHEIRO 
SEGURANCA TRABALHO

13/01/2014 a 
12/01/2015

03/04/2017 a 
17/04/2017

71881021

ERICK CAPOBIANCO ENGENHEIRO 
SEGURANCA TRABALHO

13/01/2014 a 
12/01/2015

04/09/2017 a 
18/09/2017

98935021

ETELVANE GOMES DE 
SOUZA

AUXILIAR SERVICOS 
HOSPITALARES

06/10/2015 a 
05/10/2016

17/04/2017 a 
01/05/2017

98935021

ETELVANE GOMES DE 
SOUZA

AUXILIAR SERVICOS 
HOSPITALARES

06/10/2015 a 
05/10/2016

16/11/2017 a 
30/11/2017

425976022 FABIANE EVELLYN 
RODRIGUES

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

23/02/2016 a 
22/02/2017

01/04/2017 a 
30/04/2017

63728021

FATIMA DE ARRUDA 
RIBEIRO

TECNICO DE 
ENFERMAGEM

02/01/2016 a 
01/01/2017

02/04/2017 a 
01/05/2017

425633023 GENIVALDO MOURA 
BARBOSA

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

02/10/2015 a 
01/10/2016

01/04/2017 a 
30/04/2017

436595021

GLAICE ROSIMARI LEITE
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

22/02/2016 a 
21/02/2017

01/04/2017 a 
30/04/2017

13947024

GUADALUPE LAZCANO 
MORES

PSICOLOGO

01/04/2015 a 
31/03/2016

12/04/2017 a  
26/04/2017

13947024

GUADALUPE LAZCANO 
MORES

PSICOLOGO

01/04/2015 a 
31/03/2016

09/10/2017 a 
23/10/2017

433885021

GUSTAVO DA SILVA 
ESCOBAR TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM
02/10/2015 a 
01/10/2016

02/04/2017 a 
01/05/2017

111095021

HELLEN APARECIDA 
PAULA DE ARRUDA

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

01/04/2016 a 
31/03/2017

01/04/2017 a 
15/04/2017

111095021

HELLEN APARECIDA 
PAULA DE ARRUDA

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

01/04/2016 a 
31/03/2017

17/12/2017 a 
31/12/2017

69103021

ILDETE DE OLINDA 
MACHADO

ENFERMEIRO

25/06/2015 a 
24/06/2016

02/04/2017 a 
19/04/2017

50020021

INEZ ANDRADE DOS 
SANTOS

AGENTE DE NUTRICAO

05/11/2015 a 
04/11/2016

17/04/2017 a 
01/05/2017
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50020021

INEZ ANDRADE DOS 
SANTOS

AGENTE DE NUTRICAO

05/11/2015 a 
04/11/2016

17/10/2017 a 
31/10/2017

433875021 IZABEL BUENO 
RODRIGUES

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

02/10/2015 a 
01/10/2016

02/04/2017 a 
01/05/2017

25087022

JACQUELINE PILLON 
ALVES PEREIRA

TECNICO DE 
ENFERMAGEM

16/09/2015 a 
15/09/2016

16/04/2017 a 
15/05/2017

434681021

JAIR JOSE SABADIN ENFERMEIRO 06/10/2015 a 
05/10/2016

02/04/2017 a 
16/04/2017

434681021

JAIR JOSE SABADIN ENFERMEIRO 06/10/2015 a 
05/10/2016

01/10/2017 a 
15/10/2017

76370021

JAN NORIMITSU 
SCHIEMANN MIYASATO

MEDICO 12 HORAS

11/09/2015 a 
10/09/2016

16/04/2017 a 
30/04/2017

76370021

JAN NORIMITSU 
SCHIEMANN MIYASATO

MEDICO 12 HORAS

11/09/2015 a 
10/09/2016

01/10/2017 a 
15/10/2017

82016021

JEFERSON BAGGIO 
CAVALCANTE

MEDICO 36 HORAS

26/02/2016 a 
25/02/2017

16/04/2017 a 
30/04/2017

82016021

JEFERSON BAGGIO 
CAVALCANTE

MEDICO 36 HORAS

26/02/2016 a 
25/02/2017

16/08/2017 a 
30/08/2017

122241021

JOSE APARECIDO 
CORREA DE OLIVEIRA

AUXILIAR SERVICOS 
HOSPITALARES

12/04/2016 a 
11/04/2017

17/04/2017 a 
01/05/2017

122241021

JOSE APARECIDO 
CORREA DE OLIVEIRA

AUXILIAR SERVICOS 
HOSPITALARES

12/04/2016 a 
11/04/2017

01/10/2017  a 
15/10/2017

125858021

JOSE DA CRUZ SOARES 
JUNIOR

AUXILIAR DE RECEPCAO

01/11/2015 a 
31/10/2016

17/04/2017 a 
16/05/2017

24279022

JOSE JOAO DE  SOUZA 
NETO

TECNICO DE 
ENFERMAGEM

21/10/2015 a 
20/10/2016

02/04/2017 a 
01/05/2017

59587021

JOSE LUIS ESTIGARRIBIA 
FERREIRA

ENFERMEIRO

22/09/2015 a 
21/09/2016

03/04/2017 a 
17/04/2017

59587021

JOSE LUIS ESTIGARRIBIA 
FERREIRA

ENFERMEIRO

22/09/2015 a 
21/09/2016

16/11/2017 a 
30/11/2017

118613022

JOSIANE ARAUJO DE 
FREITAS

TECNICO DE 
RADIOLOGIA

01/10/2015 a 
30/09/2016

03/04/2017 a 
02/05/2017

118613022

JOSIANE ARAUJO DE 
FREITAS

TECNICO DE 
RADIOLOGIA

01/10/2015 a 
30/09/2016

11/11/2017 a 
30/11/2017

90083021

JULES AUGUSTO 
ESPINOLA

AUXILIAR SERVICOS 
HOSPITALARES

02/12/2015 a 
01/12/2016

17/04/2017 a 
01/05/2017

90083021

JULES AUGUSTO 
ESPINOLA

AUXILIAR SERVICOS 
HOSPITALARES

02/12/2015 a 
01/12/2016

01/05/2017 a 
15/05/2017

30113021

JULIANA DA SILVA 
MINNA

FISIOTERAPEUTA

18/06/2015 a 
17/06/2016

03/04/2017 a 
17/04/2017

30113021

JULIANA DA SILVA 
MINNA

FISIOTERAPEUTA

18/06/2015 a 
17/06/2016

01/02/2018 a 
15/02/2018

111837021

JULIANA LAURA PEREIRA 
DE OLIVEIRA

AUXILIAR SERVICOS 
HOSPITALARES

01/06/2015 a 
31/05/2016

03/04/2017 a 
17/04/2017

111837021

JULIANA LAURA PEREIRA 
DE OLIVEIRA

AUXILIAR SERVICOS 
HOSPITALARES

01/06/2015 a 
31/05/2016

17/07/2017 a 
31/07/2017

66358022

KARINA MACHADO DA 
SILVA

AGENTE DE FARMACIA                                                              
01/10/2015 a 
30/09/2016

02/04/2017 a 
16/04/2017

66358022

KARINA MACHADO DA 
SILVA

AGENTE DE FARMACIA                                                              
01/10/2015 a 
30/09/2016

16/06/2017 a 
30/06/2017

42331021

LEONARDO RODRIGUES 
RESENDE

MEDICO 36 HORAS

15/06/2015 a 
14/06/2016

16/04/2017 a 
30/04/2017

42331021

LEONARDO RODRIGUES 
RESENDE

MEDICO 36 HORAS

15/06/2015 a 
14/06/2016

01/12/2017 a 
15/12/2017

124224021

LETICIA REGINA JARDIM 
PEREIRA

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

01/04/2016 a 
01/04/2017

02/04/2017 a 
01/05/2017

125464021

LISIE DA SILVA DE LIMA ENFERMEIRO

05/11/2015 a 
04/11/2016

16/04/2017 a 
30/04/2017

125464021

LISIE DA SILVA DE LIMA ENFERMEIRO

05/11/2015 a 
04/11/2016

17/12/2017 a 
31/12/2017

78282021

LOIDE GOMES PEREIRA 
RODRIGUES

AUXILIAR SERVICOS 
HOSPITALARES

07/04/2015 a 
06/04/2016

03/04/2017 a 
20/04/2017

27160021

LORIANA AGATA 
POTRICH

ENFERMEIRO

10/11/2015 a 
09/11/2016

16/04/2017 a 
30/04/2017

27160021

LORIANA AGATA 
POTRICH

ENFERMEIRO

10/11/2015 a 
09/11/2016

01/05/2017 a 
15/05/2017

433954021

LOUISE CAROLINE 
ZANGARI

MEDICO 12 HORAS

28/09/2015
a 27/09/2016

01/04/2017 a 
15/04/2017

433954021

LOUISE CAROLINE 
ZANGARI

MEDICO 12 HORAS

28/09/2015
a 27/09/2016

16/09/2017 a 
30/09/2017

15221021

LUDIANA DOS SANTOS 
RODRIGUES

TECNICO DE 
ENFERMAGEM

02/08/2015 a 
01/08/2016

29/04/2017 a 
28/05/2017

98375021

LUIZ ARMANDO PEREIRA 
PATUSCO

MEDICO 36 HORAS

16/03/2016 a 
15/03/2017

16/04/2017 a 
30/04/2017

98375021

LUIZ ARMANDO PEREIRA 
PATUSCO

MEDICO 36 HORAS

16/03/2016 a 
15/03/2017

01/01/2018 a 
15/01/2018

426545022 MARCIA RAQUEL RODA TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

02/10/2015 a 
01/10/2016

16/04/2017 a 
15/05/2017

67996021

MARIA APARECIDA DE 
CARVALHO

TECNICO DE 
ENFERMAGEM

31/03/2016 a 
30/03/2017

17/04/2017 a 
01/05/2017

67996021

MARIA APARECIDA DE 
CARVALHO

TECNICO DE 
ENFERMAGEM

31/03/2016 a 
30/03/2017

16/11/2017 a 
30/11/2017

46727022

MARILEI CONRADO AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

06/12/2015 a 
05/12/2016

16/04/2017 a 
30/04/2017

46727022

MARILEI CONRADO AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

06/12/2015 a 
05/12/2016

01/05/2017 a 
15/07/2017

45773021

MARILENE CONCEICAO 
DA SILVA VERNOCHI

AUXILIAR SERVICOS 
HOSPITALARES

06/03/2016 a 
05/03/2017

17/04/2017 a 
16/05/2017

9534022

MARIO MONTANIA 
ACUNHA

ASSISTENTE TEC.DE 
SAUDE

09/12/2015 a 
08/12/2016

01/04/2017 a 
30/04/2017

39968021

MARISTELA SOUZA DE 
JESUS

AUXILIAR SERVICOS 
HOSPITALARES

02/12/2015 a 
01/12/2016

03/04/2017 a 
02/05/2017

87877021

MARIZETE DE ALMEIDA 
SILVA

TECNICO DE 
ENFERMAGEM

01/03/2016 a 
28/02/2017

16/04/2017 a 
15/05/2017

38433021

MARLENE CARVALHO 
DUARTE SAMPAIO

AUXILIAR SERVICOS 
HOSPITALARES

13/04/2016 a 
12/04/2017

17/04/2017 a 
16/05/2017

79755021

MILTON PEREIRA AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

01/04/2016 a 
31/03/2017

02/04/2017 a 
01/05/2017

41299023

NINA ROSA TORRES 
MELO

COSTUREIRO

09/06/2015 a 
08/06/2016

10/04/2017 a 
24/04/2017

41299023

NINA ROSA TORRES 
MELO

COSTUREIRO

09/06/2015 a 
08/06/2016

26/01/2018 a 
09/02/2018

47233022

ODETE LOPES CARVALHO AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

01/05/2015 a 
30/04/2016

01/04/2017 a 
15/04/2017

47233022

ODETE LOPES CARVALHO AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

01/05/2015 a 
30/04/2016

01/10/2017 a 
15/10/2017

39050023

ODETE PEREIRA DE 
SOUZA ROSA

AUXILIAR SERVICOS 
HOSPITALARES

24/04/2016 a 
23/04/2017

26/04/2017  a 
10/05/2017

39050023

ODETE PEREIRA DE 
SOUZA ROSA

AUXILIAR SERVICOS 
HOSPITALARES

24/04/2016 a 
23/04/2017

10/07/2017 a 
24/07/2017

122732021

PATRICIA CARVALHO DA 
SILVA

TECNICO DE 
ENFERMAGEM

13/12/2015 a 
12/12/2016

15/04/2017 a 
29/04/2017

122732021

PATRICIA CARVALHO DA 
SILVA

TECNICO DE 
ENFERMAGEM

13/12/2015 a 
12/12/2016

15/11/2017 a 
29/11/2017

46013021

PATRICIA MIRANDA 
FARIAS

NUTRICIONISTA

22/01/2016 a 
21/01/2017

17/04/2017 a 
01/05/2017

46013021

PATRICIA MIRANDA 
FARIAS

NUTRICIONISTA

22/01/2016 a 
21/01/2017

16/09/2017 a 
30/09/2017

99138021

PATRICK COSTA VIEIRA MEDICO 36 HORAS

14/03/2016 a 
13/03/2017

17/04/2017 a 
01/05/2017

99138021

PATRICK COSTA VIEIRA MEDICO 36 HORAS

14/03/2016 a 
13/03/2017

04/01/2018 a 
18/01/2018

36734021

PEDRO SIDNEI DE 
SOUZA RANGEL

TECNICO DE 
ENFERMAGEM

01/04/2016 a 
31/03/2017

01/04/2017 a 
30/04/2017

437646021

RAIZA CALIXTO DA 
ROCHA FERREIRA

ASSISTENTE

13/04/2016 a 
12/04/2017

17/04/2017 a 
01/05/2017

437646021

RAIZA CALIXTO DA 
ROCHA FERREIRA

ASSISTENTE

13/04/2016 a 
12/04/2017

11/05/2017 a 
25/05/2017

43617021

RAONY PREVITALLI 
PANIQUAR

MEDICO 12 HORAS

15/02/2016 a 
14/02/2017

01/04/2017 a 
15/04/2017

43617021

RAONY PREVITALLI 
PANIQUAR

MEDICO 12 HORAS

15/02/2016 a 
14/02/2017

01/10/2017 a 
15/10/2017

90133021

RENATA CARDOSO 
PEREIRA

ENFERMEIRO

10/09/2015 a 
09/09/2016

16/04/2017 a 
30/04/2017

90133021

RENATA CARDOSO 
PEREIRA

ENFERMEIRO

10/09/2015 a 
09/09/2016

16/06/2017 a 
30/06/2017

76950022
RENATA MARTINS DE 
CASTRO

TECNICO DE 
ENFERMAGEM

08/10/2015 a 
07/10/2016

16/04/2017 a 
30/04/2017

76950022
RENATA MARTINS DE 
CASTRO

TECNICO DE 
ENFERMAGEM

08/10/2015 a 
07/10/2016

16/11/2017 a 
30/11/2017

93079021

RICARDO ADALA 
BENFATTI

MEDICO 36 HORAS

11/12/2015 a 
10/12/2016

16/04/2017 a 
30/04/2017

93079021

RICARDO ADALA 
BENFATTI

MEDICO 36 HORAS

11/12/2015 a 
10/12/2016

01/09/2017 a 
15/09/2017

84783022

ROBSON YUTAKA 
FUKUDA

MEDICO 36 HORAS

03/09/2015
a 02/09/2016

13/04/2017 a 
27/04/2017

84783022

ROBSON YUTAKA 
FUKUDA

MEDICO 36 HORAS

03/09/2015
a 02/09/2016

17/07/2017 a 
31/07/2017
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433944021

ROSANGELA SOARES 
CARNEIRO

AGENTE SERVICOS 
HOSPITALARES

05/10/2015 a 
04/10/2016

03/04/2017 a 
17/04/2017

433944021

ROSANGELA SOARES 
CARNEIRO

AGENTE SERVICOS 
HOSPITALARES

05/10/2015 a 
04/10/2016

11/09/2017 a 
25/09/2017

425669022 ROSIMEIRE DUARTE 
BARBOSA DOS SANTOS

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

01/10/2015 a 
30/09/2016

01/04/2017 a 
30/04/2017

70960021
SANDRA DEZOTTI DE 
OLIVEIRA LOPES AGENTE DE FARMACIA                                                              

19/11/2015 a 
18/11/2016

17/04/2017 a 
01/05/2017

70960021
SANDRA DEZOTTI DE 
OLIVEIRA LOPES AGENTE DE FARMACIA                                                              

19/11/2015 a 
18/11/2016

16/10/2017 a 
30/10/2017

437056021 SANDRA MARIA DOS 
SANTOS

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

22/02/2016 a 
21/02/2017

02/04/2017 a 
01/05/2017

88963021
SATURNINO DE CAMPOS 
SARAT JUNIOR

MEDICO 36 HORAS 17/03/2016 a 
16/03/2017

16/04/2017 a 
30/04/2017

88963021
SATURNINO DE CAMPOS 
SARAT JUNIOR

MEDICO 36 HORAS 17/03/2016 a 
16/03/2017

16/07/2017 a 
30/07/2017

6118021
SHEILA ELIAS DA SILVA 
PITOL

FISIOTERAPEUTA 14/10/2014 a 
13/10/2015

17/04/2017 a 
01/05/2017

6118021
SHEILA ELIAS DA SILVA 
PITOL

FISIOTERAPEUTA 14/10/2014 a 
13/10/2015

01/06/2017 a 
15/06/2017

77403022

SIMEIRE PEREIRA AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

23/12/2015 a 
22/12/2016

16/04/2017 a 
30/04/2017

77403022

SIMEIRE PEREIRA AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

23/12/2015 a 
22/12/2016

01/09/2017 a 
15/09/2017

90265021

SOLANGE GOMES DA 
SILVA

TECNICO DE 
ENFERMAGEM

13/05/2015 a 
12/05/2016

17/04/2017 a 
16/05/2017

37261021

SUELEN DOS SANTOS 
OLIVEIRA

TECNICO DE 
ENFERMAGEM

13/01/2016 a 
12/01/2017

01/04/2017 a 
30/04/2017

54008021

VALDULEIDE HENRIQUE 
DE SOUSA

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

11/03/2016 a 
10/03/2017

17/04/2017 a 
01/05/2017

54008021

VALDULEIDE HENRIQUE 
DE SOUSA

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

11/03/2016 a 
10/03/2017

17/10/2017 a 
31/10/2017

49358021

VERA LUCIA PEREIRA DA 
SILVA SOUZA

TECNICO DE 
LABORATORIO

08/12/2015 a 
07/12/2016

16/04/2017 a 
15/05/2017

78298021
VERA LUCY DIAS DO 
ESPIRITO SANTO

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

25/03/2016 a 
24/03/2017

16/04/2017 a 
30/04/2017

78298021
VERA LUCY DIAS DO 
ESPIRITO SANTO

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

25/03/2016 a 
24/03/2017

01/05/2017 a 
15/05/2017

Campo Grande-MS, 08 de março de 2017. 

JUSTINIANO BARBOSA VAVAS
Diretor – Presidente / FUNSAU 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

PORTARIA “P”/UEMS nº. 180, de 7 de março de 2017.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria nº. 81 de 
30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o 
parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Declarar estável no serviço público o servidor a seguir relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, atendido os requisitos de 
tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de estágio probatório, com fulcro nos artigos 
38 e 39, da Lei nº. 1.102, de 10 de outubro 1990.

Nome
Matrícula Cargo Código Data do 

Exercício
Validade a 
partir de

Diogo Fernando Trevisan
28438021

Professor de 
Ensino Superior 60082 09/09/2013 09/09/2016

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 181, de 7 de março de 2017.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria nº. 81 de 
30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o 
parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Conceder, em caráter definitivo, à servidora a seguir relacionada, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Superior, nível IV, código 60082, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, Progressão Funcional para o nível IV, já concedida em caráter temporário conforme Portaria 
mencionada abaixo, com fulcro no artigo 5º da Resolução Conjunta/COUNI-CEPE nº 15, de 23 de 
junho de 2001.
Nome
Matrícula

Portaria “P”/
UEMS nº Diário Oficial nº A partir de Processo nº

Cláudia Karina Ladeia 
Batista
24780021

455, de
30/06/2015.

8.954, de 03/07/15, 
pág. 62 24/02/2016 23/300053/2010

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 182, de 7 de março de 2017.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria nº. 81 de 
30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o 
parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Conceder, em caráter definitivo, aos servidores a seguir relacionados, ocupante do cargo de 
Assistente Técnico de Nível Médio, lotados na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Progressão 
Funcional para o nível III, já concedida em caráter temporário conforme Portaria mencionada abaixo, 
com fulcro no artigo 5º da Resolução Conjunta/COUNI-CEPE nº 15, de 23 de junho de 2001.

Nome
Matrícula

Portaria “P”/
UEMS nº Diário Oficial nº A partir 

de Processo nº

Ivana de Sousa 
Chaves de Oliveira
119913022

836, de 
19/12/16

9.312, de 
22/12/16, pág. 75 30/11/16 29/500984/2016

Higor de Siqueira 
Marques
339035021

803, de 
12/12/16

9.304, de 
12/12/16, pág. 80 26/01/17 29/501017/2016

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 183, de 8 de março de 2017.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo 
único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE: 

Dispensar, a pedido, EDMILSON DE SOUZA, matrícula n° 128790022, ocupante do cargo 
de Professor de Ensino Superior, função Docente, nível IV, código 60082, da função de Gestor 
Administrativo como Chefe da Assessoria de Popularização da Ciência e Apoio ao Desenvolvimento 
Educacional, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a partir de 1º de março de 2017.

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 184, de 8 de março de 2017.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o 
parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, os servidores abaixo relacionados, do cargo em comissão que ocupam na 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul:

Nome
Matrícula Cargo/ Função Lotação S í m b o l o / 

Código A partir

Daitler Rodrigo Ferreira 
Campos
426365021

Gestor de 
Processo

Pró-Reitoria de 
Administração e 
Planejamento

DGA-5
60080 06/03/2017

Leandro William da Silva 
Pezzin
428408021

Gestor de 
Processo / 
Gerente da Fênix

Pró-Reitoria de Extensão, 
Cultura e Assuntos 
Comunitários

DGA-5
60080 01/03/2017

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 185, de 09 de março de 2017.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII, do art. 21, do Estatuto, e o art. 1º, combinado com 
o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:
Declarar a vacância do cargo efetivo de Professor de Ensino Superior, nível II, código 60073, 

do Grupo Profissional da Educação Superior, ocupado pelo ex-servidor VALDIR FABIO, matrícula n° 
38552024, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, em virtude do falecimento ocorrido em 
06 de março de 2017, com fulcro no artigo 56, inciso V e artigo 58, inciso II, da Lei nº 1.102, de 10 
de outubro 1990. (Processo nº 29/500223/2017)

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor - UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 186, de 9 de março de 2017.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o 
parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:
Colocar DANIELA ALVES CHACHA DE OLIVEIRA, matrícula nº 116798022, ocupante do cargo 

de Técnico de Nível Superior, função Técnico de Apoio à Educação Superior, nível I, código 60033, 
lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, à disposição da Secretaria de Estado de 
Educação - SED, em permuta com Marialva Nunes Corrêa, no período de 1 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2017 com fulcro no artigo 70, da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001.

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 187, de 9 de março de 2017.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o 
parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Colocar WAGNES NANTES VELASQUES, matrícula nº 17531023, ocupante do cargo de 
Técnico de Nível Superior, função Técnico de Apoio a Educação Superior, nível II, código 60033, lotado 
na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, à disposição da Secretaria de Estado de Educação, 
para desempenhar atividades de gestão no Centro de Educação Profissional de Aquidauana (CEPA), 
com ônus para a origem, no período de 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017, com fulcro 
no art. 170, §2°, da Lei 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 1°, §2°, do Decreto 
n° 10.117, de 7 de novembro de 2000.

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 188, de 9 de março de 2017.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o 
parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:
Designar NILTON CEZAR DE PAULA, matrícula nº 69914022, ocupante do cargo de Professor 

de Ensino Superior, função Docente, nível IV, código 60082, lotado na Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, para exercer a função de Coordenador Adjunto, conforme Resolução COUNI-UEMS 
nº 267, de 24 de maio de 2004, do Curso de Ciência da Computação, na Unidade Universitária de 
Dourados, a partir de 1º de março de 2017.

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA

Reitor – UEMS
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DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Luciano Montalli
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Fábio Rogério Rombi da Silva
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Eliana Etsumi Tsunoda 
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDORA-GERAL: Geni Tibúrcio Zawierucha

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO

EXTRATO DE DECISÃO
Processo n. 33/007.030/2017.
Inexigibilidade de Licitação n. 008/DPGE/2017.
Decisão: Diante do exposto, observado o princípio da legalidade e preservado o 
interesse público, de acordo com o Parecer Jurídico n. 101/2017/ASSEJUR, AUTORIZO 
a contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação n. 008/DPGE/2017, do INSTITUTO 
NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA - INP - LTDA. - ME, empresa inscrita no CNPJ sob o n. 10.498.974/0001-09, 
visando à inscrição e participação dos servidores da Defensoria Pública de Mato Grosso 
do Sul: Luiz Carlos da Silva Souza, Matrícula 55085093, Victor Perez Rottini, Matrícula 
55132023, Breno Nabhan Benetti, Matrícula 55110243, Maria Auxiliadora Toledo Vilalva, 
Matrícula 150027913 e Nildo Vieira da Silva, Matrícula 55075453, no evento denominado 
“12º Congresso Brasileiro de Pregoeiros”, a ser realizado nos dias 20 a 23 de março 
de 2017, em Foz do Iguaçu/PR, com investimento de R$3.000,00 (três mil reais) por 
servidor, totalizando, com o desconto concedido pela empresa, o valor de R$15.000,00 
(quinze mil reais), tudo com fundamento no art. 25, inciso II c/c. o art. 13, inciso VI, 
no art. 26, parágrafo único, incisos II e III, todos da Lei Federal n. 8.666, de 1993 e 
alterações posteriores, na Súmula TCU n. 252/2010, no art. 7º, §6º, inciso II da Lei 
Complementar n. 111, de 2005 e alterações posteriores e no art. 2º, incisos I e V e art. 
5º, inciso I, ambos da Resolução DPGE n. 012, de 2007.
Publique-se.
Campo Grande/MS, 09 de março de 2017.
LUCIANO MONTALLI
Defensor Público-Geral do Estado

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 25, inciso II c/c. o art. 
13, inciso VI, no art. 26, parágrafo único, incisos II e III, todos da Lei Federal n. 8.666, 
de 1993 e alterações posteriores, na Súmula TCU n. 252/2010, no art. 7º, §6º, inciso II 
da Lei Complementar n. 111, de 2005 e alterações posteriores e no art. 2º, incisos I e 
V e 5º, inciso I, ambos da Resolução DPGE n. 012, de 2007, e de acordo com o Parecer 
Jurídico n. 101/2017/ASSEJUR, constante dos autos abaixo indicado:
Processo n. 33/007.030/2017.
Inexigibilidade de Licitação n. 008/DPGE/2017.
Amparo Legal: art. 25, inciso II c/c. o art. 13, inciso VI, no art. 26, parágrafo único, 
incisos II e III, todos da Lei Federal n. 8.666, de 1993 e alterações posteriores, na 
Súmula TCU n. 252/2010, no art. 7º, §6º, inciso II da Lei Complementar n. 111, de 2005 
e alterações posteriores e no art. 2º, incisos I e V e art. 5º, inciso I, ambos da Resolução 
DPGE n. 012, de 2007.
Favorecido: Instituto Negócios Públicos do Brasil - Estudos e Pesquisas na Administração 
Pública - INP - LTDA. - ME. CNPJ 10.498.974/0001-09.
Objeto: Inscrição e participação dos servidores da Defensoria Pública de Mato Grosso 
do Sul: Luiz Carlos da Silva Souza, Matrícula 55085093, Victor Perez Rottini, Matrícula 
55132023, Breno Nabhan Benetti, Matrícula 55110243, Maria Auxiliadora Toledo Vilalva, 
Matrícula 150027913 e Nildo Vieira da Silva, Matrícula 55075453, no evento denominado 
“12º Congresso Brasileiro de Pregoeiros”, a ser realizado nos dias 20 a 23 de março de 
2017, em Foz do Iguaçu/PR.
Valor total contratado: R$15.000,00 (quinze mil reais).
Valor individualizado: R$3.000,00 (três mil reais).
Classificação Orçamentária: Fun. Programática 10.33901.03.128.0007.2891.0001; 
Fonte de Recurso: 0240000000; Natureza de Despesa: 33903948.
Data da Ratificação: 09 de março de 2017.
Ordenador de Despesa: Luciano Montalli - Defensor Público-Geral do Estado.
Campo Grande/MS, 09 de março de 2017.
LUCIANO MONTALLI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE N. 127/2017, DE 8 DE MARÇO DE 2017.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que 
lhe confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 
2005, resolve:

     AUTORIZAR a averbação de tempo de contribuição para fins de aposentadoria 
e disponibilidade à Defensora Pública ADRIANA PAIVA VASCONCELOS, matrícula n. 
5511906-1, integrante da classe de Defensor Público Substituto, símbolo DP-22, 
designada para atuar na Defensoria Pública da Comarca de Rio Negro-MS, de 909 
(novecentos e nove) dias de tempo de serviço/contribuição, correspondente a 2 (dois) 
anos, 5 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, relativo ao período de 25 de abril de 2014 
a 19 de outubro de 2016, prestado ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na 
função de Escrevente Técnico Judiciário, conforme Certidão de Tempo de Contribuição n. 
000373-2017, expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e homologada 
pelo São Paulo Previdência - SPPREV, com fundamento nos artigos 66 e 68 da Lei 
Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c os artigos 79, 80 e 82, da 
Lei Estadual n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e de acordo com o Parecer Jurídico 
n. 111/2017/ASSEJUR (Processo n. 33/000.078/2017). 

Campo Grande, 8 de março de 2017.

LUCIANO MONTALLI
Defensor Público-Geral do Estado

 
PORTARIA “D” N. 128/2017 DPGE, DE 8 DE MARÇO DE 2017.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que 
lhe confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 
2005, resolve:

     AUTORIZAR a averbação de tempo de contribuição para fins de aposentadoria e 
disponibilidade à Defensora Pública MAYARA ROSSALES MACHADO, matrícula n. 5511582-
1, integrante da classe de Defensor Público Substituto, símbolo DP-22, designada para 
atuar na Defensoria Pública da comarca de Dois Irmãos do Buriti - MS, de 1.960 (um 
mil novecentos e sessenta) dias de tempo de serviço/contribuição, correspondendo a 5 
(cinco) anos, 4 (quatro) meses e 15 (quinze) dias, relativo ao período de 6 de junho de 
2011 a 19 de outubro de 2016, prestados ao município de São José do Norte, conforme 
Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS, com fundamento nos artigos 66 e 68 da Lei Complementar Estadual n. 111, de 
17 de outubro de 2005 c/c os artigos 79, 80 e 82, da Lei Estadual n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, e de acordo com o Parecer Jurídico n. 109/2017/ASSEJUR. (Processo 
n. 33/000.095/2017).

  
Campo Grande, 8 de março de 2017.

LUCIANO MONTALLI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” N. 129/2017 DPGE, DE 8 DE MARÇO DE 2017.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que 
lhe confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 
2005, resolve:

     AUTORIZAR a averbação de tempo de contribuição para fins de aposentadoria 
e disponibilidade à Defensora Pública SARA CURCINO MARTINS DE OLIVEIRA, matrícula 
n. 5512086-1, integrante da classe de Defensor Público Substituto, símbolo DP-
22, designada para atuar na Defensoria Pública da comarca de Sonora - MS, de 486 
(quatrocentos e oitenta e seis) dias de tempo de serviço/contribuição, prestados à 
Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Goiás, no período de 9 de junho de 2007 
a 9 de outubro de 2008, correspondendo a 1 (um) ano, 4 (quatro) meses 1 (um) dia, 
conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, com fundamento nos artigos 66 e 68 da Lei Complementar Estadual n. 
111, de 17 de outubro de 2005 c/c os artigos 79, 80 e 82, da Lei Estadual n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, e de acordo com o Parecer Jurídico n. 110/2017/ASSEJUR. 
(Processo n. 33/000.089/2017).

  
Campo Grande, 8 de março de 2017.

LUCIANO MONTALLI
Defensor Público-Geral do Estado

 
PORTARIA “D” DPGE N. 130/2017, DE 8 DE MARÇO DE 2017.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que 
lhe confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 
2005, resolve:

     AUTORIZAR a averbação de tempo de contribuição para fins de aposentadoria 
e disponibilidade ao Defensor Público CASSIO SANCHES BARBI, matrícula n. 5511942-
1, integrante da classe de Defensor Público Substituto, símbolo DP-22, designado para 
atuar na Defensoria Pública da Comarca de Aparecida do Taboado-MS, de 7.592 (sete 
mil, quinhentos e noventa e dois) dias de tempo de serviço/contribuição, correspondente 
a 20 (vinte) anos, 9 (nove) meses e 22 (vinte e dois) dias, sendo: 1.396 (um mil, 
trezentos e noventa e seis) dias, relativo ao período de 1º de janeiro de 1996 a 31 de 
outubro de 1999 e de 6.196 (seis mil, cento e noventa e seis) dias, relativo ao período 
de 1º de novembro de 1999 a 19 de outubro de 2016, ambos como autônomo, conforme 
Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – 
INSS, com fundamento nos artigos 66 e 68 da Lei Complementar Estadual n. 111, de 
17 de outubro de 2005 c/c os artigos 79, 80 e 82, da Lei Estadual n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, e de acordo com o Parecer Jurídico n. 106/2017/ASSEJUR. (Processo 
n. 33/000.102/2017). 

      Campo Grande, 8 de março de 2017.

LUCIANO MONTALLI
Defensor Público-Geral do Estado

 
PORTARIA “D” N. 131/2017 DPGE, DE 8 DE MARÇO DE 2017.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que 
lhe confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 
2005, resolve:

     AUTORIZAR a averbação de tempo de contribuição para fins de aposentadoria 
e disponibilidade ao Defensor Público NILDO INÁCIO, matrícula n. 5511978-1, integrante 
da classe de Defensor Público Substituto, símbolo DP-22, designado para atuar na 
Defensoria Pública da Comarca de Porto Murtinho-MS, de 1.717 (um mil, setecentos e 
dezessete) dias de tempo de serviço/contribuição, correspondendo a 4 (quatro) anos, 
8 (oito) meses e 17 (dezessete) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição 
expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com fundamento nos artigos 
66 e 68 da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c os artigos 
79, 80 e 82, da Lei Estadual n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e de acordo com o 
Parecer Jurídico n. 108/2017/ASSEJUR. (Processo n. 33/000.109/2017), sendo:

  
a) 177 (cento e setenta e sete) dias, prestados a Confecções Pertutti Ltda-ME, no 

período de 2 de janeiro de 2002 a 28 de junho de 2002;

b) 730 (setecentos e trinta) dias, prestados a Fundação Universidade Regional de 
Blumenau no período de 30 de julho de 2012 a 29 de julho de 2014;

c) 730 (setecentos e trinta) dias, prestados a Fundação Universidade Regional de 
Blumenau, no período de 30 de julho de 2014 a 29 de julho de 2016; e

d) 80 (oitenta) dias, prestados a Fundação Universidade Regional de Blumenau, 
no período de 1º de agosto de 2016 a 20 de outubro de 2016.

Campo Grande, 8 de março de 2017.

LUCIANO MONTALLI
Defensor Público-Geral do Estado
 

                     
             EXTRATO DO EMPENHO Nº /2017
PROCESSO Nº 33/008.002/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2017
FAVORECIDO: TIAGO DUQUE
OBJETO: Contratação direta do favorecido, para palestrar no Workshop sobre a 
temática”Por uma escola mais democrática: pensando masculinidades e feminilidades”.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 25, inciso II,§ 1º, 13, inciso VI, e 26 parágrafo único, 
incisos II e III todos da Lei Federal 8.666/1993 e alterações, no art. artigo 7°, e§6°, 
inciso II e VIII da Lei Complementar Estadual n° 111/2005  artigos 2°, incisos I e V, e 
5°, inciso I ambos da Resolução DPGE nº 012/2007.
VALOR TOTAL: R$ 500,00 (Quinhentos reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- Funcional Programática: 33.901.03.122.0007.2892.0001;
- Natureza de Despesas: 339036.28; 
- Fonte de Recurso: 0240000000.
DATA DO EMPENHO: 08/03/2017
ORDENADOR DE DESPESA: Luciano Montalli

EXTRATO DO EMPENHO Nº /2017 
PROCESSO Nº 33/008.002/2017
TIPO DE LICITAÇÃO: NÃO SE APLICA
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
OBJETO: Pagamento de obrigação patronal que poderá vir a incidir 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar Estadual n° 111/2005 e artigos 2°, incisos 
I e V, e 5°, inciso I ambos da Resolução DPGE nº 012/2007.
VALOR TOTAL: R$ 100,00 (Cem reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- Funcional Programática: 33.901.03.122.0007.2892.0001;
- Natureza de Despesas: 339047.02; 
- Fonte de Recurso: 0240000000.
DATA DO EMPENHO: 08/03/2017
ORDENADOR DE DESPESA: Luciano Montalli
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MUNICIPALIDADES
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO
ASSESSORIA DE LICITAÇÃO 

No Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, n° 9.364, página 
33 de 08/03/2017, foi publicado o AVISO DE LICITAÇÃO, Processo 019/2017, 
TOMADA DE PREÇOS 001/2017, onde se lê: RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
E PROPOSTAS: DIA 23/03/2017, às 08:00 horas, Rodovia BR 262 – km 135 – Centro, 
na Superintendência de Licitação. Os interessados deverão adquirir o presente edital 
de forma eletrônica devendo ser solicitado sem ônus via e-mail, através do endereço 
eletrônico edital@pmaguaclara.ms.gov.br desde que preenchido o REQUERIMENTO DE 
EDITAL, que poderá ser solicitado através do mesmo endereço de e-mail; Leia-se: 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: DIA 06/04/2017, às 08:00 horas, 
Rodovia BR 262 – km 135 – Centro, na Superintendência de Licitação. Os interessados 
deverão adquirir o presente edital de forma eletrônica devendo ser solicitado sem ônus 
via e-mail, através do endereço eletrônico edital@pmaguaclara.ms.gov.br desde que 
preenchido o REQUERIMENTO DE EDITAL, que poderá ser solicitado através do mesmo 
endereço de e-mail.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 024/2017

TOMADA DE PREÇOS N. 002/2017
O Município de Angélica/MS, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público aos interessados que fará realizar a licitação na 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL” nos termos da 
Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações e demais 
especificações e condições constantes neste ato convocatório, objetivando a seleção de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM 
DE ÁGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, CONFORME CONTRATO 
DE REPASSE Nº 804162/2014/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA, PROCESSO 
Nº 2629.1016823-93/2014 E O MUNICÍPIO DE ANGÉLICA/MS, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PROJETO BÁSICO, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS. Local e Data da Entrega dos Envelopes e da Realização 
da Sessão: 27 de MARÇO de 2017 Às 08h00min, na sala do Departamento de 
Licitações do Município, localizada à Rua 13 de Maio n° 676 – CENTRO CÍVICO - Angélica/
MS. Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de 
Licitação e Contratos, onde o mesmo será retirado através de solicitação por e-mail para 
endereço eletrônico licitacao@angelicams.com.br devidamente preenchida, assinado 
e carimbado com CNPJ, mediante o comprovante de pagamento de taxas e emolumentos. 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (0XX67-3446-1641), ou no setor 
de Licitações das 07h00min às 12h00min. Poderão participar da licitação em epígrafe, às 
empresas regularmente inscrita no Cadastro de Fornecedores do Município de Angélica/
MS ou aqueles que atenderem a todas as condições exigidas para o cadastramento 
(arts. 27 a 31 da Lei n. 8.666/93) até o terceiro dia da data fixada para o recebimento 
dos envelopes. Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, 
no mesmo local e horário. ANGÉLICA – MS, 03 de Março de 2017.

DANIEL VITOR SANTOS DA SILVA
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO JOÃO

AVISO DE LICITAÇÃO0
PROCESSO Nº 26/2017

TOMADA DE PREÇOS N° 01/2017
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO JOÃO – ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, através da sua Comissão Permanente de Licitação torna público, que fará realizar 
a licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações:
OBJETO: Contratação de empresa para execução de instalações elétricas no Estádio 
Municipal – loteamento Olívio Penzo, no Município de Antonio João.
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Dia 28 de março de 2017 às 
9h (nove) horas. O presente Edital e seus anexos estarão a disposição dos interessados, 
na sala do Departamento de licitação da Prefeitura Municipal de Antonio João sito a Rua 
Vitório Penzo n° 347. 

Antonio João-MS, 08 de março de 2017.
MARCELEIDE HARTEMAM PEREIRA MARQUES

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL N.º 015/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2017
JOSÉ ROBSON SAMARA RODRIGUES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de 
Aparecida do Taboado/MS, torna público a quem possa interessar, que se acha instaurado 
na Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado/MS, o Processo de Licitação Pública, 

na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2017, com fundamento nos 

dispositivos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto Municipal n.º 115, de 

10 de dezembro de 2009, com a finalidade de selecionar empresa, pelo critério do menor 

preço, para a aquisição de uniformes escolares para os alunos matriculados nas Escolas 

e Creches municipais e motoristas de transporte escolar, em atendimento à Secretaria 

de Educação do Município de Aparecida do Taboado-MS.

Os interessados poderão retirar o edital e anexos, nos dias úteis, no horário de expediente 

da Prefeitura Municipal, na sala da Secretaria Municipal de Administração, situada no 

Paço Municipal “Oswaldo Bernardes da Silva”, na Rua Elias Tolentino de Almeida, n.º 

4.098, Jardim São Bento, na cidade de Aparecida do Taboado/MS.

A sessão pública do pregão iniciar-se-á às 08:00 horas, do dia 29 de março de 

2017, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, situada na Rua Elias Tolentino de 

Almeida, n.º 4.098, Jardim São Bento, na cidade de Aparecida do Taboado/MS. 

Aparecida do Taboado/MS, 06 de março de 2017.

JOSÉ ROBSON SAMARA RODRIGUES DE ALMEIDA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017

O Município de Batayporã-MS, torna público aos interessados a realização do Pregão 

Presencial n° 008/2017, execução direta, do tipo “menor preço por item”, 

regulamentado pelo Decreto nº 070/2012 e Lei Complementar nº 123/06 e 147/14, 

EXCLUSIVAMENTE para Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte. 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de consumo, higiene e limpeza 

para atender a Unidade de Acolhimento Institucional Morada dos Anjos, com recurso do 

PSEAC; Programas Sociais com os recursos: PSB, GBF e PSEMC; Alimentação Escolar da 

Rede Municipal de Ensino de Batayporã, recursos do: PNAC, PNAE, PNAP, ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR EJA, ALIMENTAÇÃO ESCOLAR AEE e PRÓPRIOS; Alimentação dos participantes 

da Banda Marcial José Chambó Ruiz e Escolas da Rede Municipal de Educação Básica, 

recurso Próprio; Setores da Secretaria Municipal  de Obras, Infraestrutura e Serviços 

Urbanos e Paço Municipal, recursos próprio e para as Estratégias de Saúde da Família, 

com recursos do PAB; conforme solicitação das Secretarias Municipais de: Assistência 

Social, através das CI/SMAS Nº 017 e 020/2017; Educação e Cultura, através das CI/

SMEC Nº 013 e 014/2017; Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos, através da CI/

PMB/SMOIESU/015/2017;  Administração, Finanças e Planejamento, através da CI/

ADM Nº 014/2017 e  Saúde, através da CI/SMS Nº 028/2017, processo unificado pelo 

Memorando/Compra n° 002/2017, processo administrativo n° 015/2017. Edital poderá 

ser adquirido no Setor de licitação ou solicitado no e-mail licitacao@bataypora.ms.gov.

br, no horário das 07h00min as 13h00min. Entrega e abertura das Propostas dia 

28/03/2017 às 08h00min. Batayporã-MS, 09 de março de 2017. Bruno Franco 

Pereira Jorge – Pregoeiro.

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2017

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2017

O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ, Estado Mato Grosso do Sul, através do Pregoeiro, TORNA 

PÚBLICO o resultado do Pregão Presencial 003/2017.

Objeto: Aquisição de Carne e Derivados, Leite e Pão, para atender os Programas Sociais 

da Assistência Social, a Alimentação Escolar da Rede Municipal de Ensino, a banda Marcial 

José Chambó Ruiz, a Unidade de Acolhimento Morada dos Anjos e Funcionários dos Setores 

da SMOIESU e SMADM, conforme solicitação das: Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura(SEMC) , através da CI/SMEC  n° 017/2017; Secretaria Municipal de Assistência 

Social (SMAS), através da CI/SMAS n° 021/2017; Secretaria Municipal de Obras 

Infraestrutura e Serviços Urbanos(SMOIESU) , através da CI/ SMOIESU n° 017/2017;    e  

Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento(SMADM), através da CI/

ADM n° 016/2017, processo unificado pelo Memorando/Compra n° 001/2017, processo 

administrativo n° 007/2017. ADJUDICO AS EMPRESAS: MERCADO PAES & SOUZA 

LTDA ME - CNPJ Nº 11.077.305/0001-18, para fornecer os itens nº 01, 06, 07, 12, 

14, 16 e 18, no valor total de R$ 20.016,75 (vinte mil dezesseis reais e setenta e cinco 

centavos); SUPERMERCADO PARAISO LTDA ME – CNPJ Nº 24.397.411/0001-

20, para fornecer os itens  02, 03, 04, 05, 10 e 13, no valor total de R$ 49.259,84 

(quarenta e nove mil duzentos e cinquenta e nove reais e oitenta e quatro centavos); 

EDGAR KIYOTA BARBOSA DA SILVA ME – CNPJ N° 02.264.616/0001-03, para 

fornecer o item 08, no valor total de R$ 50.760,00 (cinquenta mil setecentos e sessenta 

reais); PANIFICADORA A PRAÇA LTDA ME – CNPJ Nº 15.906.779/0001-86, para 

fornecer o item 11, no valor total de R$ 30.380,00 (trinta mil trezentos e oitenta reais)  

e DEOLINDO MARQUES NETO & CIA LTDA EPP– CNPJ Nº 01.078.413/0001-51, 

para fornecer o item 17 no valor total de R$ 28.877,12 (vinte e oito mil oitocentos e 

setenta e sete reais e doze centavos) e os itens 09 e 15 ficaram prejudicados.

Batayporã-MS, 09 de março de 2017.

BRUNO FRANCO PEREIRA JORGE - Pregoeiro

HOMOLOGO o resultado adjudicado pelo Pregoeiro, ficando convocadas as licitantes 

para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da 

homologação/adjudicação.

JORGE LUIZ TAKAHASHI - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo para Aquisição 

de Material de Consumo (Recarga de Gás Medicinal) nº 051/2015 – Processo 

nº 110/2015

Parte: Secretaria Municipal de Saúde e a Empresa Girogaz Comercial de Oxigênio EIRELI.

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente instrumento de aditivo contratual 

é a alteração da razão social da contratada na qual no contrato originário consta 
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GIROGAZ COMERCIAL DE OXIGÊNIO LTDA-EPP, passando, então a constar GIROGAZ 

COMERCIAL DE OXIGÊNIO EIRELI. CLÁUSULA SEGUNDA – Altera-se, por conseguinte, a 

Cláusula Nona, parágrafo 9.1.1, que consta a Conta Corrente da contratada, passando de 

Agência n. 1873-2, Conta Corrente n. 9638-5, para Agência n. 2936-X, Conta Corrente 

n. 109.638-9. As partes ratificam o presente aditivo e mantém inalteradas as cláusulas 

inicialmente pactuadas. 

Corumbá-MS, 08 de março de 2017.

Assinam: Rogério dos Santos Leite – Secretário Municipal de Saúde e a Empresa Girogaz 

Comercial de Oxigênio EIRELI.

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL DE 01/03/2017 Nº. 9.359 Págs. 53/54.

Retifica-se por incorreção o Extrato do 1° Termo de Apostila do Contrato Administrativo 

para Aquisição de Combustível, derivado de Petróleo (gasolina comum, óleo diesel S-10) 

- Processo nº 32.399/2015.

Onde se lê: “Contrato Administrativo para Aquisição de Combustível, derivado de 

Petróleo (gasolina comum, óleo diesel S-10), com fornecimento e instalação, em regime 

de comodato, de bombas e tanques aéreos, bem como disponibilização de sistema 

tecnológico n°. 001/2016”.

Leia-se: “Contrato Administrativo para Aquisição de Combustível, derivado de Petróleo 

(gasolina comum, óleo diesel S-10), com fornecimento e instalação, em regime de 

comodato, de bombas e tanques aéreos, bem como disponibilização de sistema 

tecnológico n°. 004/2016”.

As demais condições permanecem inalteradas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA RICA

AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços nº 03/2017

Processo nº 327/2017

Objeto: Contratação de empresa para alojamento de pacientes na cidade de 

Campo Grande/MS.

O MUNICÍPIO DE COSTA RICA, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão 

Permanente de Licitação, torna público que encontra-se aberta a licitação na modalidade 

acima referida, nos termos da legislação vigente. Os interessados poderão obter o edital 

detalhado contendo as especificações e bases da licitação junto a Comissão Permanente 

de Licitação a Rua Ambrosina Paes Coelho, 228 centro, nesta cidade de Costa Rica – MS 

CEP 79.550-000 fone 0xx67 3247 7000, até o 3º (terceiro) dia anterior a abertura da 

referida. A documentação de habilitação e a proposta de preço deverão ser entregues 

no dia 28 de março de 2017 às 08h (horário local) na sala de reuniões da Comissão 

Permanente de Licitações, no endereço acima. A solicitação do edital poderá ser realizada 

através do e-mail editais@costarica.ms.gov.br.

Costa Rica, 09 de março de 2017

Karyne Lourraine Almeida Pádua 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017

PROCESSO Nº 014/2017 

OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleção de empresa especializada para 

prestação de serviços de assessoria/consultoria para fiscalização, execução e elaboração 

de projeto civil e infraestrutura do Município de Eldorado. 

MODALIDADE: Tomada de Preços

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Somente poderão apresentar propostas empresas 

devidamente inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura no ramo pertinente ao objeto 

e que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até as 09:00 hs do 

5º (quinto) dia anterior a data do recebimento das propostas, vedada a participação de 

consórcios ou grupos. Prazo para apresentação dos envelopes:

Recebimento e julgamento às 09:00 hs, do dia 28/03/2017. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

03.01.04.122.301-2.005.100000.3.3.90.39.00.000. 

A retirada do Edital poderá ser feita somente na Prefeitura Municipal de Eldorado no setor 

de Licitação e Contratos, pelo representante legal da empresa, no endereço: Avenida 

Tancredo Almeida Neves nº 1191, no horário das 7h00min às 11h00min - Informações: 

(67) 3473-1301 - Ramal 31, com pagamento de taxa de R$ 200,00 (duzentos reais).                 

Eldorado/MS, 09 de março de 2017.

Daniele Prado

Presidente da Comissão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA

AVISO DE LICITAÇÃO.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2017-PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 039/2017.O Município de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do Sul, 

através da Secretaria Municipal de Educação, torna público, que fará realizar a licitação 

abaixo relacionada, nos termos da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, Lei Federal 

nº 10.520/02.OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de Lubrificantes 

Automotivos a serem utilizados nos veículos do Transporte Escolar, em atendimento à 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Ivinhema-MS, conforme especificações 

constantes do Edital e seus anexos.RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 

Dia 27 de Março de 2017 às 08h00min.O Edital estará à disposição dos interessados 

no Setor de Licitações, onde o mesmo poderá ser retirado através do Recibo de Retirada 

devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ, solicitado através do e-mail 

licitacao.ivinhema@gmail.com.Poderão participar do certame licitatório, interessados 

comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente 

cadastrados neste Município ou que satisfaçam as condições exigidas no presente Edital 

e seus anexos.Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67) 3442-6156 

ou no Setor de Licitações das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.

Ivinhema-MS, 09 de Março de 2017.Eder Uilson França Lima-Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Japorã/MS, através do Pregoeiro Oficial, torna público aos 

interessados o seguinte resultado:

PROCESSO Nº: 0009/2017

MODALIDADE/Nº: PREGÃO Nº 0005/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE, UM VEICULO DE 

CARGA E EQUIPAMENTOS PARA PESAGEM, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

Nº 818122/2015 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO/CAIXA ATRAVÉS DO 

PROCESSO Nº 2629.1025987-76/2015

Vencedor(es): DIDIGRIL COMERCIO DE PEÇAS AGRICOLA EIRELI - ME,  no Anexo I/

Lote 0001 - item: 3, totalizando R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais); K.C.R 

INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP,  no Anexo I/Lote 0001 - item: 

1, totalizando R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais); KCINCO CAMINHÕES E ÔNIBUS 

LTDA,  no Anexo I/Lote 0001 - item: 2, totalizando R$ 222.000,00 (duzentos e vinte e 

dois mil reais); 

Japorã/MS, 9 de março de 2017.

DIEGA GOÉS COELHO - Pregoeiro Oficial

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Em decorrência do exposto no Processo Administrativo a mim apresentado, ADJUDICA 

E HOMOLOGO  do resultado do julgamento da licitação em referência, devidamente 

adjudicado pelo Pregoeiro

Japorã/MS, 9 de março de 2017.

VANDERLEY BISPO DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO Nº 270/2016

Por meio deste instrumento, o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em 

cumprimento as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do 

Sul, contidas na Instrução Normativa Nº 35/2011, resolve registrar o encerramento 

do CONTRATO Nº 270/2016 (fls. 330/336), celebrado com a Empresa MM DA SILVA 

CONSTRUÇÕES EIRELI -ME.

O presente contrato está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições 

do contrato foram cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilização, a saber:

• As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização 

contratual;

• As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 

legais quanto convencionais;

• A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou 

serviços entregues ou prestados.

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) Ordenador (a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 

legais.

Nova Andradina-MS, 09 de março de 2017.

 

Prof. Fabio Zanata

Secretário Municipal de Educação Cultura e Esporte

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO

EXTRATO DO AVISO DE LICITAÇÃO

Registro De Preço -Processo nº 056/2017 – Pregão n° 024/2017

O Município de Porto Murtinho/MS, por intermédio do Departamento de Licitação, torna 

público para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta à licitação acima 

referida, do tipo “menor preço – POR ITEM”. 

Objeto: Aquisição de pneus e câmara de ar para atender a frota de veículos oficiais de 

todas as secretarias municipais da Prefeitura Municipal de Porto Murtinho.

Poderão participar deste pregão presencial as empresas que apresentarem toda 

documentação por ela exigida para o respectivo certame. 

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido pelos interessados, no Setor de 

Licitação e Contratos, através do preenchimento do Recibo de Retirada de Edital e 

mediante apresentação de pendrive para salvar os arquivos que compõe o caderno de 

licitação, no horário das 07h00min as 11h00min e das 14h00min as 17h00min

Abertura: 23/03/2017

Horário: 08h30

Local: Anexo Administrativo (Rua Pedro Celestino, s/n, Centro).

Porto Murtinho/MS, 09/03/2017

Edson Waldir Sanabria – Pregoeiro Oficial 
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EDITAL

MTSUL CONSTRUÇÕES LTDA torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 

de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS o licenciamento ambiental para o Canteiro de Obras 

e Usina de Asfalto, através da apresentação de Comunicado de Atividade – CA, em uma 

área localizada na Fazenda Água Boa (Matrícula 63816), situada na rodovia BR163, km 

254, pista norte, zona rural do município de Dourados/MS.

EDITAL

Atair Vargas dos Reis, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 

Mato Grosso do Sul – IMASUL o licenciamento ambiental para Transporte de Carvão 

Vegetal, através da apresentação de Comunicado de Atividade – CA, localizado no estado 

de Mato Grosso do Sul.

EDITAL

 CONTRUIBUIÇÃO SINDICAL EXERCÍCIO 2017

O Sindicato dos trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário 

de Campo Grande/MS Através do presente edital, e nos termos do art.582,1º, 

Letras “a” e “b” e 2º, combinado com o art.605, ambos da consolidação da Lei do 

Trabalho (CLT), COMUNICA aos Senhores Empresários da Construção Civil em Geral, 

Pré-moldados, Gesso, Mármores, Mobiliário e Industrias de Compensados de Campo 

Grande/MS, cujo empregados são representados por esta Entidade Sindical, a 

obrigatoriedade de descontar da folha de pagamento relativa ao mês de março de 

2017,a CONTRIBUIÇÃO SINDICAL devida pelos empregados, correspondente a 01 

(um) dia da respectiva remuneração, devendo ser recolhida na rede bancaria autorizada, 

em conta especifica do Sindicato Laboral, até o dia  30 (trinta) de abril de 2017. 

As  empresas  poderá imprimir a GRCSU no nosso sítio (www.sintracomcg.com.br), 

disponíveis também no da Caixa Econômica Federal site: www.caixa.gov.br. A falta do 

desconto e o não recolhimento da referida contribuição acarretará a penalidade previsto 

no art.600 da CLT. Campo Grande-MS, 08 de março de 2017. José Abelha Neto 

Presidente.

EDITAL

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA/2017

A Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário 

de Mato Grosso do Sul – FETRICOM-MS, através do presente Edital faz saber aos 

empregadores nas indústrias da construção e do mobiliário e a quem mais interessar 

que abrange as categorias contidas no Grupo 3º do Anexo previsto no artigo 577 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, e em conformidade com o que dispõe o artigo 605 

da CLT, combinado com o artigo 582, que deverão efetuar o desconto da Contribuição 

Sindical de seus empregados até o dia 31 de março de 2017, podendo ser recolhido nas 

agencias da Caixa Econômica Federal, na rede bancária e/ou agencias lotéricas, até o dia 
30de abril do corrente ano impreterivelmente, valendo inclusive para os trabalhadores 
autônomos. Ficam os empregadores do setor da construção e do mobiliário cientes, 
desde já que o não recolhimento até o vencimento, implicará multa conforme estabelece 
o artigo 600 da CLT. As Guias de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana - GRCSU 
deverá constar o Código Sindical nº 004.346.00000-1, devendo os empregadores que 
não as receber em tempo hábil, solicitá-las a essa Federação no endereço: Rua Maracaju, 
nº 878, Bairro: Centro, CEP: 79.002-212 Campo Grande/MS. Telefone (67) 3043-2501, 
Correio Eletrônico: fetricomms@gmail.com ou se preferir poderá imprimir a GRCSU no 
nosso sítio (www.fetricomms.org.br) ou no da Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.
br). Campo Grande/MS, 08 de março de 2017. Webergton Sudário da Silva- Presidente 
da Federação. 

Anexo da Portaria N. 015/2017
CHAMAMENTO PÚBLICO N. 001/2017

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA APOIO FINANCEIRO 
NA EXECUÇÃO DE PROJETOS ORIUNDOS DE ENTIDADES REGIONAIS COM REGISTRO 

NO CREA-MS.
O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul – CREA-MS, 
Autarquia Federal nos termos da Lei n.º 5.194, de 24 de dezembro de 1966, dotada de 
personalidade jurídica de direito público, por meio do Senhor Presidente deste Conselho, 
torna público aos interessados que realizará Chamamento Público visando a seleção 
de propostas para apoio financeiro, através de Termo de Fomento, na execução de 
projetos oriundos de associações e organizações profissionais com registro no CREA-MS, 
mediante as condições estabelecidas neste Edital.
- LOCAL DE ENTREGA E PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: Sede do CREA-MS, 
situada na Rua Sebastião Taveira, 272, Bairro Monte Castelo. CEP: 79010-480. 
Campo Grande/MS; Inspetoria de Dourados situada na Av. Guaicurus, 60. Vila 
Alvorada. CEP: 79823-490. Dourados/MS.
 - DATA E HORÁRIO LIMITE DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: até às 18h horas do 
dia 10 de abril de 2017.
Este Chamamento Público será regido pelas Leis n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, 
13.204, de 14 de dezembro de 2015, 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 8.666, de 21 
de junho de 1993 e o Decreto n.º 8.726, de 27 de abril de 2016 e subsidiariamente as 
demais normas aplicáveis a espécie.
O presente Edital poderá ser obtido no site www.creams.org.br, ou ainda, junto à Sede 
do CREA-MS, localizada na Rua Sebastião Taveira, 272, Monte Castelo, Campo Grande-
MS, CEP: 79010-480 – Fone: (67) 3368-1085.
Esclarecimentos acerca do conteúdo deste Chamamento Público poderão ser obtidos 
através do Departamento de Relações Institucionais (DRI) do CREA-MS através do 
telefone (67) 3368-1018 ou 1085.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 041/2017

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por 
solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Finanças através de seu Pregoeiro 
Oficial, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item, de conformidade com 
as disposições da Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações 
posteriores e pelo Edital, que tem como objeto Aquisição de Peças e Serviço de 
Manutenção em Pá Carregadeira 930 R, para atender as necessidades da 
Secretária Municipal de Infraestrutura, em sessão pública, às 14:00 hs do dia 
23 de MARÇO de 2017, na sala de reuniões, localizada à Rua Martimiano Alves Dias 
nº 1211, São Gabriel do Oeste - MS, onde serão recebidos os envelopes de proposta 
comercial e documentação de habilitação.
Pasta do Edital retira-se no site: www.saogabriel.ms.gov.br
São Gabriel do Oeste – MS, 09 de Março de 2.017
Ronilso Freitas Brandão – Pregoeiro

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 032/2017

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através de seu Pregoeiro Oficial, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de 
Pregão Presencial, do tipo menor preço global de conformidade com as disposições da Lei 
nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações posteriores e pelo Edital, 
que tem como objeto a contratação de empresa especializada para realização de 
exames laboratoriais que não são oferecidos pelo Laboratório Municipal  para 
atender os pacientes da Rede Municipal de Saúde de São Gabriel do Oeste MS, 
em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde,  em sessão pública, às 08:00 
hs do dia 24 de Março de 2017, na sala de reuniões, localizada à Rua Martimiano 
Alves Dias, nº 1.211, São Gabriel do Oeste - MS, onde serão recebidos os envelopes de 
proposta comercial e documentação de habilitação.
Pasta do Edital retira-se no site: www.saogabriel.ms.gov.br
São Gabriel do Oeste – MS, 09 de Março de 2.017.
Ronilso Freitas Brandão - Pregoeiro

Resultado de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 024/2017

Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual foram conforme constantes na 
Ata de Julgamento do Processo de Licitação Pública, modalidade Pregão Presencial nº 
024/2.017, que tem por objeto à aquisição de produtos para serem utilizados na 

lavanderia do Hospital Municipal, em atendimento a FUNSAUDE - Fundação de 
Saúde Pública do Município de São Gabriel do Oeste MS, sagrou-se vencedoras 
as empresas: MIX CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, nos itens 1, 3 e 4, com o 
valor total de R$ 17.580,00 (dezessete mil, quinhentos e oitenta reais) e POTENCIAL 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI EPP, nos itens 2 e 5, com o valor total de R$ 
7.680,00 (sete mil, seiscentos e oitenta reais).
São Gabriel do Oeste – MS, 08 de março de 2.017.
Ronilso Freitas Brandão – Pregoeiro

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 033/2017

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por 
solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Finanças através de seu Pregoeiro 
Oficial, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Lote, de conformidade com 
as disposições da Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações 
posteriores e pelo Edital, que tem como objeto aquisição de peças e serviços para 
manutenção de Pá Carregadeira 924 HZ nº 09, para atender as necessidades 
da Secretária Municipal de Infraestrutura, em sessão pública, às 08:00 hs do dia 
23 de Março de 2017, na sala de reuniões, localizada à Rua Martimiano Alves Dias 
nº 1211, São Gabriel do Oeste - MS, onde serão recebidos os envelopes de proposta 
comercial e documentação de habilitação.
Pasta do Edital retira-se no site: www.saogabriel.ms.gov.br
São Gabriel do Oeste – MS, 09 de Março de 2.017
Ronilso Freitas Brandão – Pregoeiro

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 039/2017

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por 
solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Finanças através de seu Pregoeiro 
Oficial, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Lote, de conformidade com 
as disposições da Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações 
posteriores e pelo Edital, que tem como objeto Aquisição de peças e serviços 
para manutenção em Veículo Caminhão VW 31.320 placa HSH 2762  Ano/ 
Modelo 2009, a fim de atender as necessidades da Secretária Municipal de 
Infraestrutura, em sessão pública, às 14:00 hs do dia 24 de MARÇO de 2017, 
na sala de reuniões, localizada à Rua Martimiano Alves Dias nº 1211, São Gabriel do 
Oeste - MS, onde serão recebidos os envelopes de proposta comercial e documentação 
de habilitação.
Pasta do Edital retira-se no site: www.saogabriel.ms.gov.br
São Gabriel do Oeste – MS, 09 de Março de 2.017
Ronilso Freitas Brandão - Pregoeiro

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
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IKICHIN Agropecuária S.A.
CNPJ nº 15.566.894/0001-59

Relatório da Administração

Senhores acionistas, submetemos a apreciação dos Senhores o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da IKICHIN Agropecuária S.A. referentes ao exercício encerrado em 31/12/2016. 
IKICHIN foi constituída em 9/3/2012 com o principal intuito de desenvolver atividade pecuária de cria, recria e engorda de gado bovino no Estado do Mato Grosso do Sul. Iniciou suas atividades operacionais 
em 2013 e, desde então, segue operando no setor. O resultado do exercício decorre tanto da atividade operacional quanto de receitas financeiras e estoque de bovinos ainda não comercializado.
 Nova Andradina/MS, 3 de março de 2017 A Diretoria

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2016 e de 2015

31/12/2015 31/12/2016
Ativo 9.192.379,82 9.446.184,17
 Ativo Circulante 1.221.582,04 1.332.370,86
  Disponível 891.319,52 911.773,72
  Créditos – 281,00
  Outros Créditos 54.802,52 127.238,55
  Tributos a Recuperar/Compensar – 6.877,59
  Estoques Apurados 275.460,00 286.200,00
 Ativo não Circulante 7.970.797,78 8.113.813,31
  Realizável a Longo Prazo 656,70 676,64
  Investimentos 2.164.310,44 2.347.706,07
  Imobilizado 5.805.830,64 5.765.430,60

31/12/2015 31/12/2016
Passivo 9.192.379,82 9.446.184,17
 Passivo Circulante 32.161,23 50.985,10
  Fornecedores 7.714,60 21.424,96
  Débitos Fiscais e Sociais 12.700,36 17.813,87
  Contas-Correntes 11.746,27 11.746,27
 Patrimônio Líquido 9.160.218,59 9.395.199,07
  Capital 7.748.764,00 7.748.764,00
  Reservas 55.684,87 487.397,35
  Lucros ou Prejuízos Acumulados 1.355.769,72 1.159.037,72
   Lucros ou Prejuízos Acumulados 744.057,24 744.057,24
   Resultado do Exercício 611.712,48 414.980,48

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido em 31 de Dezembro de 2016 e de 2015

Capital Realizado Atualizado Reservas de Lucros Lucros e Prejuízos

Capital Subscrito A Realizar Detalhada Acumulados Totais

Saldo em 31/12/2015 8.148.764,00 (400.000,00) 55.684,87 1.355.769,72 9.160.218,59

Lucro/Prejuízo do Exercício – – – 414.980,48 414.980,48

Destinação do lucro líquido: – – – – –

 Reservas – – 431.712,48 (431.712,48) –

 Dividendos – – – (180.000,00) (180.000,00)

Saldo em 31/12/2016 8.148.764,00 (400.000,00) 487.397,35 1.159.037,72 9.395.199,07

Demonstração do Resultado do Exercício
em 31 de Dezembro de 2016 e de 2015

31/12/2015 31/12/2016
Receitas 1.124.691,90 1.233.071,54

 Receitas Operacionais 1.124.688,64 1.105.331,54

 Receitas não Operacionais 3,26 127.740,00

Custo (304.877,36) (600.745,96)

 Custos (194.040,00) (392.000,00)

 Custo - Atividade Rural (110.837,36) (208.745,96)

Despesas (208.102,06) (217.345,10)

 Despesas Operacionais (164.484,19) (190.235,11)

 Contas de Resultado (42.903,01) (27.109,99)

Resultado 611.712,48 414.980,48

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujo Ativo e 

Passivo estão Uniformes, na mesma importância de R$ 9.446.184,17 

(Nove Milhões Quatrocentos e Quarenta e Seis Mil e Cento e Oitenta e 

Quatro Reais e Dezessete Centavos).

Nova Andradina/MS, 31 de Dezembro de 2016

A Diretoria

Contabilista: Luiz Donizete Galvão - CRC: 157.821/O-0

EDITAL

WALMIR DOS SANTOS RODRIGUES-ME, torna público que requereu à Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente de Três Lagoas – SMMA a Licença Ambiental de Operação 

para atividade de Oficina Mecânica, localizada na Rua José Hamilcar Congro Bastos, 686 

no município de Três Lagoas - MS. 

Conselho Regional de Corretores de Imóveis 14.ª Região/MS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2017

Contrato 009/2017

Amparo legal: Art. 57, II, L. 8.666/93

Objeto: Prorrogação do prazo contratual, sem alteração no valor contratado.

Partes: CRECI/MS e ORLANDO CORRÊA SAMPAIO

Vigência Contratual: 07/03/2017 a 07/05/2017

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CENTRO DE TECNOLOGIA DO 

COURO DE MATO GROSSO DO SUL – CTC/MS

Em conformidade com os artigos 15, 47 e 49 do Estatuto do CTC/MS, o Presidente do 

Conselho Gestor convoca os associados para a Assembleia Geral Extraordinária a ser 

realizada no dia 30 de março de 2017, às 14 horas, na sala de reunião da Secretaria 

de Estado de Produção e Agricultura Familiar – SEPAF, Parque dos Poderes Bloco 12 

- nesta cidade de Campo Grande - MS, para deliberar sobre a extinção do CTC/MS e 

destinação do seu patrimônio. Campo Grande, 09 de março de 2017. Ildomar Kasper- 

Presidente 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS ASSALARIADOS 

RURAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

EDITAL

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL – EXERCÍCIO 2017

A Federação dos Trabalhadores e Trabalhadoras Assalariados Rurais do Estado de Mato 

Grosso do Sul -  FETTAR/MS (FETAGRI/MS), entidade sindical de 2º grau, com sede 

a  Rua Engenheiro Roberto Mange, 1.217, Bairro Taquarussú, em Campo Grande/MS, 

inscrita no CNPJ sob o nº 15.412.000/0001-76, com fundamento no Decreto-Lei 1.166 

de 15 de abril de 1971, alterado pela lei nº 9.701/98, dispondo sobre a Contribuição 

Sindical Rural, em atendimento ao princípio da publicidade e a inteligência do art. 605 da 

CLT, vem  notificar e convocar os trabalhadores rurais, compreendendo os assalariados 

e assalariadas rurais, empregados permanentes, safristas e eventuais na agricultura, 

criação de animais, silvicultura, avicultura, hortifruticultura e extrativismo rural, e 

agricultores e agricultoras que exerçam suas atividades individualmente ou em regime 

de economia familiar, na qualidade de pequenos produtores, proprietários, posseiros, 

assentados, meeiros, parceiros, arrendatários, comodatários e extrativistas, nos termos 

do que dispõe o Decreto-Lei acima referido, para realizarem, através da guia própria, o 

pagamento da Contribuição Sindical Rural referente ao exercício 2017, devido por força 

do que estabelecem o Decreto-Lei nº 1.166/1971 e os artigos 578 e seguintes da CLT, 

aplicáveis a espécie. O recolhimento da Contribuição Sindical Rural dos empregados rurais 

se fará nos termos do art. 582 da CLT, devendo os empregadores, obrigatoriamente, 

descontar o valor equivalente a uma diária da remuneração mensal de seus empregados 

até 31 (trinta e um) de março de 2017, e repassar os valores descontados, efetuando 

o pagamento junto a rede de Correios e ou terceirizada no âmbito nacional, autorizada 

em conta específica da Federação, até o dia 30 de abril de 2017, através da guia própria 

da Contribuição Sindical Assalariado Rural obtida na internet na página da FETAGRI-MS 

(http://www.fetagrims.org.br).  O Não recolhimento da Contribuição Sindical Rural dos 

empregados rurais, a cargo do empregador, sujeita o infrator a autuação por infração 

trabalhista, nos termos dos artigos 582 e 583 da CLT, além de arcar com juros, multa e 

atualização monetária, conforme previsto no art. 2º da Lei 8.022 de 12 de abril de 1990. 

O recolhimento da Contribuição Sindical Rural dos agricultores familiares através de 

guia própria a ser obtida na internet, na página da FETAGRI-MS (http://www.fetagrims.

org.br).  A não quitação no prazo legal implicará na incidência das sanções legais 

previstas. Mas informações podem ser obtidas nos respectivos STTRs – Sindicatos de 

Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de cada município, ou na FETTAR-MS, pelo telefone 

(67) 3324.3091 e e-mail saf@fetagrims.org.br . Campo Grande-MS., 06 de março de 

2017. Valdinir Nobre de Oliveira – Presidente da FETTAR-MS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Diretoria da Associação dos Procuradores do Estado de Mato Grosso do Sul – 
APREMS, nos termos dos artigos 10 a 13 e 17 do Estatuto, convoca seus associados 
para comparecerem à ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada no 
dia 17 de março de 2017 (sexta-feira), às 13:30, no Auditório da APREMS, Rua Dr. 
Zerbini, 947, Chácara Cachoeira II, com a seguinte ordem do dia:

1. Apreciação de requerimento protocolizado por associados versando a 
alteração do Estatuto, no que diz respeito ao voto por procuração e ao 
quorum de aprovação por maioria simples de votos dos temas sujeitos 
à deliberação na Assembleia Geral, ressalvadas as situações objeto 
das alíneas “b”, “c”, “e, “f” e “g” do art. 18 do Estatuto;

2. Apreciação de requerimento protocolizado por associados versando o 
tema advocacia plena.

Os membros integrantes do Conselho Deliberativo ficam convocados para a Assembleia 
Geral.

Para esta sessão serão observadas as seguintes regras deliberadas e estabelecidas pela 
Diretoria:

1. Os procuradores associados e não associados que queiram fazer uso da 
palavra durante a Assembleia Geral deverão, sob pena de preclusão, 
inscrever-se na APREMS, entre 13h e 13:30h do dia 17 de março de 
2017.

2. O uso da palavra será limitado a 3 minutos por Procurador.
3. Haverá uma lista individual de inscrição para o uso da palavra sobre 

cada um dos Requerimentos indicados na ordem do dia acima.
4. A oitiva dos não associados nesta Assembleia Geral será permitida 

exclusivamente quanto ao tema advocacia plena, de acordo com 
requerimento apresentado.

5. O resultado das deliberações tomadas nesta Assembleia Geral que 
impliquem alteração do Estatuto terão aplicabilidade imediata.

NELSON MENDES FONTOURA JÚNIOR
Presidente da APREMS

PEDRO BARBOSA DA SILVA & CIA.EMPREEMDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
 Av. Filinto Miller nº 972 – Lapa

CEP: 79.600-001 – Três Lagoas-MS
CNPJ nº 10.308.986/0001-15 

NIRE Nº 54200933382 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Senhores sócios-cotistas da Pedro Barbosa da Silva & Cia. 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., para se reunirem em Assembleia Geral, a se realizar 
no dia 17 de março de 2017, às 17:00 horas em primeira convocação e às 17:30 horas 
em segunda convocação, na Rua João Carrato nº 540 - Centro – Três Lagoas, Estado do 
Mato Grosso do Sul, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:

1) Deliberar sobre o alteração de contrato social:
A – Alteração de endereço da sede social
B – Substituição de administrador 

Para que sejam admitidos na assembleia, os sócios cotistas deverão portar os seguintes 
documentos: (i) documento de identidade e (ii) instrumento de mandato, com firma 
reconhecida, e poderes específicos, em caso de acionista representado por procurador, 
nos termos do Artigo 1074, §1º, da Lei n°10.406/2002.

Três Lagoas-MS, 08 de março de 2017.

JOAQUIM ROMERO BARBOSA
Sócio administrador

MARCOS ANTONIO BARBOSA
Sócio administrador
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